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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.034, de 28 de 
setembro de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação de Apoio ao Cidadão Carente 
- A.A.C.C. para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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17 -  Portaria nº 1.260, de 14 de março de 2018 - Associação Quinze de Agosto, 

no município de São Gonçalo do Rio Preto - MG; 
18 -  Portaria nº 3.887, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária Betel 

FM, no município de São Francisco do Sul - SC; 
19 -  Portaria nº 5.962, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural 

Esportiva Rodolfense, no município de Rodolfo Fernandes - RN; 
20 -  Portaria nº 7.150, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 

Cultural de Vermelho Novo, no município de Vermelho Novo - MG; 
21 -  Portaria nº 132, de 24 de julho de 2020 - Associação dos Agricultores de 

Capibaribe Mirim, no município de São Vicente Ferrer - PE; 
22 -  Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jandaia do Sul, no município de Jandaia do Sul - PR; e 
23 -  Portaria nº 134, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultura de Machadinho, no município de Machadinho - RS. 
 
 

Brasília, 12 de abril de 2022. 



 

EM nº 00668/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017059/2015-44, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Apoio ao Cidadão Carente - A.A.C.C., inscrita no CNPJ nº 02.736.477/0001-65, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12850/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4034/2017, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 4034/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017059/2015-44 e nº
53830.000228/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  22 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2053634 e o código CRC 29294742.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2053634
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 53000.062558/2013-78
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 192/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs
3.638, de 2015; 729, 1.027, 1.826, 1.850, 1.939 e 1.949, de 2016; 1.465, 1.837, 1.887, 1.923, 1.948,
2.629, 3.500 e 4.034, de 2017; 709, 1.260, 3.887, 5.962 e 7.150, de 2018; e 132, 133 e 134, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/04/2022, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3305498 e o
código CRC 4A09CEE6 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.062558/2013-78 SEI nº 3305498

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35846/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017059/2015-44

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681403 e o código CRC A44904BE.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 4681403
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53900.017059/2015-44
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE
Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.736.477/0001-65
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: SP
Localidade: Pindamonhangaba
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 21/03/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771453 e o código CRC 7BCE7863.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2771453
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7980/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017059/2015-44

Processo de Outorga nº: 53830.000228/1998

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE APOIO
AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindamonhangaba/SP, por meio da
Portaria nº 897, publicada no DOU de 14/06/2002, e Decreto Legislativo nº 625,
publicado no DOU de 22/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                             Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 22/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                    VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/04/2015, às 08:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0465681 e o código CRC 1BF61ED9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11608/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Apoio ao Cidadão Carente - A.A.C.C.
Avenida Doutor José Monteiro Machado Cesar, nº 129, Centro - Distrito de Moreira
César.
12.440-010 / Pindamonhangaba – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017059/2015-44.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7980/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0465917 e o código CRC E1B841BB.
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===========================================================================
A.A.C.C Associação de Apoio Ao Cidadão Carente

Av. Dr. José Monteiro Machado César, nQ 129, Distrito de Moreira César,

Pindamonhangaba, SP, CEP 12.441.010, E mailculturadistritaI104.9fm@

gmail.com

=============================================================================

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação de Apoio Ao Cidadão Carente =A.A.C.C ( Radio

Cultura Distrital FM ), inscrita no CNPJ sob o n° 02.736.477/0001- 65, com sede a Av.

Dr. José Monteiro Machado César, 129, na cidade de Pindamonhangaba, Estado São

Paulo, CEP 12.441.010, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria nº 897 datada de 04 de Junho de 2002 e

Decreto Legislativo nº 625 publicado no Diário Oficial da União datado de 14 de Junho

de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao

subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que

trata o item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União.

Pindamonhangaba, 26 de Março de 2015.

~,{ic'f.. li ~
éfidtJ/Ic4Y;!;;{;(;/

Presidente da A.A.C.C

Nome do representante da entidade: Maria do Carmo da Costa Silva
I

I

CPF: 887.598.738-68

==================================================================

MC:!ppl"'\'r'OC:OLO GERAL

:'<:C:U.1! O ORIG!NAL

Entidade de Utilidade Pública Declarada Pela Lei Municipal nO.3.530 de Agosto

de 1999 fõ2.736.477/0001-65\

AAGG . Associação de Apoio ao
Cidadão Carente

Av, Dr JOSt Henleiro Ma~hado Cesar, 129

Nore'ra Usar' CEP 12.441-010 I
L PINDAMONHANGABA - SP -l

Cultura Distrital

104,9 FM
Av. Df: José.Montp.iro Machado César 129
MoreIra Cesar. SP - Te/.: 3637.1770
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===========================================================================
A.A.C.C Associação de Apoio Ao Cidadão Carente

Av. Dr. José Monteiro Machado César, nQ 129, Distrito de Moreira César,

Pindamonhangaba, SP, CEP 12.441.010, E mailculturadistritaI104.9fm@

gmail.com

=============================================================================

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME

SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N~ 462, DE

14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n O 191, de 1° de julho de

2013).

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada,

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);
,

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros. técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas; ,

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicit~ndo vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1.

r Q 2 . 7 3 6 . 4 7 7 / 0 0 0 1 - 6 5 1

Cultura Distrital
104,9 FM

Av. Dr. José MGn~:,i~oM3chado César 129

M o r e i r a C e s a r . S P . T e l . : 3 6 3 7 - 1 7 7 0

M C C - A S S O c ! 5 Ç ã o d e A p o i o a o
'''\'rI, d- '" .
1 . . . , 1 • • '<:' 8 0 l . . a r e r : ! 8

A l i . D r . : C : . = !''',L:I,a ..~ a . : r . ) r ; ) C é S J f , 1 2 9

l
f ' i . ) r c , r i J C ~ ; a r - C t i ' 1 2 . 4 . i l .O lO I

_ P;NDA,~OmWIG'\BA - Sp . . - J

Requerimento  (0535200)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 10



Dec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tidade reque ren te , pa ra

fin s de in s tru ção do p rocesso de renovação da ou to rga pa ra execução do Se rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , jun to ao M in is té rio das C om un icações , qu~ toda a docum en tação

desc rita nes te fo rm u lá rio es tá sendo ap resen tada no o rig ina l ou em cóp ia au ten ticada e em

con fo rm idade com o sub item 20 .3 da N o rm a n Q 1 /2011 , ap rovada pe la P o rta ria M C n~ 462 , de

14 de O u tub ro de 2011 .

P indam onhangaba , 26 de M a rço de 2015 .

I

M aria do C a rm o da C os ta S ilva

E nde reço pa ra co rre spondênc ia : A v . D r. José M on te iro M achado C ésa r, 129 , na c idade de

P indam onhangaba , E s tado S . P au lo , C EP 12 .,4414 .010

Te le fone pa ra con ta to : 012 -36413992 .

C o rre io e le trôn ico (e -m a il)cu ltu rad is tr ita I104 .9 fm .gm a il.com .

==================================================================

rQ2.736.477/0001-651
AACC - A ssoc ia ção de Apo io ao

C idadão C a ren te

Av , D ó , Jose ~ 'on te "o ~ 'a cnac () C ésa r, 129

L
Hore ira C ésa r. C EP 12.441-010 I

P INDAMONHANGABA - SP ..d

En tidade de U tilid ade P úb lica D ec la rada P e la Le i M un ic ipa l nO .3 .530 de A gos to

de 1999

Cultura Distrital
104,9 FM

Av . D r. José M cn triro M achado C ésa r 129

MNeira César. SP. Te l.: 3637.177&
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===========================================================================
A .A .C .C A s s o c i a ç ã o d e A p o io A o C id a d ã o C a r e n t e

A v . D r . J o s é M o n te i r o M a c h a d o C é s a r , n Q 1 2 9 , D i s t r i t o d e M o r e i r a C é s a r ,

P in d a m o n h a n g a b a , S P , C E P 1 2 .4 4 1 .0 1 0 , E m a i l c u l t u r a d i s t r i t a I 1 0 4 .9 fm @

Cultura Distrital
1 0 4 ,9 FM

Av. D r. José M on lp .iro M achado César 129

M o r e i r a C é s a r . S P . Te !.: 3 6 3 7 .1 7 7 6

g m a i l . c o m

=============================================================================

DECLARAÇÃO

Pe lo p resen te faço sabe r e a tes tam os que nossa em isso ra e r)con tra -se com suas
1 '.

a tua is ins ta lações e equ ipam en to em con fo rm idade com a u ltim a au to rização do

M in is té rio das Com un icações e de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev is to na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respectiva licença d e func ionam en to da

estação .

P indam onhangaba , 26 de M arço de 2015 .

I

/15 { ::A_I-It-....)
'V/J2lM-tq/ _

~

M aria do Carm o da Costa S ilva Endereço pa ra co rrespondênc ia : A v . D r. José M on te iro

M achado César, 129 , na c idade de P indam onhangaba , E stado S . Pau lo , CEP

12 .,4414 .01OTe le fone pa ra con ta to : 012 -36413992 .

==================================================================
Entidade de U tilidade Púb lica Dec la rada Pe la Le i M un ic ipa l nO .3 .530 de Agosto

de 1999 r ã 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 - 6 5 \

(AACC • Assoc iação de Apo io ao

C idadão Caren te
I Av. D r. JC lsé r,'an te iro r1a~hadC l C ésa r, 129

i MO íc ira C e ;(jí - CEP 12 .441 -010 .J
,L P INDAMONH t.,:~GABA - SP
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N°: 0 0 0 0 6 0 /2 0 0 5 - 5 P

0 0 1 /0 0 1

° DA ENTIDADE

5 0 0 1 2 2 9 9 5 2 9

LONGITUDE

4 5W 2 1 3 5 0 0

FLS:

LATITUDE

2 2 5 5 5 0 0 0 0

R E P Ú B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

M IN X S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

UCEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
OME/RAZ o SOCIAL

A 5 5 0 C /A C A O D E A P O IO A O C ID A D A O C A R E N T E - A .A .C .C . - C N P J : 0 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 - 6 5

NO DA ESTAÇAO ERVIÇO

6 7 9 3 4 3 8 8 1 R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a

ENDEREÇODA ESTAÇÃOOU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

AVENIDA DR. JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR, 129 •
MOREIRA CESAR

BAIRRO MUNiCíPIO IUF
CENTRO PINDAMDNHANGABA SP

CIDADE DA OUTORGA: Pindamonhangaba/SP

NOME FANTASIA: 'CULTURA DISTRITAL FM '

FREQO£NCIA : 104,9 MHz

HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 24:00 - Dom. a Sáb.

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM880

ESTÚDIO

N 6m e ro P ro c e s so :

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :

PERP MAXIMA :

538300002281998

285

1.00 KM

" '''' ' ' ' ' ' '* '' ' ' ' ' ' ' ' W

M o re ira C ê s a r

SP

SP5025

25,000 W

PT 100

V e rt ic a l

lS.0 m

•••••••'"W

UF:

MODELO;

POT£NCIA:

MODELO:

POT£NCIA ;

LOCALIDADE:

MODELO;

POLARIZAÇÃO:

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO;

AVENIDA DR. JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR,

129. CENTRO

P ín d am o n h an g ab a

A u ad C o rre a E q u ip am en to s E le t ,.& n ic o s ltdZl.

005698XXX0528
• • * • • • • •

ENDEREÇO:

MUNICíPIO:

TRANSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO:

TRANSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO:

ANTENA

FABRICANTE: ANTENAS ELECTRIL LTDA
GANHO; ••• "'•••• dBd

DESCRiÇÃO: PLANO TERRA

C O TA B A S E D A TO R R E : ••• • • • • • m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE

INSTALADAS.

14/07/2005 22/06/2015

~
IMPRESSAEM 14/09/2005

OBSERVAÇClES

0 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 - 6 5

Licenciada Em v A U DA ATe

, " , ,-"

-~-"~"-"t-. "- ,'.._,"~~~:~:~-~:"~=:.~).."-~_,."."

Helio Costa

M in is tro d a s C om un ic a ç õ e s

C u ltu ra D is tr ita l

1 0 4 ,9 FM

Av. Oro J o s e MonlP;ro M a c h a d o C é s a r 129

M o re i r a C é s a r - S P . Tel.: 3 6 3 7 .1 7 7 ( )

r ã 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 -651

AACC - Associação de Apoio ao
Cidadão Carente

A D r Jose t-lonteiro lachaéo César. 129
'I". "l4 ' - 0 '0

!'Iareira Ccsar' CEP 1_. -+. • .JL PINDAMOtlriANG~ôA - SPRequerimento  (0535200)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 13



( I Bradesco Extrato Unificado

Pessoa Juríd ica
Perlodo

1 1 1 1 11 1 1 '" ' " " 1 1 1 1 " " " 1 1 " " '" " " '1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '1 1 1 1 1 1 1 1 1 '
7209036539054000000000012020130513

- - - --
ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE

AV JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR 129

12441-010 PINDAMONHANGABA - SP

1 • • ,1 1 ,.1 .1 .1 , .1 .1 1 1 1 • • • 1 1 " " '" 1 1 " 1 , • • 1 ," 1 1

01/04/2013 a 30/04/2013

Defic iente Auditivo ou de Fala 0800 722 00 99

(24h 7 dias por semana)

Conta

A ência: (12) 3641-1300

,;OUvidor I a 0800 727 99 33

,~ 8 h às 1 .l lh exceto feriados)

-"~"" _ .._ -~ .. """"

._-,-~-- ..-

PARA uso DO CORREIO

D M u d O U --s e

o E n d e re ç o In S l i1 d m e

O N io e x is te o n-Ind lcado

O D e s c o l 'i le d d o

D Recusado

O N áo p ro c ln d o

o A u s tf l te

O F a le d d o

O In fo n n a ç io e s c r t ta p e lo porte iro o u 5 1 O O lc o

R e lt ie g ra d o a o s e rv iç o p o s ta l em :

I
R e sp o n s á v e l- V is to

S M A R a p d In fo rm á tic a ' (O x x 1 6 ) 2 1 3 7 .9 8 9 8

C u ltu ra D is tr i ta l

104,9 FM
A v . Or. Jose Monlfiro Machado César 129
Moreira César. SP . Tel.: 3637.177G

Prefe itura Municipa l:de P indamonhangaba
Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1 .4 0 0 - Alto do Cardoso

P indamonhangaba - SP Cep.: 1 2 4 2 0 -0 1 0

Alvará de Licença 2014

1 1 1 1 1 1 1 1 1 ,1 .1 1 1 1 ,1 '1 1 1 • • 1 1 1 1 " 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

eTC JAGUARE SPH no I eoo PINOAMONHANGABA SPI 552

1 2 4 5 6 _

ASSOCIAÇÃO DE APO IO AO CIDADAO CARENTE/AACC

DOUTOR JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR 129

LOTEAMENTO DOM BOSCO

PINDAMONHANGABA SP

1 2 .4 4 1 -0 1 0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
7408288526501580000000535920240214

l' Parce la. Vencimento: 31/03/2014
Data de Postagem : 24/0212014

f0 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 -651

AACC ~Associação de Apoio ao

C iddaão Carente
. 1 '9

A. DI' 'J iJ~0~.1tj~ \~ lr0 ~ 'jC h 3 d O Cesar. ~
\;, ,\. n 1 " 4 .\1 -0 1 0

~1Q reira CCS3r • C E . • . . I
L PINDAt.\üNd,(o,NGABA ' SP --I

1 0 .5 6 7 /

9 9 1 2 2 2 6 8 2 2 /2 0 0 9 D R lS F

Sanlander
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M IN ISTÉR IO "r>~s< tB tiM lJN ICAÇÕES

Secretaria de Serviços.deRadiodifusão
Departamento de Outorgas e Liceticiamneto - D0UL

FORMULÁRIO~DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

1- SERV IÇO

I R adiod ifusão C om unitá ria - R adC om I
2 - REGISTRO FISTEL

U S O E X C LU S IV O D A A N A TE L

j

I

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

LOGRADOURO

~ A V J O S ~

5 ~ LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR , SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO

LOGRADOURO

A V J O

CIDADE

A R P I N D A M

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS

~~~

6 - TRANSM ISSOR

CERTIFICAÇÃO

W atts ~

GANHO máx (G t)

L .Q .l..Q .L l.Q J d B

ALTURA DA TORRE

~

ALTITUDE DO LOCAL

(m )~ (m)

8 - LINHA DE TRANSM ISSÃO

FABRICANTE

K M P C A B

COMPRIM ENTO (L )

~ (m )

A I S

PERDAS NA LINHA (PL)

LQ ..L l.tl2J (d B )

P erdas na L inha (P L) = L x A L <~

---wo~/

-(PU

E fic iênc ia da L inha (E F) = 10 10

FO R M U LA R IO D O U L I R adC om 02
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Cultura Distrital

104,9 FM
;:"v.Dr. José Monteiro Machado César 129

fIllC'.reira César. SP . Tel.: 3637.177ú
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ERP(dBk) = 10 log (Pt x Ght x Gvt x n ) = 10 log ( 0,025 X 1,0 x 1;0x'0;8t~)~;:::-16i89 dBk

Pt -> Potência do transmissor, em kW.

Ght --> -Ganho da antena, no plano horizontal,. em vezes.

Gvt -> Ganho da antena, no plano vertical, em vezes.

n -> Eficiência da linha de transmissão.

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a

25 Watts

.J~, .'. .",.•"V, ., .•.. ,-"';- .... ~ ..." ..,..

. ...~.'_.~~,.•.•.._~4'~)t., ...'~,.'-:"!..".;;~'"...•t' ,"-l" -

} ,.;;9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

/

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBu) = 107 +ERP (dBk) - 20 log d (Km)

ERP -> potência efetiva irradiada.

d -> distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço).

E(dBu) = 107+ (-16,89) - 20 log 1,0 = 90,11 dBu

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

08S. : O canal aprovado é o canal 285 (f =104.9 MHz)

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA
NOME COMPLETO

M A R 1 A

REG. CREA

~R

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

UF

~

DATA

~

FORMULAR 10 DOUL I RadCom 02 (VERSO)
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Cuttura Oistrita1
10419 FM

A v .O f . jo : .~ M .t \1 l te i 'r o Mac'it'a< :b C é s a r i2 9

M N e ir a~ ~ • S I ? le t : ~ 3 1 .1 1 7 ~

fõ2.736.477/0001-651
AAce - ~ssociação de Apoio ao

C idadão Carente
Av D J' .. r. ose Monte iro MachadO C '

J.to . C ' esar 129L r:lra esar - C E r 12.441-010

I t i I o O A M Q N tiA N G A f lA . - S P - - .J
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

.1

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua éitualização cadastral.

fUFI
~

D A T A D E A B E R T U R A

11/09/1998

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I COMPLEMENTO

I TELEFONE

I MUNICIPIO
PINDAMONHANGABA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BI'JRROIDISTRITO
MOREIRA CESAR

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1 I ~.~~~~.~SITUAÇÃOESPECIAL

L

L O G R /lD O U R c it

AV JOSE MUNTEIRO MACHADO CESAR

CQDIGO E DESORIÇAo DAS' ATIVlD.ADES ECONÓMICAS SECUNOÁRIAS

94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99.5.00. tividades associativas não especificadas anteriormente

NOME EMPRESi:-RIAL

ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE. A. A. C. C.

MOTI\,Q DE SI' ~"CAo CI'JOASTRAL

.1 .

I ENDEREÇO ELETRONICO

I
ENTE FEDER,ATI.VO RESPONSÁ\lEL (EFR)

, ***** I!

"SITUACAoCADAs-T-RAL-----------------------

ATIVA '

I ;~~~:.~.DO ESTNlELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRlçAo DAATlVlD.ADE ECONÓMJCAPR1NCIPAL

94.30-8.00. !\lividades de associações de defesa de direitos sociais

li
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

I

Emitido no c U ': l 25/02/2015 às 13:20:46 (data e hora de Brasilia).

"
~
i r
\~~onsulta aSA J Capital Social Voltar I

Página: 1/1

Pr{,iparD("~>t1na
p a ra ,P ip r l . :" 'S j( .

A R F B a g r f i 'u e c c a s u a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s s o b re p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e u s o . c l iq u e a q ! l i .

A tu a l iz e s U < lp á ! ! in a

'I

9

Cultura Distrital

1 0 4 ,9 FM
A v . O ro José Mont~iro Machado C e ~ a r .1 2 9

~'Moreira César. SP. Tel.: 3637.177G

: '

rQ 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 -6 5 1

AACC - Associa~o de Apoio ao
Cidadão Carente

A o ,. D.-. )osé ~IOr1t?IIU~ a c r" IO C Cesar, 1 2 9

L
Io \c ~ e 'a : : :é ;a r . C l : r ' 1 2 4 4 > 0 1 0 I

Pjl'JDA~10NrjA,';GABA - SP - .J
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OFIÇIAL DE G S RO CIVIL DAS PESSOAS

JURIDICAS D MONHANGABA • SP

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE

AACC

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Finalidade e Duração.

oi

ARTIGO 1 Pelo presente instrumento particular fica

alterado o Estatuto Social da Associação de Apoio ao

Cidadão Carente - AACC, fundada em 29/07/1998, com sede na

Avenida Dr. José Monteiro Machado César, nO 129, no

distrito de Moreira César, no município de Pindamonhangaba,

é uma associação civil de assistência social, sem

finalidade lucrativa, política, ou religiosa, com prazo

indeterminado de duração.

ARTIGO 2 - A AACC

assistência social

seguintes ações:

tem por finalidade principal prestar

às pessoas carentes, por meio das

fim de obter

carente.

diminuir as

..•.

1- Cadastramento das pessoas e de suas respectivas

necessidades;

11- Busca de recursos materiais e humanos para o suprimento

das necessidades cadastradas, promovendo:

111- Atividades sociais que lhe dêem recursos materiais

para atendimento de seus fins;

1V- Contatos com" pessoas físicas e jurídicas a

delas a participação na assistência do cidadão

V- Promover atividades que contribuam para

carências da comunidade;

V1- Proteger as pessoas carentes, através de assistência

médica, farmacêutica, oftalmológica e odontológica,

fisioterápica e jurídica;

V11- Manter um serviço de radiodifusão comunitária para

apoio de suas atividades, nos termos da lei nO 9.612/98,

com vista a :

A- Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de

cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

B- Oferecer mecanismos à formação e integração-da

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio

social;

C-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se

aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

D- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
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OFICIAL E

JURIOIC

E- Permitir a 'apacitação do cidadão no exercício do
direito de expressão da forma mais acessível possível.

CAPÍTULO II

Dos Associados

ARTIGO 3 - É assegurado o ingresso como associado de todo e
qualquer cidadão domiciliado na localidade, assim como de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas na
localidade, conferido a estas,. por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos.

Parágrafo Único: Os associados da AACC, no caso de pessoas
físicas, deverão ser maiores de 18 (dezoito) anos e todos
os associados, pessoas físicas ou jurídicas, contribuirão
para os fins da associação com uma mensalidade cujo valor
será fixado e alterado pela Assembléia Geral.

ARTIGO 4 - 'Os associados da AACC pertencerão a uma das
seguintes categorias:

I - ASSOCIADO FUNDADOR- Aquele que se inscrever até a data
da aprovação deste estatuto;
lI-ASSOCIADO CONTRIBUINTE- Aquele que se filiar à entidade
após a aprovação deste estatuto;
III-ASSOCIADO HONORÁRIO- Aquele que, tem contribuído para
os fins da AACC, é proposto para esta categoria pela
maioria da Dir'etoria, recebendo a aprovação da Assembléia
Geral;
IV-ASSOCIADO BENEMÉRITO- Aquele que, tendo prestado
relevante serviço à AACC, é indicado para esta categoria
por 2/3 (dois terços) dos Diretores;

PARÁGRAFO

Honorário
apenas 02
título e 1

ÚNICO A concessão de título de associado
e associado Benemérito será feita anualmente a
(dois) pessoas, recebendo 1 (um) o primeiro
(um) o segundo título.

ARTIGO 5- É facultativo o pagamento de mensalidade pelo
associado Honorário e Benemérito.

SEÇÃO I
Da Admissão

ARTIGO 6 Para admissão na associação, na condição de
associado contribuinte, o interessado deverá preencher uma
proposta de admissão a qual será submetida à Assembléia
Geral que, após a aprovação, comunicará ao candidato.

,"
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PARÁGRAFO

proposta

Executiva

Assembléia

EG STRO CIVIL DAS PESSOAS
PINDAMONHANGABA - SP

ÚNICO - Para admissão c
1
mo associado honorário, a

de admissão será preenchida pela Diretoria

e submetida à apreciação e deliberação da

Geral que decidirá e comunicará o candidato.

ARTIGO 7- Os direi tos dos associados, decorrentes de sua

admissão, s6 se tornarão legítimos depois da aprovação de

sua admissão no quadro associativo .

."

CAPÍTULO III
Dos Direitos e Obrigações dos Associados.

ARTIGO 8 - São Direitos dos Associados:

1- Propor ações compatíveis com os fins da Associação;

11- Votar e ser votado para cargos do Conselho Fiscal e

Diretoria Executiva da AACC;

111- Participar das Assembléias Gerais e nelas praticar

todos os atos 'compatíveis com este Estatuto;

1V- Desligar-se da Associãção, desde que em dia com seus

compromissos de associado~

V- Apresentar novos associados cuja admissão será submetida

à Assembléia Geral;

ARTIGO 9 - São obrigações dos associados:

1- Mediante seu expresso pedido;

ARTIGO 10 - Dá-se o desligamento do associado:

1- Apresentar a~ Presidente da Diretoria Executiva qualquer
irregularidade verificada;

11- Pagar sua mensalidade em dia;

II1- Respeitar todos os associados e zelar pela harmonia
entre eles.

grave, a

Diretoria

mensalidades(três)3de

por virtude de falta

é do Presidente da

pagamento

expulsão,

aplicação

11- Pelo não

consecutivas;

111- Em caso de

competência da

Executiva.

..,
Parágrafo Único: Em todos os casos é assegurado ao

associado o direi to de recurso à Assembléia Geral,

convocada especialmente para esse fim,. para deliberação

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do

associado.

•
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ARTIGO 11 - O associado que se desligou na forma prescrita

no item I do artigo anterior poderá seE readmitido mediante

proposta aprovada pelos Diretores.

ARTIGO 12 - O eliminado por falta de pagamento poderá ser

readmitido se saldar seu débito atrasado.

CAPÍTULO IV
Dos Órgãos Administrativos:

ARTIGO 13- são Órgãos Administrativos:

1- Diretoria Executiva;

11- Conselho Fiscal;

111- Assembléia Geral;

IV - Conselho Comunitário.

CAPÍTULO V

Da Diretoria Executiva

".

ARTIGO 14°- A Associação será administrada

Diretoria Executiva, eleita pelos associados em

Geral, com mandato de 5(cinco)anos,composta de:

1- Presidente;

11- Vice - Presidente;

111- Secretário;

IV- Tesoureiro

V- Diretor de Assistência Social e Saúde;

VI- Diretor de comunicação social;

ARTIGO 15° - Compete a Diretoria coletivamente:

por uma

Assembléia

1- Promover as ações necessárias às realizações dos fins da

Associação, agindo por decisão própria ou por sugestão dos

associados;

11- Exercer a administração da Associação de conformidade

com o Estatuto e o Regimento Interno;

111- Admitir ou recusar candidatos a Associado contribuinte

bem como propor sua exclusão, após submeter à Assembléia
Geral;

IV- Nomear funcionário, fixando-lhe os vencimentos;

V- Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral,

as modificações que se fizerem necessárias no Estatuto; __

VI- O poder de criar o Regimento Interno e cumpri-lo e/ou

revisa-lo dentro da maioria de seus membros.

VII- Aprovar o valor das mensalidades.

ARTIGO 16°- A Diretoria Executiva reunir-se-á mensalmente

ou sempre que houver necessidade.

."
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ARTIGO 17°- Será destituído o Diretor ue, sem justa causa,

não comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas.

ARTIGO 18°- Ao Presidente compete:

1- Representar a Associação judicial e extra-judicialmente,

bem como ativa e passivamente;

11- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva

e a Assembléia Geral;

111- Solucionar os casos de urgência submetendo-os a seguir

à apreciação e aprovação da Diretoria Executiva;

1V- Assinar com o Tesoureiro, os cheques e documentos

relativos à movimentação financeira;

V- Apresentar anualmente à Assembléia Geral exposição de

atividades e prestação de contas;

VI- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Regimento

Interno e as decisões dos Diretores;

ARTIGO 19°- Ao Vice-Presidente compete substituir em sua

falta ou impedimento o Presidente da Diretoria Executiva,

bem como cooperar com o Presidente, por delegação no

desempenho de suas funções administrativas e sociais.

ARTIGO 20°- Ao Secretário compete:

1- Redigir e proceder às leituras das Atas de reuniões;

11- Assinar com o Presidente todas as correspondências

processadas a serem encaminhadas a terceiros;

111- Organizar e manter sob sua guarda o arquivo;

1V- Processar todas as prestações de contas e obrigações

legais da AACC;

v- Cumprir as demais obrigações previstas no Estatuto e no

Regimento assim como as delegadas pelo Presidente.

ARTIGO 21°- Ao Tesoureiro compete:

1- Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio

social;

11- Preparação e acompanhamento diário, dos boletins de

caixa e banco;

111- Arrecadar mensalidades, contribuições e demais rendas

da entidade, assinando os respectivos recibos;

IV- Assinar com o Presidente da Diretoria Executiva, cheque

e demais papéis relativos ao movimento de valores;

V- Ter sob sua guarda os livros exigidos por lei;

VI- Elaborar Balanço Anual, Inventários patrimoniais, e

editais de licitação nos termos da legislação vigente;

VII- Fazer pagamento autorizado pelo Presidente da

Diretoria Executiva, mediante documentação;

IX- Ter sob seus cuidados as contas da entidade;
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X- Cadastramento das firmas fornecedoras de materiais,

equipamentos e serviços;

XI- Informação diária sobre a situação financeira da AACC

ao Presidente;

XI1- A movimentação das contas bancárias e de créditos

financeiros, em conjunto com o Presidente.

ARTIGO 22
0

compete:

Ao Diretor da Assistêrlcia Social e Saóde

avaliar os casos de carência levado ao

Associação sugerindo soluções e/ou

1- Determinar e avaliar as situações de carência, propondo

soluções;

11- Cadastrar e

conhecimento da

encaminhamentos;

111- Planejar, supervisionar e controlar as atividades da

área médica, farmacêutica, odontológica, protética,

fisioterápica e oftalmológica;

1V- Planej ar, supervisionar e controlar as atividades de

recepção, triagem, visitas e programas afins.

Artigo-23 Ao Diretor de comunicação social, compete

1- Nomear e presidir os coordenadores do conselho de

comunicação social e atividades comunitárias;

t:iAr:tigo~2 :,,0::::: conse'lho',de:.._c.0munj"qa,çêa~soc!iia:"iIb:,~'s:~..tYP;'13?~,tcomo
-instrumen tO':;,E:re:gU'l'ad'0ir'i.e:~ZT;in'ceiiF£~'áEioli.~.da,,;;..rnand~ie's't~çãó.-do
,p'ensamento-, da c"riãção, da -eX:preS'são"e ,Hd~'informação, b'e~

como servira de divulgador dos pensamentos e objetivos da

AACC ,e da padronização de toda as atividades comunitária

I. O conselho de comunicação social será composto por

coordenadores nomeado e presidido pelo Diretor de

comunicação social, sendo referendado pela Diretoria

Executiva, será composto dos seguintes departamentos:

A- Educação

B- Cultura

C- Direito e Cidadania

D- Promoção Social

E- Meio Ambiente

F- Esportes

G- Imprensa

H- Radiodifusão

1- Eventos

J- Feiras e Congressos

L- Relações Trabalhistas

M- Relações Cooperativista

N- Relações Empresariais
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social,

1.2 Elaborar o planejamento das suas áreas,

responsabilizando-se por sua implantação e acompanhamento,

após aprovação da Diretoria Executiva, atendendo as leis

vigentes para o serviço de radiodifusão comunitária e

demais leis que impliquem no serviço de informação.

1.2.1 - Coordenar a proclamação dos veículos de comunicação

e de som e imagem que estejam:

entretenimentos,

informações,e

educativa,

como promover

1.2.3 - Desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando

e propondo novas concepções, normas e procedimentos na AACC

e entre seus sócios;

1.2.4 Promover e divulgar diversões,

espetáculos, públicos, seminários,

noticias,buscàndo a finalidade

profissionalizante, artística e cultural, bem

a cultura local, regional e nacional.

1.2.2 - Orientar as atividades de jornalismo zelando pelo

comprimento dos objetivos institucionais e legais, bem como

a preservação da postura ética exigida pela AACC.

- .

1.3 Conselho de comunicação reunir-se a com a

participação, de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) dos

membros ordinariamente a cada quatro meses e

extraordinariamente a qualquer tempo,por solicitação da

maioria dos seus membros,por solicitação do Presidente do

conselho de comunicação social ou pela Diretoria Executiva

da AACC,por razões formalizadas junto a quaisquer de seus

membros.

1.4 - As reunloes do Conselho de Comunicação Social,bem

como suas opiniões,constarão de atas lavrada em livro

próprio que devera ser assinada por todos os membros

presentes.

1.5 - O Conselho de comunicação social será regido por meio

de normas próprias.

2. Estabelece a criação do Conselho Comunitário.

2.1 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral

para mandato igual ao da diretoria. será composto por, no

mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da

comunidade local, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que

legalmente constituídas.
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2.1.1 - Cada entidade indicara um único representante para

o conselho comunitário.

.
;....:.

2.2 Compete

atribuições:

ao conselho comunitário a seguintes

2.2.1 - Acompanhar a programação do veiculo de comunicação

comunitária que a AACC mantenha, objetivando atender

exclusivamente os interesses da comunidade, os quais

deverão dar preferência as finalidades educativa,

artísticas, culturais, e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

2.2.2 - Colaborar nas atividades artísticas , educativas,

culturais, informativas, e jornalísticas, na comunidade e

da integração das culturas: Local, regional, e nacional;

2.2.3 Fazer respeitar os valores éticos e sociais da

pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros

comunidades atendidas.

.',~

2.2.4- Não discriminação _racial,

ideológico partidárias, preferências

social nas relações comunítárias.

religiosa,políticas

sexuais e condição

2.3 O conselho comunitário reunir-se a, com a

participação de no mínimo 5(cinco) membros,ordinariamente a

cada 6(seis) meses e extraordinariamente a qualquer

tempo,por solicitação

Da maioria de seus membros, por solicitação do Presidente

do conselho de comunicação social ou pela Diretoria

executiva da AACC, por razoes formalizadas junto a

quaisquer de seus membros.

2.4 - "Or:,; conse>lho,comun.:,;i);t,ário,;,.eLegeral,em sua primeira
.-,...•.1 . . ..

reunião ordinária, dentre seus membros, um coordenador e um

secretario, para presidir e secretariar suas reuniões

ordinárias e extraordinárias.

2.5 - Os sócios não poderão exercer cumulativamente cargos

na Diretoria Executiva e Conselho fiscal e Conselho

comunitário.

2.6 - As reuniões do Conselho comunitário. bem como suas

opiniões, constarão de atas lavrada em livros próprios, que

devera ser assinada por todos os membros presentes.

ARTIGO 25- Os administradores não responderão por

obrigações contraídas em nome da Associação, na prática de

atos regulares de sua gestão, mas serão responsabilizados
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por prejuízos causados se contrário ao estatuto social, ou

sem prévia autorização da Assembléia quando exigido.

PARAGRÁFO ÚNICO

subsidiariamente

Associação.

CAPÍTULO VI

Do Conselho Fiscal

Os

pelas

associados

obrigações

não respondem

assumidas pela

:ARTI:GO ..-"26::-:<D_ Conselho Fiscal será composto de 03 (três)

membros efetivos e ,J02 (dois) membros, Suplentes, todos

eleitos pela Assembléia Geral, com igual mandato da

Diretoria Executiva (artigo 14°).

ARTIGO 27 - O Conselho Fiscal tem o encargo de:

1- Examinar os balancetes, bem como o Balanço Anual,

emitindo parecer a respeito;

11- Fiscalizar os atos da Diretoria Executiva, sob o ponto

de vista financeiro, orçamentário e patrimonial;

111- Estudar e opinar sobre a situação financeira e

orçamentária;

1V- Aprovar o valor das mensalidades.

ARTIGO-28- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente

uma vez por mês e extraordinariamente por convocação do

Presidente da Diretoria Executiva ou por solicitação da

maioria simples de seus membros.

PARÁGRAFO ÚNICO - Será automaticamente cassado o mandato do

Conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões

consecutivas ou 3 (três) alternadas sem justa causa.

ARTIGO 29 As deliberações do Conselho Fiscal serão

tomadas por maioria simples de votos de seus membros

presentes e registradas em livro próprio de "ATA".

CAPÍTULO VII

Da Assembléia" Geral

~TIGo 30 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da AACy. e

compõe-se de todos os associados no gozo de seus direitos,

tendo a faculdade de resolver dentro das leis vigentes e

dos dispositivos estatutários, todos os assuntos referentes

as atividades e fins da AACC.

ARTIGO 31- A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente

uma vez por ano, na segunda quinzena de março, e a ela

compete:
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1- Apreciação de Relatório Anual do Presidente do Conselho

Fiscal;

11- Discutir e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o

Balanço e Contas Exercícios;

111- Propor a concessão de título de Associado Honorário;

1V- Eleição e destituição dos administradores da

Associação;

V-'<Alteração do Estatuto Social.

~ 1° Para as deliberações sobre a destD~uição dos

administradores e alteração do Estatuto será necessário o

voto concorde de 2/3 dos presentes à Assembléia

especialmente convocada para esse fim.

~ 2° Não poderá a Assembléia Geral, em primeira

convocação, deliberar sobre os assuntos mencionados no

parágrafo anterior, sem a presença da maioria absoluta dos

associados, ou com menos de um terço nas convocações

seguintes.

'.

..'

.•.

ARTIGO 32 A Kssembléia

extraordinariamente para discutir

interesse da Associação, convocada:

Geral

qualquer

reunir-se-á

assunto de

1- Pela ~Diretoria Executiva,', através da maioria de seus

membros e/ou pelo Presidente da Diretoria Executiva em

casos especiais;

11- Pelo Conselho Fiscal;

.111- A requerimento de.,l\iij.ól dos associados quites, para

tratar de assunto perfeitamente determinado;

HARTlGO ,33 - A convocação da Assembléia Geral Extraordinária

é feita por publicação de edital pela imprensa ,~%,qU¥;S'PPE
editais afixados na sede~ designado antecedência mínima de

5 (cinco) dias ;~b ~s:li:?, t~a~, l~a!l i'da'i!2J'~i_m__e_'_iJa,,~:-iQê.

~da "c..Q!}1[ocaç~:o,e a ordem do dia .

ARTIGO 35 - As deliberações das Assembléias Gerais serão

tomadas pela maioria dos associados quites presentes, sendo

vedado os votos por procuração, ressalvado o quorum

mencionado nos parágrafos 1° e 2° do art. 31 deste

Estatuto.

.~TlGO 34- Qualquer Assembléia

primeira convocação com a metade

qui tes e em segunda convocação

~ualqu~r número de presentes+

Geral instalar-se-á em

e mais um dos associados

30 (trinta) minutos após

..

CAPITULO VIII

Das Eleições e da Posse.
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~TIGO 36 - As eleições para Diretoria-Executiva e Conselho

Fiscal realizar-se-ão de 5 (cinco) em 5 (cinco) anos, na

segunda quinzena do mês d_~ julho , no âmbito da Assembléia

Geral.

~ 1° - Para eleições serão

para Diretoria Executiva e

Fiscal.

~ 2° - Havendo chapa única a

~ 3°- A Diretoria poderá ser

apresentadas chapas completas

uma chapa para o Conselho

votação será. por aclamação.

reeleita.

ARTIGO 37 Em caso de demissão coletiva, as eleições

realizar-se-ão pela Assembléia Geral Extraordinária na

mesma forma deste estatuto.

ARTIGO 38 - O direito de voto é pessoal e intransferível,

sendo exercido somente pelo associado em pleno gozo de

voto.

~ 1° - O associado que tiver condições para candidatar-se,

poderá apresentar para regi-stro na Diretoria, até 5 (cinGo.)

dias antes do dia da votação, a chapa completa;

~ 2° Só poderão concorrer ao pleito, as chapas

devidamente ~egistradas em tempo hábil na Diretoria, que,

no dia da votação deverão estar afixadas no local da

votação;

~ 3°- O registro de qualquer chapa poderá ser cancelado até

1 (uma) hora antes das eleições, por ato da maioria dos

seus integrantes;

~ 4° - A apuração dos votos será feita imediatamente após o

\

término das eleições;

~. 5,0_~ ~l~i£õe~r (organização, votação e apuração) serão

iêãlizadas por uma mesa composta por associados indicados

pela Assembléia Geral, um m~ s das elei õe , sendo 3

(;três)ttl~ct~P'J:i?-r;ê~e 2 (rois;)':~~:B'~gq,~~:s~P
~ 6° -Quaisquer das chapas poderá impugnar parcial ou

totalmente as eleições dentro de 5 (cinco) dias correntes

após a votação;

~ 7° - O recurso será dirigido a Assembléia Geral;

~ c,8-011.>:- A posse dosele:itos será dada pela mesa eleitoral

(6°) em Assembléia sendo lavrada ata de posse quer será

assinada pela mesa etpelos eleitos.'

CAPITULO IX

Dos Bens Patrimoniais

ARTIGO 39 - O patrimônio da Associação é constituída de
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I- Bens móveis e imó eis que possuir e vier a possuir,

utensilios, máquinas, 'veiculos, equipamentos, titulos e

papéis representativas de valores de qualquer natureza;

11- Contribuições dos Associados;

111- As rendas, em seu favor, constituidos por terceiros;

IV- O produto de campanha, devidamente autorizada pelo

Diretor Executivo;

V Subvenções dos Poderes Públicos e Instituições

VI- Particulares, donativos, legados, etc;

VII- Rendas patrimoniais;

VIII- Resultados de atividades sociais;

IX- Reversão em pecúnia dos serviços prestados em

fisioterapia e outros para terceiros, a favor da AACC.

~ 1° - O Patrimônio da Associação não poderá ser onerado;

~ 2° - Ocorrendo a desapropriação

entidade de Assistência Social

indenização será obrigatoriamente

da Associação.

de bens patrimoniais da

"AACC" o produto da

revertido ao patrimônio

ARTIGO 40 - Os valores em- dinheiro serão sempre aplicados

em instituições ban'cárias a juízo da Diretoria Executiva

que observará sempre o cronograma de gastos da Associação.

PARÁGRAFO
sem fim

promoção

concessão

ÚNICO - Sendo esta entidade de fim beneficente e

lucrativo, seus recursos serão destinados à

do cidadão carente, sendo, porém, vedada à

de auxílio em dinheiro ou empréstimos pessoais.

ARTIGO 41 - Em caso de dissolução, o acervo social será

destinado a uma entidade de fins não econômicos ou outra

insti tuição municipal, estadual ou federal de fins

idênticos ou semelhantes por deliberação dos associados em

Assembléia Geral.

CAPITULO X
Disposições Gerais e Finais.

ARTIGO 42 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua

aprovação pela Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este estatuto poderá ser. reformado pela

Assembléia Geral, pela deliberação favorável de pelo menos

2/3 (dois terços) dos presentes.

ARTIGO 43 - A Entidade AACC, não se envolverá em movimentos

politicos partidários, sendo vedado em suas dependências ou

mesmo em seu nome, propaganda ou qualquer outra atividade

dessa natureza.

. :
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ARTIGO 44 - É gratuito o exercício dos cargos da Diretoria

Executiva e de membros do Conselho Fiscal.

ARTIGO 45'- Não serão distribuídos lucros ou dividendos aos

ássociados, diretores e/ou conselheiro sob nenhuma forma.

ARTIGO 46 - A Associação poderá ser extinta por decisão da

maioria absoluta de seus associados, reunidos em Assembléia

Geral.

ARTIGO 47 Os casos de omissão serão resolvidos pela

Diretoria Executiva e referendados pela Assembléia Geral.

ARTIGO 48 Este estatuto foi aprovado

Geral Extraordinária no dia 23 de Maio

assinado pelo Presidente e Secretária

Executiva.

Pindamonhangaba, 23 de Maio de 2009.

0g ~ --Q- ~). ~SElIÁODE

_. -~-=--- l ~ -~~~ACS2AR

Dr.Carlos Daniel Zenha de Toledo

OAB/SP-N° 226.901

~~ S:tA.~-o'N elo ~o..

Geisa Stephane da Silva Gaspar

Presidente

pela Assembléia

de 2009, sendo

da Diretoria

-----\~1!:fiü.p,o DeE R .

~fl~~
Maria Dionosia Gastão de Almeida

Secretária
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Aos Vinte e Nove Dias do Mês de Julho do Ano qe Dois ~i1 e Quatorze, terça ei. ,na

sede desta entidade, Local; sito Av. Dr. José Monteiro~Machado César, 129, Centro,

Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba, SP, foi realizado uma Assembleia Geral

Ordinária para a Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fisc~1 e Conselho

Comunitário, os trabalhos foi iniciado as 10 horas e 30 minutos (Art. 34°), com a ;;!:: C~I.;' ,1, \
palavra a presidente em exercício Ariane Marcondes da Silva nos termos do inci~o II rn C), .,"-l "
do Art. 18, solicitou a mim Diego Luis Elisiario secretario que fizesse a leitura do edital ~ :!~ :",',II
de convocaçã(J, ao que segue; ====EDITAL DE CONVOCAÇÃO =~~~========= );~ ).1l1 -em

Eu Ariane Marcondes da Silva, presidente em exercício da Associação de 'Apoio Ao K~~~~",;''''!':.I'
Cidadão Carente - AAC.C, em substituição a Maria Dionisia Gastã'8 de Almeida ~j t~)

renunciada em 28 de Dezembro de 2012, em conformidade com o Art. 19°, no que ~.~~ :'/i.:
1

me conferi o dispositivo do inciso 11do Art. 18, faço saber que convoco todos os Z '1> '.,f':{
rmn1 ~"Ni ," ~ q

associados para uma Assembleia Geral Ordinária que realizar- se à no dia 29 de >); .,j':",;, ,

Julho de 2014 ( Art. 36°), terça feira, horário; Inicio as 10;00 horas na primeira "

chamada e as 10;30 horas na segunda chamada ( Art. 33° e Art. 34° ), termino as 15 :"'tj ,

horas, Local; A Dr. Jose Monteiro Machado César, 129, Centro, Distrito de Moreira , ',: I
,"_'~ ,,"\1,

César, Pindamonhangaba,SP, para a seguinte ordem do dia 1° - Eleição da Diretoria '[ jl

Executiva e Conselho Fiscal; 2° Eleição do Conselho ,' ...J~<,~~
Comunitário, Pindamonhangaba, 21 de Julho de 2014, concluído a leitura. Em tempo ''\1 'CPV'~~,:~r\.:.II ;
foi apresentado os membros qu~ comporão a mesa organizadora elei~oral eleito em 29 "~~.~ \;"'t>} li
de Junho de 2014 em conformidade com o S 5° do Art .. 38°; Presidente; Eduardo \1\\3\ ..:;i',:1, I

. ":'"'1'\ ,!.;

Godoi César, portador da cédula de identidade RG 8.892.472- 5 SSP.SP, Secretario; . JJ!li
José Esaur de Freitas, portador da cédula de identidade RG 8.892.393.SSP,SP, ' ;.,..rJ/l,:f
Auxiliar, Sergio Augusto Antunes Simões portador da cédula de identidade RG .j,<J:II,!
41.440.459-2 SSP.SP. que foi aprovado pelos presentes. Com a palavra o presidente ,".,fill:
da comissão organizadora do pleito pede ao secretario 9.a comissão que faça a leitura -.-«ir!
das chapas escritas ao que segue; Foi apresentada apenas uma chapas única ao ';'1.1: 'I

'. "I' I

. que segue;=== Diretoria Executiva===Presidente; Mâria do Carmo da Costa da "'1' jr ,

ljY
'...-6ilva, brasileira, viúva, aposentada, portadora da cédula de identidade RG - l/!:'f~';:

, .", 4.42681 SSP.SP, inscrito no CPF 887.~98.7~8- 68, c.om don:icilio e Residênc!a ~ Rua; . !, ,;;,,(~.:,

, Jorge Marcos de Azeredo. 15, ReSIdenCial, Jardim Maneta Azeredo, Dlstnto de -"'1;"'1
. I

C ~ Mor~ir~ César,. Pindamonhangaba, SP ; Vice Presidente; Diego . Lui.s Elisiario, - .....:i':"[ ,

. O",' braSileiro, solteiro, gerente, portador da RG 47.865.146- 6 SSP.SP, Inscnto no CPF ,1':/'11
~ /. 3Q.8.669.198- 70, com domicilio e Residência a Rua; Osvaldo de Oliveira Corneti, 62, - ;..i',('r':r,
") ~ "\ Ili

L~ :; ~ Padre Rodolfo, Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba, SP; Secretario; Sergio .,', r

r
~Augusto Antunes Simões, brasileiro, solteiro, promotor de eventos, portadora da - '-"::f-,t

"-.j cédula de identidade RG 41.440.459- 2SSP.SP, inscrito no CPF 304.858.508- 77, com '-:}rr,.~'

/

domicilio e Residência a Rua; Dr. Gonzaga. 185, Distrito de Moreira César, _ ,} jJ~?

~ Pindamonhangaba, SP ;Tesoureiro; Adriano Marcondes da Silva, brasileiro', :solteiro,' 'I'Ir:

I
-metalúrg. ico, portadora da cédula d~ .i~entidade. ~G ?0.474.895- X SSP',SP, ins~ritm - '-,',t;f~

, . no CPF 266.044.5~8-. 80, com dO~ICllio, e Resl~encla a Rua; Ver. Jose .Franclsco ~i.:".~,I;f
, / Machad?< 144, Dlstnto de Moreira Cesar, Plndamonhang~aba, SP; Diretor de /,):( I ;

./ Assistência Social e Saúde; Rosana 8erti Honório Pinto, brasileira, casada, _ Jr:'li,l' ,'j II ""1r.
secretaria, portadora da cédula de identidade RG 28.525.581~2 SSP.SP, inscrito no 'Ji i ,Ir' I
CPF 2!56.794.594- 92, com domicilio e Residência a Rua; Luiz Otavio Trovador. 90, --=íil~rr~'r,'i
Distrito'de Moreira César, Pindamonha~gaba, S:; Diretor ~e Comunicação S~ci W;~\[~\;~::;::;i~l~~~f~f<'11iI
Alessandra Cristina de Almeida brasileira, solteira, secretaria, portadora da cedu aff:i,i!,,$C,;SUA:;dl'IOM.

de identidade RG 42.703.708-6 SSP.SP, inscrito no CPF 335.372.968- 27, co .~~~~~~ry'~l.:li~
T\-I'~,.I.1 •. l

, "L - ~1l11 ,:L.:,
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dom icilio e Residência a Rua; Madressilva,46 , MQréir~ : César,

P indamonhangapa, SP; CONSELHO FISCAL;Membros Efetivosd?- G iivane'da

S ilva, brasile iró7 'é~sado, d iretor de saúde, portadora da cédul~ de ide~tidad~RG 064' •

. 97-,210- 2SSP.,SP , inscrito no CPF 887 ..057.737- 68, com dom icilio_:e, Residência a

Rua; Av., José Augusto Mesquita . 50, D istrito de Moreira César, P l~damonhangaba,

SP; 2a -José Donizeti Azevedo, brasile iro , casado, gerente dI:! obra, portadora da

.. cédula de identidade RG 11.162.260' SSP .SP, inscrito no CPF 789.115.328- OÓ~ com

'~ '8 'om .ic ilio e Residência a Rua; G regó~io Rodrigues de Souza. 136; V ila São Benedito ,

D istrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP; 3° - E tiene Aparecida de Paula

C~br~I', brasile ira , separada, segúrança, portadora, da cédula de identidade .'~q

~

/ 27.962.. 787- 7 SSP.SP, inscrit.o no CPF 258.201.94~1;à8, com dom ic.ilio e' Re.s.ide.'nC !~ ',.a

/ Rua; 21 de Abril. 22, D istrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP; SUf?LEf'lTE;

6
'1 \ / 1° - Fernando Verneck da S ilva I brasile iro , casado, comerciante, portadora~d~"'céduIC l,

~ ,( f'de identidade RG 27962608- 03 SSP.SP, inscrito no CPF 295.167.958- 93, CO}T1"~

~l ;; d~m icilio . e Residência a Rua; Ver. José Franciscq Mach~do .. 37, D istri~o. de :Mor~ ira

, ' "' Cesar, P lndamonhangaba, SP; 2° - Rubens Amara.Ferre lra F ilho, brasile iro , so lte iro ,

jornalista , portadora da cédula de identidade RG 47.349.392- O SSP.SP, inscrito no

CPF 393.629,468- 23, com dom icilio e Residência a Rua;José Teberga 79. D istrito de

/,

, More ira César, P inda 'h1onhangaba, SP;concluído a le ituras dos nomes apresentados,

\;'\.p com a palavra o presidente da com issão ele itora l, nos termos do S 2° do Art. 36°

IW colocou em votação por aclamação, aprovado por unanim idade, com a palavra o

.~\ presidente da com issão deu por e le ito a chapa apresentada, concluído a primeira

J".; t .. ordem do dia. Em seguida o presidente. da Com issão ele itora l requereu a m im

\\)~ .\ •.. ~secretario da com issão ele itora l que fizes~e a le itura dos membros indicados pelas

) /.-'",associações legalmente constitu ída que formarão o cons~lho comunitário de

/ ~ 11 onform idade com o itens 2.1 e 2.1.1- do Art. 24. Foram apresentados cinco nomes, 1°_

l~_ \.: \ Jorge Luiz dos Santos Gonçalves,representante da Associação de Morac;!.ores do

Residencia l Pasin, 2° - Antonio Leandro dos Santos, representante da associação de

\ am igos de Moreira césar, 3°- Benedito A lves representant13 da associação de

moradores do padre Rodolfo ,4°- José Roberto Garcez Marques representante da

Associação Comercia l e Industria l do D istrito~ 'de Moreira César 5°_ Márcia Garcia da

S ilva representante da Associação de Moradores do Ipê I e Jard im Carlota., concluído.

Em tempo aprovado por assemble ia uma pausa de 10 m inutos para que os membros

do conselho comunitário ind icado pelas as associaçõe~ escolhessem entre si o

coordenador do conselho comunitário , Secretario do conselh~ comuriitário , e três ( 3 )

membros .do conselho comunitário . Assim concluído em tempo pré estabelecido, o

I:; "cg.r;~ ijBoéómunitário ficou formado ao que' ~~~~ue;coor~enadó •.•~d.~~.Conselho; Jorg 'e

~i Luiz,dos Santos Gonçalves, brasile iro , casadb,l:'a empresário , portadora.da cédula de

,i identidade RG 04.234.831- IFP-RJ, inscrito no CPF 448.262.227- 34, com dom icilio e

1 I ii ' trResidência a Rua; Suécia. 697, Pasim , D istrito de Moreira César, P indamonhangaba,.

111. (t. (. SP; Secretario do Conselho; Benedito A lves, brasile iro , pasac;lo , apos~otado,.'" "

.\1: .... '. portadora ' da cédula de identidade RG 78?2.~.7~ SSP.SP,. in .scrito no CPF CO;. ;'!J. .

~IJM !II: . 739,477.3~8-15, com dom icilio e Residência a Rua; -Osvaldo Marcondes.de AzeredJlr~ ~4tt

~~~ . 15; Distrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP;Consel.,~o ~ol11unilário ; Antonio ~l"r ~
Leandro. dos Santos , brasile iro , casado, aposentado, ';portqdora da cédula de .,~ .

identidade RG 2.241.195- 1 SSP.SP, inscrito no CPF 755.691:678-20, com dom icilio e ....1~
Residência a Rua; Das Dálias. 547, Vale das Acácias, D istrito de Moreira Césa'r,l~ i. '~l

Pinda angaba, sp;",:':\,l
~ \~ijlltl~r.~b~R

li:iU lun
'v . 't I(r,

. Jlíi;lD

hiP lfI

Ç:~:l
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OFICIAL OE REGISTRO CIVIL E •
TA~ELIÀO DE MOREIRA CESAR ~' . ":,

P A T R I C I A T t W I W I l A C » t U Í R J A O ! M . I T T O S :

A U T E N T I C A Ç Ã O 1 1 }

I.

C.onselho Comunitário; Antonio Leandro dos Santos

~unilàrio; José Roberto Gareez Marques

Secretario do Conselho; Benedito Alves

Coordenador do Conselho; Jorge Luiz dos

SUPLENTE.======================~b=========
, j /

I

1° - Fernando Verneck da Silva;

2° - Rubens Amaral Ferreira Filh~::'~.J!!iji!J) - = = - - - -

CONSELHO COM U NIT ARIO; ===============================-

2 a
- Gilvane da Silva;

1°_ José Donizeti de Azeved
I

" /' I
CONSELHO FISCAL; Membros Efetivos;=====-...,=====================

Secretario; Sergio Augusto Antunes Si

Vice Presidente; Diego Luis Elisiario;

" 3° - Etiene Aparecida de Paula Cabral;

.r

\ ~ \

.,r; Cônselho. comunitário; José \) Roberto Garcez Marques, brasileiro, casado,

:#-:-"1.-. empresário, portador da cédula de identidade RG 11.486.772SSP.SP, inscrito no CPF

804.811.328- 72, com residência e domicilio a Rua; Mauro Araujo Albuquerque, 90,

Residencial Ipê I, Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba,SP;Conselho

comunitário; Máfcia' Garcia da Silva, brasileira, casada, domestica, portadora da

cédula de identidade RG 21.218.816SSP.SP, inscrito do CPF 121.833.848- 24, com

domicilio e Residência a Rua; Juscelino Kubitscheck, 97, Ipê I, Distrito de Moreira

César, Pindamonhangaba, SP; Concluído a leitura. O senhor presidente colocou em

~

votação a formação do,' qonselho comunitário, aprovado por ',unanimidade dos

, t:resenres. Em tempo o pre~lc;lente da comissão eleitoral ( assembleia geral ordinária)

, nos termos do S 8° do Art. 38 deu posse aos eleitos da diretoria executiva e

conselho fiscal para um mandato de 5 ( cinco) anos nos termos do dispositivo do Art.

\r 14 e para conselho comunitário nos termos do dispositivo do item 2.1 do Art. 24 do

J
) Estatuto. Em tempo, devera, o presidente da diretoria executivo eleita transcrever o

ato de constituiQ,ão do conselho comunitário assinar e encaminhar juntamente com a

. ata para os devidos registros- e para o mini t' rio das comunicações Brasília, assinami os eleitos; ========Direloria Execuliva;=

, /, Presidente; Maria do Carmo da Costa da

\/ 1
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Conselho Comunitário; M á rc ia G a c i d a S ilv a

Sergio .A u g u s t A n tu n e s S im õ e s

s s e m b le ia G e ra l

~

., '

~ '~ ,:,':'"'
. . . ...' ~ '-.'.. ..

.' :.,.':

A s s im c o riã lú í,d o o s tra b a lh o s , n a d a m a is a d is c u tir a c o m is s ã o e le ifô rá l d e u p ó

"e n c e rra d o é ~ ta A s s e m b le ia G e ra l O rd in á ria a s 1 5 h o ra s , q u e s e g u e 'a s s in a d o p o r m irif

s e c re ta rlo ', P re s id e n te e a u x ilia r d a c o m is s ã o e le ito ra l, p re s id ~ ~ te e s e c re ta rio " 'clã:

~ A s s o c ia ç ã o d e A p o io A o C id a d ã o C a re n te (A A C ,C ) s e g u e a n e x o ' ~ s a s s in a tu ra d o s

"v ~ ~ o !~ ~ ', .., ~ a s s o c ia d o s p re s e n te s , c e rtific a ~ d o a tra n s p a rê n c ia d o s a to s n e s ta a ta q u e s e g u ira ',

'@ , tl.? r.as e u s re s p e c tiv o s re g is tro e m c a rtó rio ,~ .~ .~'

@~ " '

'A 3 1 5 7 6 6 "

P in d a n io n h a n g a b a , 2 9 d e J u lh o d e 2 0 1 4 ,

','

",

< .
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A os V in te e N ove D ias do M ês de Ju lho do A no de D o is M il e Q ua to rze , te rça

fe ira , na sede desta en tidade , Loca l; s ito A v. D r. José M on te iro M achado

C ésar, 129 , C en tro , D is trito de M ore ira C ésar, P indam onhangaba , S P , fo i

rea lizado um a A ssem b le ia G éra l" O ~d iná ria pa ra a E le ição da D ire to ria ',) '"

E xecu tiva , C onse lho F isca l e C onse lho C om un itá rio ; ~ '\\

".>

A ss inam ; V y)" '1/:
v

Lista de presença

.1

;

'" j

I ,

I
",

I ,~1

'1
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~I' .•

Conselho comunitário; Antonio Leandro dos Santos, brasileiro, casado, aposentado,

portadora da cédula de identidade RG 2.241.195- 1 SSP.SP, inscrito no CPF

755.691.678-20, com domicilio e Residência a Rua; Das Dalias. 547, Vale das

Acácias, Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba, SP;

Secretario do Conselho; Benedito Alves, brasileiro, casado, aposentado, portadora

da cédula de identidade RG 7822975 SSP.SP, inscrito no CPF 739.477.348-15, com

domicilio e Residência a Rua; Osvaldo Marcondes de Azeredo. 15, Distrito de Moreira

César, Pindamonhangaba, SP;

Coor~enador do Conselho; Jorge Luiz dos Santos Gonçalves, brasileiro, casado, a

empresário, portadora da cédula de identidade RG 04.234.831- IFP-RJ, inscrito no

CPF 448.262.227- 34, com domicilio e Residência a Rua; Suécia. 697, Pasim, Distrito

de Moreira César, Pindamonhangaba, SP;

================================= =======================;====~;~=~~===~~~~=

Conp,~lho comunitário; José Roberto' .(Garcez Marques;;. brasileiro, casado,
:~..•.~'>'t,';''''_.' . ' " ~':' . ': •." '< :~ J .

,_,enlpre~árib, portador. da cédula de identida9~; RG 11.486.772SSP~SP, inscrito no CPF

"8 0 4 A '8 1 1 :3 2 8 - 72, com residência e domicilio a Rua; Mauro,Araujo Albuquerque, 90,

Re~id~ncial lpê I Distrito de Moreira César, Pindamonh~ngaba,SP;Conselho

comunitário; Márcia Garcia da Silva, brasileira, casada, domestica, portadora da.,:::'

cédula de idemtidade RG 21.218.816SSP.SP, inscrito do CPF 121.833.848-2i(c~nl;'

domicilfo'e Residência a Rua; Juscelino Kubits.checJ<, 97,' Ipê I, Distrito de Moreira.

G.ésar, Pindamonhangaba, SP;
J1J.7 \tO~

, P indamonhan~aba, 30 de Julho de 2014 ;J1 .Jt.o 1~~~~ 'õ~~~oO \\" ".' ' '

OF!C lt\L DE REGISTRO CIV IL DA i; PESSOAS JURIDICAS DE PINDAMONHANGAB%Sl(jr\~\1I- A~~, " '
_ _ C Q I'lo s R e ,'lf ltr ' ti •. C a s tro 1 1 0 m o s M e ll~ • PREPOSTOOESIGN~OO-- , 'v (( 7
Av, Alb"UqUe"que L,ins, 518. São Benedito., f'lndamo~han',~~ba. \",~~, 12410.030 Tel ( lL )3 6 4 2 .1 4 1 6 /3 6 4 2 .3 3 1 6 • ': • ~ ----

~~>~'r.V~mª.ªJ~7"L i~0 ~ Jr-- " .,~O'2' -, 3Pbfes~d7en7t/dOaOA (.)A l.C .c6n5 ''''''~
PAR,Qul ADO ~ ' ~I (J '_ , /.. • L ." - ~
% ~:,/~~~///,/.~ ;- /. ..,j! .• ". ~ .\.'

,n,' " "i,
~. " ..,lAACC . i\ssociação de Apoio ao
. Cidad:~o Carente

AV',Dr, J(;sé r1onteiro Machado César, 129
Moreir a Cés,)r. C:P 12.4 '11.010

_____ p_Ir_\'r,~_~_,_~1_()_N~A~!r.M~A. 2 '---'_ .n)--

FIC IAL DE REGIST"O CIVIL E •
" , fABEUAO DE MOREIRA CESAR ~

"ATRÍC ÍA M SIliRA CAX t£.L .Í'1A D l:~Y J.1TOS ~

11 ~AUTENTICAÇAO o

I
l ~
, <

,~~ o I ~IAR , 10 ~
~ÉRBA- ~
I - ~
; <
I ~ ,~~A .C .C = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente , ,

~ Av. Dr. José !V\Qnteiro Machado César, nº 129, Distrito de moreira César, Cep 12.441;010

! Email = Cultúra"oistrital104.9Fm @ gmail.com = WWW.culturadistritalfrn.;com.br

fone (12) 3637.1770

Cultüra fJistrita!
104,g FM

Av, Dr, José Monteiro Machado César, 129
r\'loreirar{\1éati1~ ;m /.1Ia!;: 3637.1Tlp .

==============================================f,==============================
_ATO Nº 002/2014= A .A .C .C . que constitu i o Conselho Comunitário , "I.

==================================================================~~=~===~=.
Eu Maria do Carmo da Costa da Silva presidente da diretoria executiv~a',da , '

A.A.C.C= associação de apoio ao cidadão carente no que me conferi o inéi~o VI' d~'":,
Art, 18, Faço saber que a Assembleia Geral Ordinária realizado em vinte e Nove dias'

do mês de Julho de dois mil e quatorze, aprova e eu solidifico a constituição deste

conselho comunitário ora indicados e representantes legais de entidade legalmente

constituídas de fEl,fO,e de direito de conformidade a luz do Item 2 do Art. 24 do

Estatuto social da elJJidade e da lei 9612/98, que face registrada no livro ata de

reunião da A.A. C.C','com registro em cartório sob n° 743, livro A:"" 5 ao que segue;

Requerimento  (0535200)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 41



L._

f- '.
I
r--
!

I

t-' -
i'

.-

1'0.

I :~~ ~
;;: r

t~~
H,
S {Ata de Reunião do ConselheijCômunitário eleito e empossado em vinte e Nove do
.-. ' • j' ~ ;.\ ~. , :fi

Mês de Julho do Ano de Dois'Mil e Quatorze, em conformidade com a Assembleia

Geral Ordinária,realizada e registrada no livro ata de Reunião da diretoria executiva

da A.A.C.C = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente, de numero um (01). Em

reunião realizada com inicio as 16 h"oras, na sede da Associaçãõ 'de Apoio Ao

Cidadão Carente, sito Av. Dr. José Monteiro Machado César, 129, centro, do distrito

de Moreira César, Pindamonhangaba, SP, ficou pré estabelecido que; a diretoria

executiva da AAC.C entregara ao conselho comunitário a grade de programação da
) . ~

radio atualizada para que o conselho tenha conhecimento de toda a programação. Em

tempo, ficou combinando que o conselho acompanharia as programações de finais de

semana;para que em posse das informações lavrasse um relatório, a pedido do

coordenador do conselho comunitário ouvido os demais sugeriu aS4$p~ns~0 da

reunião e que a mesma fosse retomada na próxima quinta 'feira dia 31de Julho; as 10

horas' da manha para melhor analisar todos os documentos, aprovado ..p,&'todos os

conselheiros a suspensão dos trabalho~ as 16; horas e 45 minutos.

Retomada de reunião suspensa em 29 de Julho. =======================

- .Aos Trinta e Um Dias do Mês de Julho do Ano de Dois Mil e Quatorze, quinta feira na

sede da A.A.C.C = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente, sito Av. Dr. José

Monteiro Machado César, 129, centro, do distrito de Moreira César,

Pindamonhangaba, SP, as 10 horas e 30 minutos, foi retomado a reunião suspensa

no ultimo dia vinte e Nove de Julho terça feira. Foi entregue ao -conselho comunitário

pelas mãos da presidente da diretoria executiva AAC.C. senhora, Maria do Carmo

da Costa a grade de programação da Radio Cultura Distrital FM ( radiocom ), que em

tempo analisado e comparado com as programações levado ao ar no final de semana

foi satisfatório e confiável aos prescrito em grade, Em seguida o conselho comunitário

abriu a discução e debateu sobre as exigência da legislação sobre o papel do

c~selho, após a conclusão do debate, o coordenador propôs relatar ao ministério das

comunicações o parecer sobre o acompanhamento feito, ao que segue;

i••

Este Conselho Comunitário no uso de suas atribuições; constituído de fato e de

direito aos vinte e nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e quatorze, terça

feira, em Assembleia Geral Ordinária da AAC.C = Associação de Apoio Ao Cidadão

Carente, a luz do Art. 8 da lei 9612/1998, Item 2 do Art. 24 do Est'atuto Social da

Entidade, Resolve, as 11 horas desta quinta feira, na sede da A.A.C.C= Associação

de Apoio Ao Cidadão Carente, localizado na Av. Dr. José Monteiro Machado César,

129, com vista no Item 2.2.1 do Art. 24 do Estatuto Social da Entidade. Este conselho

com~nitário no uso de suas atribuições lhe conferida pela lei 9612/Fev.l98 em seu Art.

4, faz saber que a radio coml,Jnitária denominada de cultura distrital FM administrada

pela A.A.C.C, autorizada p.elo processo nO53.830.228/98, na faixa 104,9 MHZ, ZYM'

880, na localidade da Av. Dr. José Monteiro Machado César, 129, Distrito de Moreira

Cesar, Pindamonhangaba, SP, foi fiscalizada e acompanhada Por este conselho e

apresentado algumas sugestões a serem discutidas e incluida em sua grade. Em

tempo nos faz satil';feito com as observações feitas e comparada coma legislação

vigente, assim realizado a vistoria este conselho aprova sem nenhuma resalva,'

firmando que esta emissora se enquadra até a presente data as exigências a ela

estabelecida pela presente lei, nada mais acrescentar firmamos que nada desaboria

, ~-~e deS':jstraçãO da radicome seusle::s ue,emanexoa grade
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20433/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017059/2015-44
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DE APOIO
AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindamonhangaba / SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O artigo 14 do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.2, alínea "h" da

Norma 1/2011. O tempo de

mandato dos membros da

diretoria, limita-se ao máximo

de 4 anos, admitida uma

recondução. 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os diretores.

A entidade deverá enviar
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Norma
nº.
1/2011

Subitem
20.3,

alínea “b”

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela

Anatel.

A entidade deverá
encaminhar a certidão
negativa de débitos da
Anatel, uma vez que não
foi possível emiti-la por
meio eletrônico por
este Ministério.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/09/2015, às 14:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0710665 e o código CRC 8EAFF666.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29486/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
MARIA DO CARMO DA COSTA SILVA
Associação de Apoio ao Cidadão Carente - A.A.C.C.
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro - Distrito de Moreira
César.
12.440-010 / Pindamonhangaba – SP
​CNPJ n° 02.736.477/0001-65
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017059/2015-44.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20433/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0710719 e o código CRC 9D65FE6D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36545/2015/SEI-MC

Brasília, 6 de novembro de 2015

À Senhora
MARIA DO CARMO DA COSTA SILVA
Representante Legal da Associação de Apoio ao Cidadão Carente A.A.C.C.
Rua Jorge Marcos de Azeredo, 15 - Jardim Marieta Azeredo
12.441-510 / Pindamonhangaba – SP
CNPJ n° 02.736.477/0001-65
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017059/2015-44 (Renovação de Outorga).  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                    Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29486/2015/SEI-MC, de 9/9/2015, devolvido
pelos correios pelo seguinte motivo: (...) ausente. 

 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0808747 e o código CRC 2A4F2B23.
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==========================================================================
A.A.C .C = Associação de Apoio Ao C idadão Carente

Av. Dr. José Monteiro Machado César, nQ 129, D istrito de Moreira César, CEP 12.441.010

Email =CulturaD istritaI104.9Fm@gmail.com

fone (12) 3641.3992

=============================================================================

Oficio nQ 014/2015

lima Coordenadora - geral de radiodifusão

Sª. V ilma de Fátima Alvarenga Fanis

P indamonhangaba,22 Dezembro de 2015

Pindamonhangaba, 22 de Dezembro de 2015

Sr. D iego Armando Araujo Guimarães (Tec. De Nível Sup.)

Sr. Sam ir Armando Granja Nobre Maia ( Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária)

Pelo presente, em atendimento ao exposto no oficio nO 36545/2015/SEI-

MC, de 06 de Novembro de 2015 e nele anexo outro oficio de nO 29486/2015/SEI-

MC,de 09 de Novembro de 2015 sobre o processo 53900.017059/2015-44, em itido por

este m inistério das comunicações e recebido por esta entidade via correio no dia 25

de Novembro de 2015 (quarta feira), aproximadamente as 15 horas.

Encam inhamos as documentações dos diretores provando ser

brasile iros natos, naturalizado a mais de 10 anos e de que são maiores de 18 anos.

Em tempo convocado nos prazo estatutário uma assembleia geral extraordinária para

aprovação da alteração em 05 de Dezembro de 2015, corrig idos pelo advogado e

encam inhado ao cartório de registro civil em 07 de Dezembro 2015, conforme

protocolo de nO007.783 anexo com uma data prevista de retirada em 21 de Dezembro

de 2015, o que não estava pronto, sendo retirada no dia 22 de Dezembro, com

algumas correções a serem feita, tempo esse que prejudicaria o prazo pré

estabelecido pelo m inistério das comunicações para a colhida no prazo de 30 dias,

qual se encerraria no dia 25 de Dezembro. D iante do imprevisto tomemos a

iniciativa de respeitar o prazo e justificar o encam inhamento dos demais documentos

posteriormente. Assim requeiro entendimento de V a
. que tão cedo pós festas natalina

seja retomado os trabalhos do cartório enviaremos.

Sem mais atenciosamente

[)()CUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

J - C j I ~. I \ S às \ l \ J a Ç h o r a sE",_- \,,:)
Assinatura: (?£?73 ~ { o p -

rQ 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 - 6 5 1

AACC - Associação de Apoio ao

C idadão Carente

A v . D i . José Monteiro ~lachado César, 1 2 9

L
Moreira César. CEP 12.441-010 I

PINDAMONHANGABA - SP --'

Cultura Distrita l
104,9 FM

:"v. D r . . I o s e Montp.iro Machado César 129
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP.

Av. A lbuquerqU e L ins n° 518, São Bened ito - CEP 12410-030 - P indam onhangaba-SP .

T elefone: (12) 3642-1416 / 3642-3316 - e-m ail: cria .p inda((i.gm ail.com

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS rURÍDICAS..
Pro toco lo n° 7 .783

NOTA DEVOLUTIVA

Depósito - RS50 ,OO

- ,em 21/12 /2015,

Títu lo apresentado para a lte ração esta tu tá ria , firm ada em 30/11 /2015, da "Associação de Apoio ao Cidadão
Carente - A.A.C.C. ", prenotada nesta Serventia sob nO 7.783, em data de 07/12 /2015, no L ivro de P ro toco lo nOV I.

Exigências:

- Verifica -se a ausência da data de rea lização da presente assemble ia gera l no ed ita l de convoca-

ção, fe rindo , desta fo rm a, o que prece itua o artigo 33 de seu esta tu to socia l, bem como aos prin -

c íp ios da pub lic idade, da segurança e da eficác ia reg is tra l;

- É prec iso substitu ir a expressão "sócios" aposta nos itens "1 .2 .3" e "2 .5", am bos do artigo 23 do

novo instrum ento , para "associados", ha ja v is ta que a prim e ira pa lavra pertence aos membros de

sociedade com fins lucra tivos, o que não é o caso em te la ;

- Verifica -se que o capítu lo 11 , do novo esta tu to , possu i um a seção I, porém , não exis te uma seção

11, ense jando em dúvidas e in te rpre tações vic iosas, a lém de ferir o princíp io da continu idade re-

g is tra l;

- Verifica -se , tam bém , a ausência da a línea "k", no inc iso I, do artigo 23;

- Da mesma sorte , no ta-se que o artigo 37 do novo esta tu to possu i do is SS 5°;

- Face ao exposto , obsta à Serventia em promover à requerida averbação,

Conferido e exam inado por~

osAlbert
. - . bslilu tc i

Cessarão automaticamente os efe itos da prenotação se, decorridos 30 (trin ta ) d ias do seu lançamento no pro toco lo , o

títu lo não tiver s ido reapresentado, por om issão do in te ressado em atender às exigências lega is .

(item 14.4 , seção li, cap ítu lo ,XV III das N .S .C .G .J.).

Receb i em : __ /__ / _

(Assina tura)

P razo em que cessarão automaticamente os efe itos

da prenotação: 05 /01 /2016.
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==========================================================================
A.A.C.C = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente

Av. Dr. José Monteiro Machado César, nQ 129, D istrito de Moreira César, CEP 12.441.010

Email =CulturaDistritall04.9Fm@gmail.com

fone (12) 3641.3992

=============================================================================

ALTERAÇÃO

DO

ESTATUTO SOCIAL ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE

A.A.C.C

CAPITULO I

Da Denom inação, Sede, Finalidade e Duração

Art. 1°. Pelo presente instrumento particular fica alterado o Estatuto social da

AAC.C= Associação de Apoio ao Cidadão Carente, fundada em 29/07/1998, com

sede na Avenida Dr. José Monteiro Machado César, nO 129, no Distrito de Moreira

César, no Município de Pindamonhangaba, é uma associação civil de assistência

social, sem finalidade lucrativa, política ou religiosa, com prazo indeterm inado de

duração.

Art. 2°. A .AC.C tem por finalidade principal prestar assistência social às pessoas

carentes, por meio das seguintes ações:

I - Cadastramento das pessoas e de suas respectivas necessidades;

li. Busca de recursos materiais e humanos para o suprimento das necessidades

cadastradas ,promovendo;

111- Atividades sociais que lhe deem recursos materiais para atendimento de seus

fins;

IV - Contato com pessoas físicas e jurídicas a fim de obter delas a participação na

assistência do cidadão carente;

V - Promover atividades que contribuam para dim inuir as carências da comunidade;

VI - Proteger pessoas as carentes, através de assistência médica, oftalmológica,

odontológica e jurídica; ~

VII- Manter um serviço de Radio difusão comunitária para apoio de suas atividades i
, nos termos da lei nO9.612/98, com vista a;

( .~
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A - D a r o p o rtu n id a d e à d ifu sã o d e id e ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s , e h á b ito s

so c ia is d a com un id a d e ;

8 - O fe re ce r m e can ism o à fo rm a çã o e in te g ra çã o d a com un id a d e , e s tim u la n d o o

la ze r, a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

c - P re s ta r se rv iç o s d e u tilid a d e p ub lic a , in te g ra n d o - se a o s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il,

s em p re q u e ne ce ssá r io ;

D - C on tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro fis s io n a l n a s á re a d e a tu a çã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e com a le g is la çã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

E - P e rm itir c a p a c ita çã o d o c id a d ã o no e xe rc íc io d o d ire ito d e e xp re ssã o d a fo rm a

m a is a ce ss íve l p o ss íve l.

C A P ITU LO "

D o s A sso c ia d o s

A rt. 3 ° - E a sse g u ra d o o in g re sso com o a sso c ia d o d e to d o e qua lq u e r c id a d ã o

dom ic ilia d o n a lo ca lid a d e , a s s im com o de pe sso a s ju ríd ic a s sem fin s lu c ra tiv o s

se d ia d a s n a lo ca lid a d e , co n fe r in d o a e s ta s , p o r in te rm éd io d e se u s re p re se n ta n te s

le g a is , o d ire ito d e e sco lh e r, m ed ia n te vo to , o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s e
a dm in is tra tiv o s .

P a rá g ra fo Ú n ico - O s a sso c ia d o s d a AAC.C I no ca so d e pe sso a s fís ic a s , d e ve rã o

se r m a io r d e 1 8 ano s (d e zo ito ) a n o s e to d o s o s a sso c ia d o s , p e sso a s fís ic a s o u

ju ríd ic a s , co n tr ib u irã o p a ra o s fin s d a a sso c ia çã o com um a m en sa lid a d e cu jo va lo r

se rá fix a d o e a lte ra d o p e la A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 4 ° - O s a sso c ia d o s d a AAC.C pe rte n ce rã o a um a da s se g u in te s ca te g o r ia :

I - A sso c ia d o fu n d a do r = A que le q u e se in s c re ve r a té a d a ta d a a p ro va çã o d o

E s ta tu to ;

1 1 - A sso c ia d o co n tr ib u in te = A que le q u e se filia r à en tid a d e a pó s a a p ro va çã o d e s te

E s ta tu to ;

1 1 1- A sso c ia d o h o no rá r io = A que le q u e , tem con tr ib u íd o p a ra o s fin s d a AAC.C, é

p ro p o s to p a ra e s ta ca te g o r ia p e la m a io r ia d a d ire to r ia , re ce b e ndo a ap ro va çã o d a

A ssem b le ia G e ra l;

IV - A sso c ia d o b e nem é rito = A que le q u e , te n d o p re s ta d o re le va n te se rv iç o à

AAC.C I é in d ic a d o p a ra e s ta ca te g o r ia p o r 2 /3 (d o is te rço s ) d o s d ire to re s ;

P a rá g ra fo Ú n ico - A co n ce ssã o d e titu lo d e a sso c ia d o h o no rá r io e a sso c ia d o

b e nem é rito se rá fe ita a n u a lm en te a a p ena s 0 2 (d o is ) p e sso a s , re ce b e ndo 1 (um ) o

p r im e iro titu lo e 0 1 (um ) o se g u ndo titu lo .

A rt. 5 ° - E fa cu lta d o o p agam en to d e m en sa lid a d e p e lo a sso c ia d o h o no rá r io e

b e n em é rito .
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seçÃo I

D a A dm is s ã o

A rt. 6 ° - P a ra a adm issão na assoc iação , na cond ição de assoc iado con tribu in te , o

in te ressado deve ra p reenche r um a propos ta de adm issão , a qua l se rá subm etida '

a s s em b le ia g e ra l q u e a p ó s a a p ro v a ç ã o , c o m u n ic a ra a o c a n d id a to .

P arág ra fo Ú n ico - P a ra a adm issão com o assoc iado hono rá rio , a p ropos ta da

adm issão se rá p reench ida pe ia d ire to ria execu tiva e subm etida à ap rec iação e

d e lib e ra ç ã o d a Assemb/eia G e ra l q u e decidira e comunicara o candidato.

A rt. 7 ° - O s d ire itos do assoc iados , deco rren te de sua adm issão , só se to rna rão

le g ít im o s d e p o is d a a p ro v a ç ã o d e s u a admissão n o q u a d ro associativo.

C A P IT U L O '"

D o s D ire ito s e O b r ig a ç õ e s D o s A s s o c ia d o s .

A r t . 8 ° - S ã o d ire ito s d o s associados:

I - P ro p o r a ç õ e s compatíveis c om o s f in s d a associação;

" - V o ta r e se r vo tado pa ra ca rgos do conse lho fisca i e d ire to ria execu tiva da
A .A .C .C ;

111- P artic ipa r das assem b/e ias ge ra is e ne las p ra tica r todos os a tos com pa tlve is C om
e s te E s ta tu to ;

IV . D es liga r -se da assoc iação , desde que em d ia com seus com prom issos de
associados;

V - A presen ta r novos assoc iados cu ja adm issão se rá subm etida à assem b ie ia ge ra i;

A r t . 9 ° - S ã o obrigações d o s a s s o c ia d o s :

,. A p resen ta r ao P res iden te da d ire to ria execu tiva qua lque r irregu la ridade ve rificada

" - P a g a r s u a s m e n s a lid a d e s em dia;

'" - Respeitar to d o s o s a s s o c ia d o s e z e la r p e la harmonia e n tre e le s .

Art. 1 0
a

- D a - s e o d e s lig am e n to d o a s s o c ia d o :

I- M e d ia n te s e u e x p re s s o p e d id o ;

" - P e lo n ã o p a g am e n to d e 3 ( t rê s ) m e n s a lid a d e s consecutiva;

-;

IJ111 - E m caso de expu /são , po r v irtude de fa lta g rave , a com pe tênc ia da ap licação é do l .
p res iden te da d ire to ria execu tiva . ~ < _
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Parágrafo Único- Em todos os casos é assegurado ao assoc iado o d ire ito de recurso

à assem ble ia gera l, convocada espec ia lm ente para esse fim , para de libe ração

fundam entada , assegurada o am plo d ire ito de de fesa do associado .

Art. 11° - O assoc iado que se des ligou na fo rm a prescrita no inc iso I do A rt. 10°

poderá ser readm itido m ed ian te proposta aprovada pe los d ire to res.

Art. 12° - O elim inado por fa lta de pagam ento poderá ser readm itido se sa ldar seu

deb ito a trasado .

CAPITULO IV

Dos Órgãos Adm inistrativo

Art. 13° - São órgãos adm in is tra tivos:

I - D ire to ria execu tiva ;

11 - Conse lho fisca l;

111 - Assem ble ia gera l;

IV - Conse lho com un itá rio .

CAPITULO V

Da Diretoria Executiva

Art. 14° - A assoc iação será adm in is trada por um a d ire to ria execu tiva , e le ita pe los

assoc iados em assem ble ia gera l, com um mandato de 4 anos, adm itida um a

recondução no m esmo cargo , com posta de :

I - P res iden te ;

11 - V ice pres iden te ;

111 - Secre ta rio ;

IV - Tesoure iro ;

V - D ire to r de com un icação e ass is tênc ia soc ia l e saúde ;

Art. 15° - Compete a d ire to ria co le tivam ente ;

I - P rom over ações necessárias às rea lizações dos fins da assoc iação , ag indo por

dec isão própria ou por sugestão dos assoc iados;

11 - Exercer a adm in is tração da assoc iação de con fo rm idade com o Esta tu to e o

reg im ento in te rno ;

111 - Adm itir ou recusar cand ida tos a assoc iado con tribu in te bem como propor sua

expu lsão , após subm ete r à assem ble ia gera l;
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IV - N om e a r fu n c io n á r io , f ix a n d o - lh e o s v e n c im e n to s ;

V - R e s o lv e r o s c a s o s o m is s o s e p ro p o r à a s s e m b le ia g e ra l a s m o d if ic a ç õ e s q u e s e

f iz e re m n e c e s s á r ia s n o e s ta tu to ;

VI - P o d e r d e c r ia r o re g im e n to in te rn o e c u m p r i - lo e /o u re v is a - lo d e n tro d a

m a io r ia d e s e u s m em b ro s .

VII - A p ro v a r o v a lo r d a s m e n s a lid a d e s .

Art. 16° - A d ire to r ia e x e c u t iv a re u n ir - s e -à m e n s a lm e n te o u s e m p re q u e h o u v e r

n e c e s s id a d e .

Art. 17° - S e rá d e s t itu íd o o d ire to r q u e , s e m ju s ta c a u s a I n ã o c o m p a re c e r a 0 2 (d o is )

re u n iã o c o n s e c u t iv a s

Art. 18° - C om p e te a o p re s id e n te ;

I - R e p re s e n ta r a a s s o c ia ç ã o ju d ic ia lm e n te e e x tra - ju d ic ia lm e n te I b e m c o m o a t iv a e

p a s s iv a m e n te ;

1 1- C o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e x e c u t iv a e a a s s e m b le ia g e ra l;

1 1 1- S o lu c io n a r o s c a s o s d e u rg ê n c ia s u b m e te n d o - o s a s e g u ir à a p re c ia ç ã o e

a p ro v a ç ã o d a d ire to r ia e x e c u t iv a ;

IV - A s s in a r c o m o te s o u re iro I c h e q u e s e d o c u m e n to s re la t iv o s a m o v im e n ta ç ã o

f in a n c e ira ;

V - A p re s e n ta r a n u a lm e n te à a s s e m b le ia g e ra l e x p o s iç ã o d e a t iv id a d e s e p re s ta ç ã o

d e c o n ta s ;

VI - C um p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te e s ta tu to , re g im e n to in te rn o e a s d e c is õ e s d o s

d ire to re s .

Art. 19° - C om p e te a o v ic e - p re s id e n te , s u b s t itu ir e m s u a fa lta e /o u im p e d im e n to o

p re s id e n te d a d ire to r ia e x e c u t iv a .

Art. 20° - C om p e te a o s e c re ta r io ;

I - R e d ig ir e p ro c e d e r à s le itu ra s d a s a ta s d e re u n iõ e s ;

1 1- A s s in a r c o m o p re s id e n te to d a s a s d o c u m e n ta ç õ e s a s e re m e n c a m in h a d a a

te rc e iro s ;

1 1 1- O rg a n iz a r e m a n te r s o b s u a g u a rd a o a rq u iv o ;

IV - P ro c e s s a r to d a s a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s e o b r ig a ç õ e s le g a is d a e n t id a d e ;

V - C u m p r ir a s d e m a is o b r ig a ç õ e s p re v is ta s n o e s ta tu to e n o re g im e n to in te rn o , a s s im

c o m o a s d e le g a d a s p e lo p re s id e n te .

Art. 21° - C om p e te a o te s o u re iro ;
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I - T er sob re sua guarda e responsab ilidade o pa trim ôn io soc ia l;

li - P repa ração e acom panham en to d iá rio , dos bo le tins de ca ixa e bancos;

111- A rrecadar m ensa lidade , con tribu ições e dem a is rendas da en tidade , ass inando

os respectivos rec ibos ;

IV - A ss ina r com o pres iden te , cheques e dem a is pape is re la tivos ao m ov im en to de

va lo res ;

V - T e r sob sua guarda os liv ros ex ig idos po r le i;

VI - E labo ra r ba lanços anua l, inven tá rios pa trim on ia is e ed ita is de lic itação nos

te rm os da leg is lação v igen te ;

VII - F azer pagam en to au to rizado pe lo p res iden te m ed ian te docum en tação ;

VIII - T er sob seus cu idados as con tas da en tidade ;

IX - C adastram en to das firm as fo rnecedoras de m ate ria is , equ ipam en tos e se rv iços ;

Art. 22° - C om pe te ao D ire to r de com un icação e ass is tênc ia soc ia l e saúde ;

I - D e te rm ina r e ava lia r as s ituações de ca rênc ia , p ropondo so luções;

li - C adastra r e ava lia r os casos de ca rênc ia levando - os ao conhec im en to da

en tidade sugerindo so luções e /ou encam inham en to ;

111- S uperv is iona r, p lane ja r e con tro la r as a tiv idades na área ass is tênc ia m éd ica ,

o fta lm o lóg ica , odon to lóg ica e ju ríd ica ;

IV - N om ear e p res id ir os coo rdenadores do conse lho de com un icação soc ia l e

a tiv idades com un itá rias .

Art. 23° - O conse lho de com un icação soc ia l se rv ira com o ins trum en to regu lado r e

incen tivado r da m an ifes tação do pensam en to , da criação , da exp ressão e da

in fo rm ação , bem com o serv ira de d ivu lgado r dos pensam en tos e ob je tivo da en tidade

e da padron ização de toda as a tiv idades com un itá rias ;

I - O conse lho de com un icação soc ia l se rá com posto po r coo rdenadores nom eados e

pres id idos pe lo D ire to r de com un icação e ass is tênc ia soc ia l e saúde , sendo

re fe rendado pe la d ire to ria execu tiva , se rá com posto dos segu in tes departam en tos ;

A - E ducação

B- C u ltu ra

c - D ire ito e c idadan ia

D - P rom oção soc ia l

E - M e io am b ien te

F - F ~nnrtp .

( .
J t'

}; \
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G -Im p re n s a

H - R a d io d ifu s ã o

I - E v e n to s

J - F e ira s e c o n g re s s o s

L - R e la ç õ e s tra b a lh is ta s

M - R e la ç õ e s c o o p e ra t iv is ta

N - R e la ç õ e s em p re s a r ia is

1.1 - C om p e te a o c o n s e lh o d e c om u n ic a ç ã o s o c ia l;

1.2 - E la b o ra r o p la n e ja m e n to d a s u a s á re a s , re s p o n s a b iliz a n d o - s e p o r s u a

im p la n ta ç ã o e a c om p a n h am e n to a p ó s a p ro v a ç ã o d a d ire to r ia e x e c u t iv a ,

a te n d e n d o a s le is v ig e n te s p a ra o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia e d em a is

le is q u e im p liq u em n o s e rv iç o d e in fo rm a ç ã o .

1.2.1 - C o o rd e n a r a p ro c la m a ç ã o d o s v e íc u lo s d e c om u n ic a ç ã o e d e s om e im a g em

q u e e s te ja m :

1.2.2 - O r ie n ta r a s a t iv id a d e s d e jo rn a lism o z e la n d o p e lo c om p r im e n to d o s o b je t iv o s

in s t itu c io n a is e le g a is , b em c om o a p re s e rv a ç ã o d a p o s tu ra é t ic a e x ig id a p e la

e n t id a d e .

1.2.3 - D e s e n v o lv e r e a p e r fe iç o a r a c om u n ic a ç ã o , in te ira n d o e p ro p o n d o n o v a s

c o n c e p ç õ e s , n o rm a s e p ro c e d im e n to s n a e n t id a d e e e n tre s e u s s ó c io s ;

1.2.4 - P rom o v e r e d iv u lg a r d iv e rs õ e s , e n tre te n im e n to s , e s p e tá c u lo s , p ú b lic o s ,

s em in á r io s , in fo rm a ç õ e s e n o t ic ia s , b u s c a n d o a f in a lid a d e e d u c a t iv a ,

p ro f is s io n a liz a n te , a r t ís t ic a e c u ltu ra l, b em c om o p rom o v e r a c u ltu ra lo c a l, re g io n a l e

n a c io n a l.

1.3 - O co n s e lh o d e c om u n ic a ç ã o re u n ir -s e -à c om a p a r t ic ip a ç ã o , d e n o m ín im o

5 0% (c in q u e n ta p o r c e n to ) d o s m em b ro s o rd in a r ia m e n te a c a d a q u a tro m e s e s e

e x tra o rd in a r ia m e n te a q u a lq u e r te m p o p o r s o lic ita ç ã o d a m a io r ia d e s e u s m em b ro s ,

p o r s o lic ita ç ã o d o p re s id e n te d e c om u n ic a ç ã o s o c ia l o u p e la d ire to r ia e x e c u t iv a

d a A A C .C , p o r ra z õ e s fo rm a liz a d a s ju n to a q u a is q u e r d e s e u s m em b ro s .

1.4 - A s re u n iõ e s d o c o n s e lh o d e c om u n ic a ç ã o s o c ia l, b em c om o s u a s o p in iõ e s ,

c o n s ta rã o d e a ta s la v ra d a s em liv ro p ró p r io q u e d e v e ra s e r a s s in a d a p o r to d o s o s

m em b ro s p re s e n te s .

1.5 - O co n s e lh o d e c om u n ic a ç ã o s o c ia l s e rá re g id o p o r m e io d e n o rm a s p ró p r ia s .

2. E s ta b e le c e a c r ia ç ã o d o c o n s e lh o c om u n itá r io .

2.1- O co n s e lh o c om u n itá r io , e le ito em a s s em b le ia g e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a

d ire to r ia e s e rá c om p o s to p o r , n o m ín im o 5 (c in c o ) p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e

e n t id a d e s d a c om u n id a d e lo c a l, ta is c om o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s ,

I
/
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2 .1 .1 - C ada en tid ade ind ica ra um ún ico rep re sen tan te pa ra o conse lho com un itá rio .

2 .2 - C om pe te ao conse lho com un itá rio a segu in te s a tr ib u ições :

2 .2 .1 - A com panha r a p rog ram ação do ve icu lo de com un ica ção com un itá ria que a

AAC .C m an tenha , ob je tivando a tende r e xc lu s ivam en te os in te re sses da

com un idade , o s qua is deve rão da r p re fe rênc ia a s fin a lid ades educa tiva , a rtís tica s ,

cu ltu ra is e in fo rm a tiva s em bene fic io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

2 .2 .2 - C o labo ra r nas a tiv id ades a rtís tica s , educa tiva s , cu ltu ra is , in fo rm a tiva s e

jo rna lís tica s na com un idade e da in teg ra ção das cu ltu ra s : lo ca l, re g iona l e nac iona l;

2 .2 .3 - F aze r re spe ita r o s va lo re s é tico s e soc ia is da pessoas e da fam ília ,

fa vo re cendo a in teg ra ção dos m em b ros da com un idades a tend idas .

2 .2 .4 - N ão d isc rim inação ra c ia l, re lig io sa , po lítica s ideo lóg ica s pa rtid á ria s ,

p re fe rênc ia s sexua is e cond ição soc ia l n a s re la ções com un itá ria s .

2 .3 - O conse lho com un itá rio reun ir -se -à com a pa rtic ip a ção de no m ín im o 5 (c in co )

m em b ros , o rd ina riam en te a cada 6 (se is ) m eses e ex trao rd ina riam en te a qua lque r

tem po , po r so lic ita ção da m a io ria de seus m em b ros , po r so lic ita ção do p re s iden te

de com un ica ção soc ia l d o conse lho de com un ica ção ou pe la d ire to ria e xecu tiva da

en tid ade po r ra zões fo rm a lizadas jun to a qua isque r de seus m em b ros .

2 .4 - O conse lho com un itá rio e lege ra em sua p rim e ira reun ião o rd iná ria , den tre seus

m em b ros , um coo rdenado r, um sec re ta rio pa ra p re s id ir e sec re ta ria r suas reun iões

o rd iná ria e ex trao rd iná ria s .

2 .5 - O s sóc io s não pode rão exe rce r cum u la tivam en te ca rgos na d ire to ria e xecu tiva

, conse lho fis ca l e conse lho com un itá rio .

2 .6 - A s reun iões do conse lho com un itá rio bem com o suas op in iõ e s , cons ta rão de

a ta la v rada em liv ro p róp rio , que deve ra se r a ss inada po r todos os m em b ros

p re sen te s .

A rt. 24 ° - O s adm in is tra do re s não re sponde rão po r ob rig a ções con tra ídas em nom e

da assoc ia ção , na p ra tica de a to s regu la re s de sua ges tão , m as se rão

re sponsab ilizados po r p re ju ízo s causados se con tra rio ao es ta tu to soc ia l o u sem

p rev ia au to riza ção da assem b le ia ge ra l quando ex ig id o .

P a rág ra fo Ú n ico - O s assoc iados não re spondem subs id ia riam en te pe la s ob rig ações

assum idas pe la assoc ia ção .

C AP ITU LO V I

D o C onse lho F isca l

A rt. 25 ° - O conse lho fis ca l se rá com pos to de 03 (trê s ) m em b ros e fe tivo s , to dos

e le ito s pe la assem b le ia ge ra l de igua l m anda to da d ire to ria e xecu tiva (A rt. 140 ).

A rt. 26 ° - O conse lho fis ca l tem o enca rgo de :
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11- F isca lizar os a tos da d ire to ria executiva I sob o ponto de vis ta finance iro I

orçamentário e patrim on ia l;

111- Estudar e op inar sobre a situação finance ira e orçamentária ;

IV - Aprovar o va lo r das mensa lidades.

A rt. 27° - O conse lho fisca l reun ir- se -à ord inariam ente uma vez por m ês e

extraord inariam ente por convocação do pres idente da d ire to ria executiva ou por

so lic itação da maioria s im p les de seus membros.

Parágra fo ún ico- Será cassado automaticamente o mandato do conse lhe iro que

de ixar de comparecer a 2 (duas) reun iões consecutivas ou 3(três) a lte rnadas sem

justa causa.

A rt. 28° - As de liberações do conse lho fisca l serão tomadas por m aioria s im p les de

votos de seus membros efe tivos presentes e reg is trada em livro próprio de ata .

CAP ITULO V II

Das Assemble ias Gera is

Art. 29° - A assemble ia gera l é o órgão soberano da entidade e compõe - se de

todos os associados no gozo ded seus d ire itos, tendo a facu ldade de reso lver dentro

das le is v igen tes e dos d ispositivos esta tu tá rios, todos os assuntos re fe ren te s as

ativ idades e fins da AAC.C.

Art. 30° - As assemble ia gera l reun ir- se - à ord inariam ente uma vez por ano, na

segunda qu inzena de março e a e la compete :

I - Aprec iação de re la tó rio anua l do pres idente do conse lho fisca l;

1/ - D iscu tir e vo tar o parecer do conse lho fisca l sobre o ba lanço e contas exercíc io ;

111- P ropor concessão de titu lo de associado honorário ;

IV . E le ição e destitu ição dos adm in is tradores da entidade;

V - A lte ração do esta tu to socia l;

~ 1° - Para as de liberações sobre a destitu ição dos adm in is tradores e a lte ração do

esta tu to será necessário o vo to concorde de 2/3 dos presentes à assemble ia gera l

especia lm ente convocada para esse fim .

~ 2° - Não poderá a assemble ia gera l, em prim e ira convocação de liberar sobre os

assuntos mencionados no parágra fo anterio r, sem a presença da maioria abso lu ta

dos associados ou com menos de um terço nas convocações segu in tes.

A rt. 31° - A assemble ia gera l reun ir- se -à extraord inariam ente para d iscu tir qua lquer

assunto de in te resse urgente da associação, convocada;

I - Pe la d ire to ria executiva , a través da maioria de seus membros e/ou pe lo

pres idente em casos especia is : £
'-

.i

.0 -, )
Requerimento  (0907607)         SEI 53900.077958/2015-04 / pg. 12



11- Pelo conse lho fisca l;

111 - A requerim ento de 1/5 dos associados qu ites, para tra ta r de assuntos

perfe itam ente dete rm inado.

A rt. 32° - A convocação da assemble ia gera l o rd inária e extraord inária é fe ita por

pub licação de ed ita l pe la im prensa e/ou por ed ita is a fixados na sede, designado

antecedência m ín im a de 5 (c inco) d ias, con tendo d ia , hora , loca l da prim e ira e da

segunda convocação e a ordem do d ia .

A rt. 33° - Qua lquer assemble ia gera l insta la r -se - à em prim e ira convocação, com a

metade e mais um dos associados,qu ites e em segunda convocação de 30 (trin ta )

m inu tos após, com qua lquer numero de associados presentes.

A rt. 34° - As de liberações das assemble ias gera is serão tom adas pe la m aiO ria

dos associados qu ites presentes, sendo vedado os vo tos por procuração, ressa lvado

o quorum mencionado nos parágra fos 1° e 2° do A rt. 30° deste esta tu to .

CAP ITULO V III

Das E le ições e da Posse.

A rt. 35° - As e le ições para a d ire to ria execu tiva e conse lho fisca l rea liza r- se-à de 4

(quatro ) em 4 (quatro ) anos sempre na segunda qu inzena do mês de ju lho , no

âmbito da assemble ia gera l.

9 1° - Para e le ição serão apresentadas chapas comple tas para a d ire to ria execu tiva e

conse lho fisca l;

9 2° - Havendo chapa ún ica a vo tação será por ac lam ação;

A rt. 36° - Em caso de dem issão e/ou renuncia co le tiva , as e le ições poderão ser

rea lizada por assemble ia gera l extraord inária na mesma form a deste esta tu to .

A rt. 37° - O d ire ito do vo to é pessoa l e in transfe ríve l, sendo exerc ido somente pe los

associados desta en tidade em pleno gozo de voto ;

9 1°_O associado que tiver cond ições para cand ida ta r se e assim querendo, poderá

faze ló apresentado seu reg is tro na secre ta ria da entidade até um dia antes à

rea lização das e le ições;

9 2° - Só serão ace ita chapa comple ta no momento do pro toco lo jun to a secre ta ria ,

não podendo apresentar nomes após o prazo estabe lec ido no parágra fo an te rio r;

9 3° - Qua lquer reg is tro poderá ser cance lada , a té uma hora antes das e le ições, por

fa lta de documentos necessários não apresentado;

9 4°_ A apuração dos vo tos será fe ita após o te rm ino das e le ições;

95° - As e le ições ( organ ização, vo tação e apuração) serão rea lizadas por um a

mesa composta por 3 (três) associados, ind icados pe la a assemble ia gera l

30(trin ta ) m inu tos antes do in ic io dos traba lhos;

I I

t/~
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~ 5° - Qualquer das chapas poderá impugnar parcial ou totalmente as eleições num

prazo de 5 (cinco) dias correntes após a sua realização;

~ 6° - O recurso será dirigido a assembleia geral;

~ 7° - A posse dos eleitos será dada pela mesa organizadora dos trabalhos e colhida

suas respectivas assinaturas no momento do ato.

CAPITULO IX

Dos Bens Patrimoniais

Art. 38° - O patrimônio da associação é constituída de;

I - Bem moveis e imóveis que possuir e vier a possuir, utensílio, maquinas, veículos,

equipamentos, títulos e papeis representativas de valores de qualquer natureza;

11- Contribuição dos associados;

111- Subvenções dos poderes públicos e instituições;

~ 1° - O patrimônio da associação não poderá ser onerados;

~ 2° - Ocorrendo a desapropriação de bens patrimoniais da entidade de assistência

social da AAC.C o produto da indenização será obrigatoriamente revertido ao

patrimônio da entidade.

"Art. 39° - Os valores em dinheiros serão aplicados em instituições bancarias a juízo

da diretoria executiva que observara sempre o cronograma de gastos da entidade;

Parágrafo Único- Sendo esta entidade sem fim lucrativo, seus recursos serão

destinados á promoção do cidadão carente, sendo porem vedada, a concessão de

auxilio em dinheiro ou empréstimos pessoais.

Art. 40°- Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma entidade de

fins não econômico ou outra instituição Municipal de fins idênticos ou semelhante por

deliberação dos associados em assembleia geral.

CAPITULO X

Disposições Gerais e Finais

Art. 41° - Este estatuto entrara em vigor na data de sua aprovação pela assembleia

geral.

Parágrafo único- Este estatuto poderá ser reformado e alterado pela assembleia

geral, por deliberação favorável de pelo menos 2/3 (dois terço) dos associados

presentes.

Art. 42° - A entidade, não se envolvera em movimentos políticos partidários, sendo

vedado em sua dependência ou mesmo em seu nome, propaganda ou qUa£lqUer r 1
outra atividade dessa natureza. ~ ,"

~
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Art. 43° - É gratu ito o exercíc io dos cargos dos membros da dire toria executiva e

conselho fisca l.

Art.44° - Não serão distribuídos lucros ou div idendos aos associados, d ire tores e/ou

conselhe iros sob nenhuma forma.

Art. 45° - A associação poderá ser extin ta por decisão da maioria absoluta de seus

associados, reunidos em assemble ia gera l.

Art. 46° - Os casos de om issão serão resolv idos pela d ire toria executiva e

referendados pela assemble ia gera l.

Art. 47° - Este estatuto fo i aprovado pela assemble ia gera l extraord inária no dia 30

de Novembro de 2015, sendo assinado pelo presidente, secretario da dire toria

executiva e advogado.

P indamonhangaba, 30 de Novembro de 2015

,
\' .

.",,~ '" ... ~,/

"'~ : .. ~
...•• , .,...

i~ 'LU~cAQrPa:;w"cIaf/t4ã rk lJ~
Maria do Carmo Costa da S ilva

Presidente secretario

Requerimento  (0907607)         SEI 53900.077958/2015-04 / pg. 15



============================================================================
A.A.C.C = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente

Av. Dr. José Monteiro Machado César, nº 129, D istrito de Moreira César, CEP 12.441.010

Email =CulturaD istritaI104.9Fm@gmail.com

fone (12) 3641.3992

=============================================================================

DECLARAÇÃO

A Associação de Apoio Ao Cidadão Carente -AAC.C , entidade social sem fins

lucrativos, com sede à Av. Dr. José Monteiro Machado César, 129, D istrito de Moreira

César, P indamonhangaba, S.P, inscrita no CNPJ 02.736.477/0001-65, vem através

de todos os integrantes da diretoria desta Associação declarar que os diretores

eleitos são naturalizado há mais de 10 (dez) anos, bem como são maiores de 18

anos conforme segue em anexo comprovante RG;

Presidente; Maria do Carmo da Costa da Silva, brasile ira, viúva, aposentada,

portadora da cédula de identidade RG 4.42681SSP.SP, inscrito no CPF 887.598.738-

68, com dom icilio e Residência a Rua; Jorge Marcos de Azeredo. 15, Residencial,

Jardim Marieta Azeredo, D istrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP ;

V ice Presidente; D iego Luis E lisiario, brasile iro, solteiro, gerente, portador da RG

47.865.146- 6 SSP.SP, inscrito no CPF 398.669.198- 70, com dom icilio e Residência a

Rua; Osvaldo de O liveira Cometi, 62, Padre Rodolfo, D istrito de Moreira César,

P indamonhangaba, SP;

Secretario; Sergio Augusto Antunes Simões, brasile iro, solteiro, promotor de eventos,

portadora da cédula de identidade RG 41.440.459- 2SSP.SP, inscrito no CPF

304.858.508- 77, com dom icilio e Residência a Rua; Dr. Gonzaga. 185, D istrito de

Moreira César, P indamonhangaba, SP ;

Tesoureiro; Adriano Marcondes da Silva, brasile iro, solteiro, metalúrgico, portadora

da cédula de identidade RG 30.474.895- X SSP.SP, inscrito no CPF 266.044.558- 80,

com dom icilio e Residência a Rua; Ver. José Francisco Machado. 144, D istrito de

Moreira César, P indamonhangaba, SP;

D iretor de Assistência Social e Saúde; Rosana Berti Honório P into, brasile ira,

casada, secretaria, portadora da cédula de identidade RG 28.525.581-2 SSP.SP,

inscrito no CPF 256.794.594- 92, com dom icilio e Residência a Rua; Luiz O tavio

Trovador. 90, D istrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP;

D iretor de Comunicação Social; A lessandra Cristina de Almeida brasile ira, solteira,

secretaria, portadora da cédula de identidade RG 42.703.708-6 SSP.SP, inscrito no

CPF 335.372.968- 27, com dom icilio e Residência a Rua; Madressilva.46 , D istrito de

Moreira César, P indamonhangaba, SP ;

lO2.736.477/0001-6-51, ~
AACC • Associação de Apoio 'ifl;~f/t2/

Cidadão Carente

Av. Dr. J:5'? t"onteiro Machado César, 129

rWeif3 César' CEP 12.441-010 I
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CONSELHO FISCAL;

Membros E fetivos;1°. G ilvane da S ilva, brasile iro , casado, d ire tor de saúde,

portadora da cédula de identidade RG 064 97210- 2SSP.SP, inscrito no CPF

887 ..057.737- 68, com dom icilio e Residência a Rua; Av. José Augusto Mesquita . 50,

D istrito de Moreira César, P indamonhangaba, SP;

2 a

- José Donizeti Azevedo, brasile iro , casado, gerente de obra, portadora da cédula

de identidade RG 11.162.260 SSP.SP, inscrito no CPF 789.115.328- 00, com dom icilio

e Residência a Rua; G regório Rodrigues de Souza. 136, V ila São Benedito , D istrito de

Moreira César, P indamonhangaba, SP;

3° - E tiene Aparecida de Paula Cabra l, brasile ira , separada, segurança, portadora

da cédula de identidade RG 27.962.787-7 SSP.SP, inscrito no CPF 258.201.948- 88,

com dom icilio e Residência a Rua; 21 de Abril. 22, D istrito de Moreira César,

P indamonhangaba, SP;

Suplente

1° - Fernando Verneck da S ilva, brasile iro , casado, comerciante, portadora da cédula

de identidade RG 27962608- 03 SSP.SP, inscrito no CPF 295.167.958- 03, com

dom icilio e Residência a Rua; Ver. José Francisco Machado. 37, D istrito de Moreira

César, P indamonhangaba, SP;

2° • Rubens Amaral Ferre ira F ilho, brasile iro , so lte iro , jornalista , portadora da cédula

de identidade RG 47.349.392- O SSP.SP, inscrito no CPF 393.629.468- 23, com

dom icilio e Residência a Rua; José teberga, 68, d istrito de Moreira César

P indamonhangaba,SP.

Obs. Cabe nos esclarecer que, os membros suplente por razões extras especia is

justificado, hoje tem residência e dom icilio em outro municíp io , ambos se desligou

desta entidade em outubro de 2014.

P indamonhangaba. 02 Dezembro de 2015

i 1 & ~ ~ ~ da '1Madtr PJr;ú
Maria do Carmo da Costa S ilva

Presidente AAC.C

f ã " 2 .7 3 6 . 4 7 7 / 0 0 0 1 - 6 5 1

AACC - Associação de Apoio ao

C idadão Carente

Av. D r. José Monte iro ~1achadc César, 1 2 9

L
Moreira César - C E r 1 2 . 4 4 1 - 0 1 0 I

P I N D M ~ O N H A G A B A - S P - l
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A.A.C.0 = Associação de Apoia Ao Cidadão Carente 

Av. Dr. José Monteiro Machado César, n° 129, Distrito de Moreira César, CEP 12.441.010 

E mau l = Cultura Distrital 104.9Fm a gmail,cnm 

—T 

Y 	 fone (12) 3541.3992 

Oficio n9 015/2015 

11m2 Coordenadora — gera I de radiodifusão 

5 - Viima de Fátima Alvarenga FaniS 

Pindamonhangaba, 18 de Janeiro de 2016 

Sr- Diego Armando Araujo Guimarães (Tec. De Níve! Sup.) 

Sr- Samir Armando Granja Nobre Maia ( Coordenador—Geral de Radiodifusão Comunitária ) 

Pelo presente, em atendimento ao exposto no oficio V 36545/2015/SEI-

MC. de 06 de Novembro de 2015 e nele anexo outro oficio de n° 9486/ 015/ EI-

M ,de 09 de hlovernbro de 2015 sobre o processo 53900,017059/2D15-44, emitido par 

este ministério das comunicações e recebido por esta entidade via correio no dia 25 

de Novembro de 2015 (quarta feira), aproximadamente as 15 horas. 

Diante o exposto anteriormente justificado no oficio de n° 014/2015, 

emitido em 22 de Dezembro de 2015,a este 6rgào; Encaminhamos a V, copia do 

estatuto reformado e aprovado pelo cartório as exigência na subitem 8.2 alínea h da 

norma 1/2011 conforme data observado pelo registro, segue copia do segundo 

protocolo feito sob c n007783 em 04 de janeiro de 0f 6, instrumento prova de motivo 

do atraso acorrido; Quanto a certidão negativa estamos acertando nossa pendência 

com a Anatel como segue em anexo o comprovante, tão cedo concluamos enviaremos 

posteriormente_ 

Atenciosamente 

Maria do Carmó da Costa da Silva 

Presidente da A.A_C_C 

t3ut9~ã_ 
re rYCe~~ 
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,fícia de Reelfl tro CMI das Pessoas Jurdcas de Pindamonhanogaba f SF  
Av- Albuquerque Liris n° 518 - Cep 12410-030 - São Bunedïto - Pindarnonhangaba / Pabx: (1 2) 

3642-1416 
Ovídio Pudrosa Junior - Oficial Registrador 

DAS Q ;DO ÀS 16:00 HORAS 

Prenotado ern.Pr-w0U Juildice sob o r1.0 007 783 

Nalufexa-------- ------ -----: ALTERAÇÃO kSTATU1•ÁRIA 	 Recepcionnãdo em 
07112120.5 1' R entrada 
Apresentar}te ............... .: AS OC AÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CAIENTE 

Contato------------ -------------- AR IANE MARCONDES DA '!LVA 

Telefone ......................... 98843-7 69 
De ósr# ..-..... 	5000 

Data prevrsl para clevort ç. o: /8/011201 	 . 
O liiiiI lar, í uieno1d k] e o primas i4U ne iu da?7 	tir i: ere q~iore4' ie condom76 Pm CG. 917É 7, S~ç o ri C pitu» f8, itens 1211 314 	15í1 O97.  

ObserV8['.es- 	 - 

FHORÁRJO DE- RETIRADA DO 7t-FULO:DAS 09:00 As 16:0 ÓR S  

PindâMonhangaba, 01 d Jar~ _iro e 2016 •13:42 ,24. 

	

 

_ _-- ------- ---- 	- 	- 	-  
VINc:IUS AUGUSTO) ÂOTA GFffÍTI 

RE EP Q  

— 	 — --..-- .— ------------------ --------------Li-, -------  --------------------------- -_-- ---------------------  
INFORMAÇÕES E RETIRADAS DE DOCUMENTOS SOM t E COM APRESENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO. 

RP,1 NTR.AI)A 04/01./20 C i`*`50,0G PJ 
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Pindam nh ngab 1 SP 
v, Albuquerque Lins n° 518 - Cep 1 241 0-030 - São 8enèdito - Píndamonhangaba / Pabx; (1 2) 3542- 

CNPJ 	 1- 2  

✓idfdra'r~ fiar 

CPF Oj7ral Rc, :'mrudor. 072.17P,08ê-7 

CERTIFICA, que o presente título foi protocolado sobe n. 7783 en 071/212015 

e averbado nesta d2t,9 junto ão registro 	743 	conforme segue: 
AY.S 

Apresentante ......................... ASSOCIAÇÃO DE APO«AO CIOADÂO CASENT! - A.A.c,C, 

Natureza do Titulo ..................: ALTERAÇÃO ESTATLJTÁR!A 

Emolumentos do Ofcíal...,,,,..... 	Rç 	 7 C r 98 

Emolurnentos cia E*stado.........: 	R 	 20,22  

COntribuiDCart, Previdencia.: 	R$ 	 10,40 

Custeia Registro Civil( ïnore ) ; 	R$ 	 3, 74 

Fundo do Tribuna,' Justiça........; 	R 	 4, 87 

sIs 	 2,83 

Fedrnp ..................................... 	RS 	 341 

TOTAL DOS EMOLUMENTO : R 	 11r5 , t1 

VALOP DO DEPÓSITO...........: 	 50 , 00 

RE E ER ............................... 	R 	 6541 

1 

Pïndarnonhang a 1 de 	iro 	016_ 	 t 

r t?' 	F LB 	LOPES 	 ?~ 

E 	nte Substituto 

ontribuiçáo ao Estado e Aposent dorïa(IPESF), recolhidos n 9ufa n. Q X16. 

Declaro que nesta date, recebi uma via deste recibo, kern como e título a que se refece, 

Nome.... 

End_. 

As........ 
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A.A. .0 - Associação d Apoio Ao Cidadão Carente 
Av, Dr, José ivlonteiro Machado César, n° 129, D trito de !Moreira César, CEP.12.441.010 

E mail = Cultura Distrital 104.9Fm 	gmail.com  

_ 	 fone {121 3641.3992 

ALTERAÇÃO 

DO 

ESTATUTO SOCIAL ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE 

A.A..0 

CAPITULO 1 

Da Denominação, Sede, Finalidade e Duração 

Art 1°- Pelo presente instrumento particular fica alterado o Estatuto social da 

A.A.C.C= Associação de Apoia ao Cidadão Carente, fundado em 29/D7/998, com 

sede na Avenida Dr. José Monteiro Machado César, n° t29, no Distrito de Moreira 

César, no Município de Pindarnonhangaba, é uma associação civil de assistência 

social, sem finalidade lucrativa, política ou religiosa, com prazo indeterminado de 

duração. 

ArL 20 A A.  .A.C.0 tem por finalidade principal prestar assistência social às pessoas 

carentes, par meio das seguintes ações_ 

1- Cadastrarnento das pessoas e de suas respectivas necessidades; 

II. Busca de recursos materiais e humanos para o suprimento das necessidades 
cadastradas !prornovendw, 

riI. Atividades sociais que lhe deem recursos materiais para atendimento de seus 

fins; 

IV - Contato com pessoas físicas e jurídicas a fim de obter delas a part~eipa ão na 

assistência do cidadão carente, 

V - Promover atividades que contribuam para dirninuir as carências da comunidade; 	 r' 

VI - Proteger pessoas as carentes , através de assistência médica, oftalmológica,  

odontológic a e jurídica; 

Vil - Manter um serviço de Radio difusão comunitária para apoio de suas atividades 	~ 
{ nos termos da lei n° 9.612/98, com vista a;  
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oC•u i. 	 ÉAS PESSOA •̀ 

DE,Qttk- Si 

A — Dar oportunida e (difusão de ideias, elementos de cultura, tradições, e hãbltos  

sociais da comunidade; 

B - Oferecer mecanismo à formaçào e integração cia comunidade, estimuiando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

C - Prestar serviços de utilidade publica, integrando — se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessária; 

D — Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas área de atuação dos 

jornalistas e rad[alistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

E — Permitir capacitação do cidadão no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível passível, 

CAPITULO II 

Dos Associados 

Art 3° - È assegurado a ingresso como associado de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na localidade, assim como de pessoas jurídicas sem fins lucrativos 

sediadas na localidade, conferindo a estas , por intermédio de seus representantes 

legais, o direito de escolher , mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, 

Parágrafo Único- Os associadas da A.AC.0 , no caso de pessoas físicas, deveráo 

ser maior de 18 anos (dezoito j anos e todos os associados, pessoas físicas ou 

jurídicas, contribuirão para os fins da associação com uma mensalidade cujo valor 

será fixado e alterado pela Assembleia Geral. 

Art. 42 - Os associados da A.A. . pertencerão a urna cias seguintes categoria: 

1— Associado fundador = Aquele que se inscrever até a data da aprovação do 

Estatuto; 

li — Associado contribuinte = Aquele que se filiar à entidade após a aprovação deste 

Estatuto; 

Ill -Associado honorário = Aquele que , tem contrifbuido para os fins da A.A. . , é 

proposto para esta categoria pela maiarïa da diretoria, recebendo a aprovação da 

Assembleia Geral;  

IV - Associado benemérito T Aquele que, tendo prestado relevante serviço á 	' .  

A.A. . , é indicada para esta categoria por 213 (dois terços) dos diretores; 	 .=.r :, 
, ,'r,;,. 

Parágrafo Único — A concessão de titulo de associado honorário e associado 

benemérito será feita anualmente a apenas 02 (dois) pessoas, recebendo 1 (um) o 

primeiro titulo e 01 (um) o segundo titulo. 
i• 

Art. 5D_ Ê facultado o pagamento de mensalidade pelo associado honorário e 	~ 

benemérito 	i ,1 
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Da Admissão 

Art. G - Para a adrnissáo na associação, na condição de as. ociado contribuinte, o 

interessado devera preencher urna proposta de admissão, a qual será submetida 

assembleia geral que após a aprovação, comunicara ao candidato. 

Parágrafo único - Para a admissão coma associado honorário, a proposta de 

admissão será preenchida pela diretoria executiva e submetida à apreciação e 

deliberação da Assembleia Gerai que decidira e comunicara o candidata. 

Art. 7 - Os direitos do associadas, decorrente de sue admissão, só se tornarão 

legítimos depois da aprovada de sua admissão no quadro associativo. 

CAPITULO 1Ii 

Dos Direitos e Obrigações Dos Associados. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 

1 — Propor ações compativeis com os fins da associação; 

ri — Votar e ser votada para cargos do conselho fiscal e diretoria executiva da 

A.A_,C; 

IJl — Participar das assembleias gerais e nelas praticar todos os atos compatíveis com 

este Estatuto; 

IV - Desligar-se do associação, desde que em dia com seus compromissos de 

associados; 

V - Apresentar novos associados cuja admissão será submetida à assembleia geral; 

Art. 9° - São obrigações dos associados: 

1 - Apresentar ao Presidente da diretoria executiva qualquer irregularidade verificada 

II — Pagar suas mensalidades em dia; 

ill — Respeitar todos os associados e zelar pela harmonia entre eles. 

Art. loa — De — se o desligamento do associada: 

1— Mediante seu expresso pedido; 

I1— Pelo não pagamento de (três) mensalidades consecutiva; 

I11— Em caso de expulsão, por virtude de falta gravei a competência da aplicação é do 

presidente da diretoria executiva,  
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Paragra o únïco- Erktdts os casos é assegurado ao associado o direito de recurso 

à assembleia geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação 

fundamentada  assegurada o amplo direito de defesa do associado. 

Art. 1l° - 0 associado que se desligou na forma prescrita no inciso 1 do Art_ 1O 

poderá ser readmitido mediante proposta aprovada pelos diretores. 

Art. 12-O eliminado por falta de pagamento poderá ser readmitido se sa'dar seu 
debito atrasado. 

CAPITULO IV 

Dos Órgãos Administrativo 

Art. 13 - São órgãos administrativos: 

1 - Diretoria executiva; 

II — Conselho fiscal; 

III - Assembleia geral;  

IV — Conselho comunitário. 

CAPITULO V 

Da Diretoria Executiva 

Art. 14° - A associação será administrada por uma diretoria executiva , eleita pelas 

associados ern assembleia geral, com um mandato de 4 anos , admitida urna 

recondução no mesmo cargo, composta de: 

1— Presidente; 

II — Vice presidente; 

III - Secretario; 

Ill — Tesoureiro; 

V — Diretor de comunicarão e assistëncia social e saúde; 

Art. 15 - Compete a diretoria coletivamente; 

1 - Promover ações necessárias às realizações dos fins da associação, agindo por 

decisão própria ou por sugestão dos associados; 

I1— Exercer a administração da associação de conformidade com o Estatuto e o 

regimento interno; 

II[ —Admitir ou recusar candidatos a associado contribuinte bem como propor sua 

expulsão, após submeter  assembleia geral; 
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IV - Nomear funcionário, fixando — lhe os vencimentos: 

f - Resolver os casos omissos e propor à assembleia geral as modificações que se 

fizerem necessárias no estatuto; 

Vi — Poder de criar o regimento interno e cumpri — lo e/ou revisa - lo dentro da 

maioria de seus membros. 

VII — Aprovar o valor das mensalidades. 

Art. 1 ° - diretoria executiva reunir—se --à mensalmente ou sempre que houver 

necessidade. 

Art. 170 - Será destituido o diretor quer sem justa causa , não comparecer a 02 (dois) 

reunião consecutivas 

Art, 18° - Compete ao presidente; 

1— Representar a associação judicialmente e extra- judicialmente , bem coma ativa e 

passivamente; 

1l ~ Convocar e presidir as reuniões de diretoria executiva e a assembleia gera!; 

IIf — Solucionar os casos de urgência submetendo — os a seguir à apreciação e 

aprovação da diretoria executiva; 

IV — Assinar com o tesoureiro , cheques e documentos relativos e movimentação 

financeira; 

V - Apresentar anualmente à assembleia geral exposição de atividades e prestação 

de contas; 

Vi - Cumprir e fazer cumprir este estatuto  regimento interno e as decisões cios 

diretores- 

Art. 19w-Compete ao vice- presidente, substituir ern sua falta elou impedimento o 

presidente da diretoria executiva. 

Art. 20° - Compete ao secretario, 

1— Redigir e proceder às leituras das atas de reuniões; 

II — Assinar com o presidente todas as documentações a serem encaminhada a 

terceiros; 

IIf — Organizar e manter sob sua guarda o arquivo; 

IV — Processar todas as prestações de contas e obrigações legais da entidade; 

V - Cumprir as demais obrigações previstas no estatuto e no regimento interno.assim  
cunho as delegadas pelo presidente. 	 "~~~J 

Art. 21° - Compete ao tesoureiro;  
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Vk j' AL  

— Ter sobre sua guarda e responsabilidade o patrimônio social; 

1l — Preparação e acompanhamento diário, dos boletins de caixa e bancos; 

III Arrecadar mensalidade , contribuições e demais rendas da entidade, assinando 

os respectivos recibos; 

IV — Assinar core o presidente , cheques e demais papeis relativos ao movimento de 

valores; 

V - Ter sob sua guarda os livros exigidos por lei; 

VI — Elaborar balanços anual, inventários patrimoniais e editais de licitação nos 

termos da legislação vigente; 

VII - Fazer pagamento autorizado pelo presidente mediante documentação; 

VIII - Ter sob seus cuidados as contas da entidade; 

IX - Cadastramento das firmas fornecedoras de materiais , equipamentos e serviços: 

Art. 22° - Compete ao Diretor de comunicação e assistência social e saúde; 

1 - Determinar e avaliar as situações de carência ; propondo soluções; 

II — Cadastrar e avaliar os casos de carência levando — os ao conhecimento da 

entidade sugerindo soluções e/ou encarninhanierito; 

1[k — Supervisionar , planejar e controlar as atividades ria àrea assistência médica, 

oftalmológica. odontolôgica e jurídica; 

IV - Nomear e presidir os coordenadores de conselho de comunicação social e 

atividades comunitárias. 

Art. 23 - 0 conselho de coniuni ar a social servira como instrumento reguladore 

incentivador da manifestação do pensamento, de crisç o, da expressão e da 

informação, bem como servira de divulgador dos pensamentos e objetivo da entidade 

e da padronização de toda as atividades comunitárias; 

1 — O conselho de comunicação social será composto por coordenadores nomeados e 

presld]dos pela Diretor de comunica ão e assistência social e saúde , sendo 	 ":v 

referendado pela diretoria executiva, será composto das seguintes departamentos;  

A — Educação 

B. Cultura 

C — Direito e cidadania 

D -- Promoção social 

€ — Meio ambiente 

F— Esporte 
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lS 13- Imprensa 

H - Raãiodifusâo 

1 - Eventos 

J - Feiras e congressos 

K - Relações trabalhistas 

L - Relações cooperativista 

M- Relações empresariais 

1.1 - Compete ao conselho de comunicação social; 

1.2 - Elaborar o planejamento da suas áreas , responsabilizando -se por sua 

implantarão e acompanhamento após aprovação da diretoria executiva, 

atendendo as leis vigentes para o serviço de radiodifusão comunitária e demais 

leis que impliquem no serviço de informação, 

1.2.1 - Coordenar a proclamação dos veículos de comunicação e de sorn e imagem 

pua estejam; 

1.2.2 - Orientar as atividades de jornalismo zelando pelo comprimento cios objetivos 

institucionais e Cegais , bem corno a preservação da postura ética exigida pela 

entidade, 

1. .3 - Desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando e propondo novas 

concepções, normas e procedimentos na entidade e entre seus associados; 

1. .4 - Promover e divulgar diversões, entretenimentos, espetáculos. públicas, 

seminários, informações e noticias, buscando a finalidade educativa , 

profissionalizante, artística e cultural, bem como promover a cultura local, regional e 

nacional, 

1 - 0 conselho de comunicação reunir --se -à com a participação , de no minímo 

50% ( cinquenta por cento) dos membros ordinariamente a cada quatro meses e 

extraordinariamente a qualquer tempo por solicitação da maioria de seus membros 
por solicitação do presidente de comunicação social ou pela diretoria executiva 

da A.A.C. , por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros 

1.4 -As reuniões do conselho de comunicação social , bem corno suas opiniões, 

constarão de atas lavradas em livro própria que devera ser assinada par todos os 

membros presentes, 

1.5-O conselho de comunicação social será regido por meio de normas próprias, 

2. Estabelece a criação do conselho comunitário, 

2.1- 0 conselho cornunitãrio , efeito em assembleia gera! para mandato igual ao da 

diretoria e serã composto por, no mínimo 5 (cinco ) pessoas representantes de 

entidades da comunidade loca!, tais coma associações de ciasse , beneméritas, 

religiosas ou de moradores ,desde que legalmente constituídas_ 
N 
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2.1.1 — Cada entidade indicara um único representante para o conselho comunitária. 

2.2 - Compete ao conselho comunitário a seguintes atribuições: 

2.2i —Acompanhara programação do veiculo de comunica ão comunitária que a 

A.A.C.0 mantenha , objetivando atender exclusivamente os interesses da 

comunidade , os quais deverão dar preferência as finalidades educativa , artísticas, 

culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

2.2.2 — Colaborar nas atividades artísticas, educativas, culturais, informativas e 

fornalisticas na comunidade e da integração das culturas: local, regional e nacional; 

2.2.3 — Fazer respeitar os valores éticos e saciais da pessoas e da família 

favorecendo a integração dos membros da comunidades atendidas. 

2.2.4 - Não discriminação racial , religiosa, políticas Ideológicas partidárias, 

preferências sexuais e condição social nas relações comunitárias, 

2.3—O conselho comunitário reunir—se—á core a participação de no mínimo 5 (cinco) 

membros, ordinariamente a cada 6 (seis) meses a extraordinariamente a qualquer 

tempo, por solicitarão da maioria de seus membros , por solicitação do presidente 

de comunicação social do conselho de comunicação ou pela diretoria executiva da 

entidade por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

2.4 — 0 conselho comunitário elegera em sua primeira reunião ordinária , dentre seus 

membros , um coordenador , um secretario para presidir e secretariar suas reuniões 

ordinária e extraordinárias, 

.6 — Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na diretoria 

executiva, conselho fiscal e conselho comunitário. 

2.6 — As reuniões do conse]ho comunitário bem cama suas opiniões , constarão de 

ata lavrada em livro próprio, que devera ser assinada por todos os membros 

presentes. 

Art. 24° - Os administradores não responderão por obrigações contraídas em nome 

da associação , na pratica de atos regulares de sua gestão , mas serão 

responsabilizados por prejuízos causados se contrario ao estatuto social ou sem 

previa autorização da assembleia geral quando exigido. 

Parágrafo Único- Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas pela associação. 

CAPITULO VI 

Do Conselho Fiscal 

Art. 2S° - 0 conselho fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos , todos 

eleitos pela assembleia geral de igual mandato da diretoria executiva (Art. 1411). 

Art. 26° - 0 conselho fiscal terra o encargo de 

1 — Examinar os balancetes, bern corno o balança anual, emitindo parecer a respeito; 

1 	5 
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11— Fiscalizar os atos da diretoria executiva , sob o ponto de v erSanceiro 

orçamentário e patrimonial; 

III - Estudar e opinar sobre a situação financeira e or amentãria; 

IV — Aprovar o valor das mensalidades_ 

Art. 27° - 0 conselho fiscal reunir- se —à ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente por convocação do presidente da diretoria executiva ou Por 

solicitando da maioria simples de seus membros. 

Parágrafo único- Será cassado automaticamente o mandato do conselheiro que 

deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3(três) ahternadas sere 

justa c ousa. 

Art. 8° - As deliberações do conselho fiscal serás tornadas por maioria simples de 

votos de seus membros efetivos presentes e registrada em livro próprio de ata. 

CAPITULO VII 

Das Assembleias Gerais 

Art, 9° - A assembleia geral é a órgão soberano da entidade e compõe — se de 

todos os associadas no gozo ded seus direitos , tendo a faculdade de resolver dentro 

das leis vigentes e dos dispositivos estatutários , todos os assuntos referente s as 

atividades e fins da A-A. . . 

Art, 30° - As assembleia geral reunir- se — à ordinariamente uma vez por ano , na 

segunda quinzena de março e a ela compete: 

1— Apreciação de relatório anual do presidente de conselho fiscal 

II — Discutir e votar o parecer do conselho fiscal sobre a balanço e contas exercício; 

I« — Propor concessão de titulo de associado hnnorãrio; 

IV - Eleição e destituição dos administradores da entidade; 

V — . turação do estatuto social; 

l0 - Para as dMiberações sobre a destituição dos administradores e alteração do 

estatuto será necessário o voto concorde de 2/3 dos presentes à assembleia geral 

especialmente convocada para esse fim_ 

20 - Não poderá a assembleia geral , ern primeira convocação deliberar sobre os 

assuntos mencionados rio parágrafo anterior , sem a presença da maioria absoluta 

dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 310 -A assembleia geral reunir- se —à extraordinariamente para discutir qualquer 

assunto de interesse urgente da associação, convocada; 

1 - Pela diretoria executiva , através da maioria de seus membros e/ou pelo 

presidente em casos especiaísj.  

ç~ 	+I 
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II- Pelo conselho fiscal; 

III — A requerimento de 115 das associados quites, para tratar de assuntos 

perfeitamente determinado 

Art. 3 ° - A convocação da assembleia geral ordinária e extraordinária é feita por 

publicação de edital Pela imprensa e/ou por editais afixados ria sede, designado 

antecedência mínima de 5 (cinco ) dias, contendo dia, hora, local da primeira e da 
segunda convocação e a ordem do dia. 

Art. 33° - Qualquer assembleia geral instalar --se — à em primeira convocaçóo, cora a 

metade e .mais um dos associados,quites e em segunda convocação de 30 (trinta) 

minutos após, com qualquer numero de associados presentes. 

Art. 34° - As deliberações das assembleias gerais serão tomadas pela maioria 

dos associados quites presentes , sendo vedado os votos por procuração, ressoivado 

o quorum mencionado nas parágrafos f ° e 2° do Art. 3D deste estatuto. 

CAPITULO VIII 

Das Eleições e da Posse. 

Art. 35 - As eleições para a diretoria executiva e conselho fiscal realizar- se-á de 4 

(quatro) em 4 (quatro) anos sempre na segunda quinzena do mês de julho, no 

âmbito da assembleia geral. 

l° - Para eleição serão apresentadas chapas completas para a diretoria executiva e 

conselho fiscal; 

r° - Havendo chapa única a votação será por aclamação; 

Art 36 - Em caso de demissão elou renuncia coletiva, as eleições poderão ser 

realizada por assembleia geral extraordinária na mesma forma deste estatuto. 

Art. 37D - 0 direito do voto é pessoal e intransferível , sendo exercido somente pelos 

associados desta entidade em pleno gozo de voto; 

§ 1C.0 associado que tiver condições para candidatar se e assim querendo, poderã 

faze Jó apresentado seu registro na secretaria da entidade até um dia antes à 

realização das eleições; 

2° - S6 serão aceita chapa completa no momento do protocolo junto a secretaria, 

não podendo apresentar nomes após o prazo estabelecida no parágrafo anterior; 

3° - Qualquer registro poderá ser cancelada , até uma hora antes das e:ei ões , par 

falta de documentos necessários não apresentado; 

§ 4° - As eleições ( organização , votação e apuração) serão realizadas por urna 

mesa composta por 3 (três) associados, indicados pela a assembleia geral 

30(trinta) minutos antes do inicio dos trabalhos; 
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Art. 43° - É gratuito o exercício dos cargos dos membros da diretoria executiva e 
conselho fiscal. 

Art.44° - lào serão distribuidas lucros ore dividendos aos associados , diretores e/ou 
conselheiras sob nenhuma forma- 

Art 450 - A associação poderáser extinta por decisão da maioria absoluta de seus 

associados, reunidos em assembleia geral , 

Art. 4C - Os casos de omissão serão resolvidos pela diretoria executiva e 
referendados pela assembleia geral. 

Art. 47° - Este estatuto foi aprovado pela assembleia geral extraordinária no dia 30 

cia Novembro de 2015, sendo assinado pelo presidente, secretario da diretoria 
executiva e advogado- 

Pindamonhangaba, 30 de Novembro de 2015 

k + ~ 	Jrl', 	F rr c 	Ii"rl7' , 

Maria do Carmo Goste da Silva 

Presidente 

Sergio Augústo Antunes Simões 

secretario 
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Oficiai do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de  

Pindamonhangaba ! SP 
Av_ Albuquerque Lins n° 518- Cep 1 241 0-030 - São Benedito - Pindamonhangaba / Pabx_ (1 2) 364 - 

NPJ 50.4 5.427IC001-52 

:1r:l9 i:! 	rinlrr 

C.F Q/u! 	72.. , 088-. 

CERTIFICA que o presente titulo foi protocolado sob a n. 7783 em 07!1212015 

e averbado resta data junto ao registro 	743 	conforme segue: 

AV. 

Apresentente .........................: ASSOCIAÇÂQ DE AFO10 AO CIDADÃO CARENTE - A.A,C,C. 

Natureza do Titula ..................: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Erro_ imertos do Oficial.......__.; R$ 3, 98 

Emolumentos do Estado......__.: RS 2O, = 

Contribuco Cart. Prev dencis : PS ; ^ 	9 

Custac Recistro Civ€]( 	irole) ' frt rt, 71 

FL.ndo do Tribunal Justiça........: R ` , 8 , 

Ped.mo ................. R$ 3,4 :.  

TOTAL DOS EMOLUMENTO ; t$ 116 f 41 

VALOR DO DEPÕS TO....... ..: 	 50 , 00 

RECEBER .............................. 	R 	 6641 

Pindarnonheng a 1 de n ~rp 	2013. 

CARAS ALO LOPES 
E 	nxe Susituto 

Contribuição ao Estado e Apasentedcrie([PE P), recolh=dos na çui a r. 03/15. 

Declaro que nesta data. recebi urna v;a -deste recibo, bem como c) titulo e qi.e se refere. 

Nome. 

End....... 

Ais. 
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1 
 

Processo nº: 53900.017059/2015-44 
 
Município/UF: Pindamonhangaba/SP 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0535200) 

2. Estatuto social: fls. 13/26 – Requerimento (0535200) 

Com alterações: fls. 04/15 – Requerimento (0907607) anexado ao Processo nº 

53900.077958/2015-04. 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 28/33 – Requerimento (0535200). 

- Mandato: 29/07/2014 a 29/07/2018.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Requerimento (0907607) 

anexado ao Processo nº 53900.077958/2015-04. 

- PRESIDENTE: Maria do Carmo da Costa Silva (04/04/1946) fl. 18 

- VICE-PRESIDENTE: Diego Luis Elisiário (14/07/1991) fl. 19 

- SECRETÁRIO: Sérgio Augusto Antunes Simões (08/07/1983) fl. 20 

- TESOUREIRO: Adriano Marcondes da Silva (05/08/1977) fl. 21 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Alessandra Cristina Almeida de Paula Santos 

(26/09/1983) 

- DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE: Rosana Berti Honório Pinto (31/12/1974) fl. 22 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: Requerimento (0907607) anexado ao Processo 

nº 53900.077958/2015-04. 

- PRESIDENTE: Maria do Carmo da Costa Silva (887.598.738-68) fl. 18 

- VICE-PRESIDENTE: Diego Luis Elisiário (398.669.198-70) fl. 19 

- SECRETÁRIO: Sérgio Augusto Antunes Simões (304.858.508-77) fl. 20 

- TESOUREIRO: Adriano Marcondes da Silva (266.044.998-80)fl. 21 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Alessandra Cristina Almeida de Paula Santos 

(335.372.968-27) fl. 24 

- DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE: Rosana Berti Honório Pinto (256.794.598-92) fl. 

23 
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6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 04 – 

Requerimento (0535200) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso VII. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º c/c art. 6º c/ art. 8º, 

inciso V (apresentar novos associados, cuja admissão está sujeita à Assembleia Geral). Art. 15, 

inciso III (compete à Diretoria admitir ou recusar candidatos como associado contribuinte, 

após submeter à Assembleia Geral).  

- Direito de voz e voto: art. 3º (voto) c/c art. 8º, inciso II (votar). O art. 8º, inciso III, declara que 

o associado tem direito de participar das Assembleias Gerais e nelas praticar todos os atos 

compatíveis com o estatuto social. Pode ser caracterizado direito de voz? Solicitar por medida 

de clareza no texto.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 14, incisos I ao V (não é possível 

depreender se são 5 ou 6 cargos). Art.22 descreve as atribuições como sendo de um único 

Diretor (para comunicação/assistência social e saúde).  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 14 

(quatro anos, admitida uma recondução para o mesmo cargo).  

- Conselho Comunitário: art. 23, item 2 (subitens 2.1 ao 2.6) 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 34/37. Relatório com grade de 

programação. As entidades foram indicadas quando da eleição ocorrida em 29/07/2014.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: a entidade encontra-se 

devedora.  

10. CNPJ: fl. 11 – Requerimento (0535200) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Maria do 
Carmo da Costa Silva 
(04/04/1946)  

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa 

Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Diego Luis Elisiário 
(14/07/1991)  

Não Não Não Não Não 

SECRETÁRIO: Sérgio 
Augusto Antunes 
Simões (08/07/1983)  

Sim PR Não  Não Não 
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TESOUREIRO: Adriano 
Marcondes da Silva 
(05/08/1977)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Alessandra 
Cristina Almeida de 
Paula Santos 
(26/09/1983) 

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE: Rosana Berti 
Honório Pinto 
(31/12/1974) fl. 22 

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1750/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017059/2015-44.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindamonhangaba,
estado de São Paulo, apresentou documentos em atendimento às exigências
formuladas, conforme o Requerimento nº 0907607 e Ofício nº 15/2015 0941945,
anexados aos Processos nº 53900.077958/2015-04 e nº 53900.0048880/2016-81,
respectivamente.

ANÁLISE

2.    Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

 

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Os arts. 3º, 6º, 8º e 15 do

estatuto estabelecem, em

síntese, que a admissão de

novos associados ocorrerá após

aprovação da Assembleia

Geral. Estes dispositivos estão

em desacordo com o art. 40, II

da Portaria, uma vez que

restringem o ingresso do

associado à aprovação pela

Assembleia Geral.

 
Reitera-se que a admissão do
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Assembleia Geral ou pela

Diretoria, ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

b. O estatuto social não prevê

direito de voz aos associados,

em descumprimento ao art. 40,

inciso III, da Portaria.

 
c. No art. 14 e seguintes do

estatuto social estão previstos

os cinco cargos que compõe a

Diretoria e as atribuições de

cada um deles.

 
Contudo, quando da análise da

ata de eleição da Diretoria, de

29/07/2016, verificou-se que

foram eleitos seis cargos, isto

é , o cargo de Diretor de

comunicação e assistência

social e saúde foi "dividido"

em dois cargos distintos.

 
Diante disso, caso a Entidade

tenha interesse de manter os

seis cargos da Diretoria,

atualmente eleita, deverá

promover as alterações

estatutárias pertinentes.

 

Pelo exposto acima, é

necessário que o estatuto

social seja alterado para se

adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de
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Pessoas Jurídicas.

 
Observação 3: Caso a

Entidade não opte por alterar o

estatuto social, quanto aos

cargos que compõem a

Diretoria, deverá encaminhar

ata retificadora de eleição,

devidamente registrada no

Cartório de Pessoas Jurídicas,

na qual constará apenas um

membro eleito para o cargo de

Diretor de comunicação e

assistência social e saúde.  

 
 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

     À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 02/02/2016, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947572 e o código CRC 09A36D70.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2555/2016/SEI-MC

À Senhora

MARIA DO CARMO DA COSTA DA SILVA

Representante Legal da Associação de Apoio ao Cidadão Carente – A.A.C.C.

Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro – Distrito de Moreira
César.

12.440-010     Pindamonhangaba/SP

CNPJ n° 02.736.477/0001-65

  

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017059/2015-44.  

 

    Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1750/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947576 e o código CRC 58D4086E.
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Correspondência Eletrônica - 1114364

Data de Envio: 
  05/05/2016 17:22:15

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    culturadistrital104.9fm@gmail.com

Assunto: 
  Rádio Comunitária (Ministério das Comunicações) URGENTE - 53900.017059/2015

Mensagem: 
  Assunto: Ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017059/2015

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que as
correspondências relativa a entidade estão sendo devolvidas pelos correios pelo seguinte motivo: (...)
ausente.
2. Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.
3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

Atenciosamente,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

OBS.: FAVOR RESPONDER CONFIRMANDO O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS.

Anexos:
    Oficio_0947576.html
    Nota_Tecnica_0947572.html
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A.A.C.0 Associação de Apoio Ao Cïeladão Carente 

Av. 

 

Or. José Monteiro Machado César, n°- 129, Distrito de Moreira César, CEP 12.441.010 

E mau l = Cultura Distrital 104.9Fm 	gmail.corn 

_ 	 fone (12) 3641.3992  

Oficio n°_ 01S/2016 

lima Coordenadora —geral de radiodifusão 

S . Vifma de Fátima Arvaren a Fatais 

Sr. Diego Armando Araujo Guirnarães (Teç. De Nível Sup.) 

Sr. 8amir Armando Granja Nobre Maia ( Coordenador — Geral de Radiodifusão 

Comunitària) 

Pelo presente, em atenção ao oficio n° 2555/2016/SE!-MC e ao anexo 

nota técnica n° •T7501 01 6/SEI -MC processo 53900.01 709/20  1 5--44 ( Constatação 

de pendência) emitido peso ministério das comunicações e recebido por esta entidade 

via email culturadistrital104.9fm@grnail,com, sábado dia 07/Maio/2016; 

Faça saber Vs~. Que após tomarmos ciência das documentações acima , 

providenciamos em conformidade com as exigência estatutária convocar uma assembléia 

geral ordinária para o da 14 de Maio de 2016, qual foi protocolado no cartório oficii de 

registro civil , sob o n 008.060 no dia 18 de Maio de 2016, conforme o anexa, com a data 

prevista de retirar no dia 03 de Junho de 2016, sexta feira , assim feito, recebemos esse com 

uma nota devolutiva protocola na 8.060, para sanar algumas irregu'aridade e inserir o CNPJ 

tão logo seja ok enviaremos com a maior urgência; Em tempo segue anexo os comprovante 

de pagamento das pendência e a certidão negativa de debito. 

Obs. Quanto ao ocorrido com o agente do carreio de não nos encontrar na local para 

entrega da correspondência enviada por este órgão, lamentamos e esclarecemos com 

estranheza , visto que deveria ser horário de almoço , mesmo assim é de praxe deixar uma 

notificação de retirada no correio, o que não aconteceu, afirmo que, o endereço é o mesmo 

Av. Dr, José Monteiro Machado César, 129, CEP 12.441.010 Distrito de Moreira César, 

Piridamonhangaba SP, pedimos desculpa pelo ocorrido e agradecemos .a compreensão. 

Pindamonhangaba, 06 de Junho de 2016 

hori 

' YIM• 	 )5" iti 	4 ~ 

r 

AA C - Associação de Apoio ao 

Cidadão Carente 
Ai. Or. Jose Morteiro Machado Cesc. L- 

Mareara Ces.ar - CEP 12-~ 1 ;'a 

PI JDAMONHANGABA - 5P 

Cultura Distrital 
1049 FM 

Av, Dr, Jo5ë Monteiro Machado César 12' 

Moreira César • P • fel.: 3637-1770 
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Ofk ial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Pindarnonhangaba { SP 
Av. Albuquerque Lins n° 518 - Cep 12410-030 - 8o Benedito - Pindamonhangaba 1 Pabx: (12) 

3642-1416 
Ovidio Pecirosa Junior - Oficiei Registrador 

DAS 09-00 AS 16:00 HORAS 

Prenotada, em Pessoa Jurídica sob o n,0 008.060 

Natureza ........................ ARQUIVAMENTO 
Aprese ntante .................. ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE  

._._.: ARIANE MARCO NDE DA SILVA 
Telefone........................: 99178 422 
Depósito ........................: 0,00 
Data prevista para devolução. 03/06/2016 
4 dO~Brch €4F prmuledü 4i 4 AlllC SSg Cb +]es.~ rig17 9rirfffilGndü a ele Ij4mledp t err rure Proti Ca WYffl(. ú ç o II Cap-1k' 18, e!an5 12113114 de 15/O19  

O bseivações: 

HORÁRIO DE RETIRADA DO TÍTULO-DAS 09.00 ÀS 16:00 HORAS 

PRndarnonhangaba, It# 	IIaio de 201- 11:Q3:Q6_ 

DA 
RECEPÇÃO 

INFORMAÇÕES E RETIRADAS DE DOCUMENTOS SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO. 
RPJ 008.080 1810512016 **`"k*i`k*(}, 0 PJ c 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 

DAS PESSOAS JURÍDICAS DA MARGA DE PINDAM ANGA A-~SP. 
M. ,Albuquerque Lins n° 518, São Benedito - CEP 12410-030 - Piãndamonhangaba- P. 

Telefoxieï (12: 3642-1416 / 3642-3316—e-rnai1: cna-pind ?mail,COM 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS  

Protocolo n° 8.364 	 Depõsito - R$ NIHIL 

NOTA DEVOLUT(VA 

Titula apresentado para alteração estatuária, realizada ern 141D5l2016, da ""A SOCIA4 4O DE AP ro AO CÍDA-

DÃO CARENTE- 1,~4.0- G- , prenntade nesta Senen#ia em data de 1810512016, sob n° L060, no livro de Protocolo n° 
VI, 

Exigências: 

- Em atendimento ao disposto no item V, do artigo 30, a alteração estatutária deverá ser delïbera- 

da em uma assembleia geral ordinária, e não extra 	inária, corna fora apresentado; 

- É preciso indicar o número de inscrição no NPJ/MF da entidade no novo estatuto social, a fim 

de atender o disposta no itere 17. 2, seção li, capitulo XVI]I, das N. . . .J.; 

- No novo estatuto social. encontramos as seguintes irregularidades, que precisam ser sanadas, 

coro segue. 

úk a) O parágrafo único do artigo 3° foi suprimo, e o referido artigo passou a ter 	1°a 4°, sem a 

devida indicação e deliberação pela assembleia; 

b) É indicada a alteraç..o do capim dos antigos artigos 8° e 15, porém, verifica-se que nenhuma 

alteração foi feita rias redações apostas no novo instrumento; 

c) 0 inciso V, do artigo 8°, berra corro o inciso 1I1, de artigo 15, do estatuto vigente, foram supri-

midos, também, sem a devida aprovação da assembleia; 

d) Da mesma sorte, foram alterados o antigo artigo 22 e seus incisos, bem corna o incisa 1, do 

artigo 3; 

e) 0 novo artigo 32 faz referência aos § 1° e 20 do artigo 301 entretanto, não existem parâlgrafos 

no referido dispositivo; 

f) Verifica-se a lacuna do artigo 39 no novo instrumento; 

- Face ao exposto, obsta à Serventia em promover à requerida averbação. 

Contendo e examnado por: 	 x 	~ 	erra X10512016, 

- 	~~ere,rer~;~ 	~r,,to 
Cessamo autcni ticamente o: eitos da prenetação 	as 30 (krintaj dias do seu :ançomsnta na protocolo, o titula não tiver 

sido ,eoprezen;ade, por om:ss5a õo interessado em a',ender às exig,&ncias legais. (.tem 14.4, Seção N. apflu(o XVIII das N,S.C.G,J.). 

Recebi erra; 	1 	f 	 Prazo em que cessarão automaticamente 
os efeitos da prenotaçãc: 16106/2016. 

(Assinatura) 

Ofício 18/2016 (1182775)         SEI 53900.036324/2016-74 / pg. 3



BOLETO - SISTEr t4 DE CONSULTA DÉBITOS OE PISTEL- [SI... 	 ht ;!,;4isicrnas.gnatVI_ csk,btrbol~tWT ada onst~locrtidaa.asp 

ANA T L 
rt rr7C.rd °, 	or.!{1<' Tr~fr.,ç'U9rt1~*iY'.x' i[•. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEI 

Monte: 	
ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE - A.A.C.C. 

CN P]: 	02.73 6.47710001-65 

Certíflcar o que n!o pornstam, atO esta data, pendéncIas em seu namc, reJat]vas ás reCeltas 
adr linistradãs pela Anatel r ressalvado 4 dl rei ta desta agéncia de cobrar qu rsquer dívidas de 
m5,uunsabifidade da eo*rtribuinte acima que vier rn a ser apuradas. 

Esta certldãa r fere-se exclusi amer e ã s~tuaçáo do contribuinte no àmbft* desta a éncia, 
não constltuirdo, porcorxsLgtjirte, prova de Inexfstâncla de dêbltas inscritas em Drvlda Ativa da 
Uniãa r cfmínistrados pela Procuradoria Gera) da Fazenda Naciemai, 

Emitidob âs 12:33:5t do dia 46{ 6/ZpiS ,hora e dato de &asflin). 

Válíd@ até DG/ 7/2016_ 

C rtldãa expedlde gratuitamente. 

2de3 	 OWO6..2Ol5]234 
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P gína 1 Ldc 

da Pagador _Radbo 

Ïa. &i PrapCSSBm1 n 

$Ilch ioi[O 
Fa6Sa lilm !o{$c -d r1 

5ji,2J20h1 50012299529- 
0018-X4 

• 

C 
O 

v x 
TJ 

ry 

rJ 

• F1 fi ,L - Impressão dc ofeto. 

0194.56961 45001. 29959 290111J14218 5 5172000001l 000 

i 	 Agência Nacional de Telecomunicaaóss - ANATL!_ 

SA1JS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasí ia - 
CEP: 70.070-940 

1.Infarnlçe 
RaUio I U9. Camurli!ÃdcI - Côriign= 28f 
Multas Pie is!as,tia Lei Gerai das Tel000r+iunrct-eçíes - CáJigo= 15 43 

2. mensagem 
N° FistaUSO012296519 
r(crer l ra; *4, Proces:,r - 55o7C T 1 Ç S72a, T - 1 p 1 6o Publi . Ç(u) +o f)oi?_ 2 ff0 !2i 2 

3. Regras 
V; 14r oãf l'na]' RS 1811,100 
AcrásCicrO irc3 fulos ((SClre3 frias,s nfurhd 33°~ 260 dia l 4 muximo dt) xU%: 
Juros; i 3 79,66; mtr]: R3 3$,00 
~JarOrivCal= R$ 295.66 
PARA PAGAMENTO ATÉ` 31J05J2Q16 

__ _ 	17 	
- 
_-J-- 	 ✓,ixõ 

gd[ ASSD IÁCAU DE AP014 F10 C1DADAO CAR.ENiE -A.AC.0 
n+PJJCPF' : 02 73 64 77UOo t65 

,4'tctfcar ATO Mee.ïnfcr 
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00194.56961 45001.229959 29002.57X213 157320 00027988 Rerih4 do Pagador 

nta do ?mcessamen10 
Agêncla Nacional de Telecomunicações - AN#TEL 	 31/05/2016 - 

T 
 

iao saro ~rffrs$q ~] VencFmento 
SAUS, Quadra 05, Bloco H, Ala Norte, 4 Andar, Brasília - DF 	

w 
5oQ1 	

5 9- 17 f 06/ 2D12 

CEP: 70.070-940 	 0025-71 
1. Infprm3Ç£5 CS 

r díodi'usãç Comuniláría - Cdd iga= 231 
MuI por Ij!raço à Le -91 ção das Seiviças de RdiodiIle9ãD - CndF9n- IO 

2. Merie 1 m 
N Fi1alOai22E629 
ReFÉr snda' fJ Processo_ 530004128512 11 - Doia de Pu#1ir. 	v rrp flL J: 31Jüi12014 

P05,3k i dé-bito{sj de outra{ regei (a] em anos} ai;hrõoc(cs} 

3. Regras 
Valor o ig na1: R5 275.50 

J crescido de juro.;Sei} mais muFla 0,33% aa dF até o rnãxima da 2Ü.: 
juros: R$ 91,34; murta: R$ 55.9ci 
Vaiar to!oi: R$ 427.20 
ffJRA PÂGAM ENTO Al L`• 31145x2{1 ii3 

JJ LLO LrOGülII rJJ Lü  

I)2j •I770001G5 	 -- 

{trter~tfcaço A7er aIca 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

" t# SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento cia União - CRU 

çmodoCanlbu1ritefRocorlirlnr: ASSSOCIACAO DE APOIO AO 
CIDADAO CARENTE - A.A.C.C. 

Ersdereço: AV. JOSÉ MONTEIRO MACHADO C5AR 129 

MOREJRA CÉSAR -124 0000 - Pin€ -unnonhangabafSP 
P,G N#CA NACIONAL DE TELECaMUNJCAÇÕES-SEGE 

L. rrorr+,çes 
tMtulta: R$ 2,01J - Jarros; {$ 6,2], 
Não Conceder escontof bE t1ment ¡drhLço 

Outro boleto #adcr ser obtido +Lo . ] e: 
hkk~:lls ls4~rreas, ar~ake I, gffu. br/bode to 

CRU - in}pies 

afarei ta ex luSlvo nr !_. r•.. r 	U;,tníi NA  

r~UMEro ÇM1,2) a° 	áLO12: j 
~e~erëncin - F]STEL 

ri7patnr Pa 	 - 

v ncirnenlo 31/03!2016 
CN PJfCPF 02 7361 77000155 

3n1rihuinle 

Unidade Fa~rarocida 413QL 1/41231 

(=) Valor ck Princij iI i O, 
_5 a6rrrx:a;Á 

J esconlo-Mbaliment 

Oul¿f 	dc{1Lrçç'es *:+exrys, 

} M() MLFII 

(+) Jurc /Encarg3s 0,21 

{+} OUiros 
i,•iri 

iJ...... ti.• ........ l~~ii5.i'.:.i.:i 	'L; U.i..,_.:_.w~~ 	:àL._.J . hs.iJ 	:!•.~ 	. 	S 	i~:IL' 
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{ FlsFes;wp4i2957fl 
Rc run~i~ N° Pr cessa- saoaooC. 8 207 1, Da Ea de P ib?ker, v rlv DOU: Ü/2215 

• ó 	de I.Jrfu{5}r~! jÉ .)em$r1Lr.$)ânterFprci 

Valor origí : R 310,W 
p,':—:silo d° JumS [ ^' ntai: Mui,3 O.3% 	dia 	, rnskim4 do 20%: 

Vale li . I JUS 
MA f AGAME NTO AiÈ 31la5l20i$ 

	

[=}Yad4f do IJ01íu~1éanço 	 (+ Mfi rfMliffJuFOs 

	

310,98 	 147,19 	 17 
!}E APOÏO AO CTDADAO CARENTE - A.A.C.+C. 

r PJfCPF: D213G4770 Qi6 

Atea1cação 1 ter ntca 

- 4 - 

C, c 
o 

. r 

L 
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A.A.C. = Associação de Apoio Ao Cidadão Carente 
Av. Dr. José Monteiro Machado César, 129 

Distrito de Moreira César, PfrldarTIonhaAgabo, .Pau]o 

CEP; 12.441.010 
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~=-,,= =,,= -~ - == = == ==- ,,= ==- ~=- ~~ ~== == == == == == == = ~~~~~ ~ ~~ ~~=~==== === === ==~ === == =

A.A.C.C. A •• ociação de Apoio Ao C idadão carente, Av. D r. José Monte iro Machado

c.!sar, n2 129, D istrito de More ira César ,P indamonhangaba, SP .CEP12.441.010

Email "Cultura D istrita ll04.9FM@gmall.rom , fone (12)3641.3992

4iP
==,,== =" - -- - -- ~=~ == = == === == = == ===== == == == == == = === == == == = == === == = == = == = == === ==

Ofic io n2 020/2016

lim a Coordenadora - gera l de radiod ifusão

S ., V ilma de Fátima A lvarenga Fanis

Sr. D iego Armando Araujo Guimarães (Tec. De N ive l Sup.)

S r. Sam ir A rmando G ranja Nobre Maia (Coordenador - Gera l de Radiod ifusão

Comunitária)

Pelo presente, em atenção ao ofic io nO 255512016/SE I-MC e ao anexo

nota técnica nO 1750/2016/SE I-MC , processo 53900,017059/2015--44 ( Constataçao de

pendência) em itido pelo m in istério das comunicaçi:ies e recebido por esta entidade

via email cu lturad is!rita I104.9fm@gmail.com .sábado dia 07/Maio/2016;

Considerando, que já enviado a este, em 06 de junho de 2016 em anexo

ao ofic io de nO01812016, a certidão negativa de debito e o comprovan!e de pagamento

da pendência, segue o esta!uto socia l desta com as alterações fe ita e copia da A ta

registrado e a justificativa do tempo adquirido pelo cartório de registro em anexo.

P indamonhangaba, 11 de Julho de 2016

Atenciosamente

-M-"-;'-'-O-~-'-'-O-"-'-'-'-S-"-"-
Presidente da A ,A .C .C
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\

O fi(;ia l de R egistro C iv il das P essoas Juríd icas de P indam onhangaba I S P

A v, A lbuquerque L ins nO 518 - C ep 12410-030 - S ão B ened ito - P indam onhangaba I P abx: (12)

3642-1416

O vid io P edrasa Jun ior - O fic ia l R eg istrador
D A S 09:00 À S 16:{\O H O R A S

P renotado em P essoa Jurld ica sob o n ' 008 .124

N atureza.. __" ...: L IV R O D E A TA R oeopcionado om 1010612016l'
R eentrada

A presentante __.: A S S O C IA Ç Ã O D E A P O IO A O C ID A D Ã O C A R E N TE _ A A C C
C onta to .. ,,: A R IA N E M A R C O N D E S D A S ILV A

Tele fone" ....., __".: 3541-4070199178_9422

D epósito . _ 50,00

Data prev ista para devolução : 11107{2016

o~ ., '" ~ . 0....,.,....-. ...••" d"', ~ •• _ •••• ",_ . """"""" P 'U < . CG 017107 , """" ''' Cop;tu io10 . _ . '21131""" """""

Observações

H O R Á R IO D E R E TIR A D A D O TITU LO ;D A S 09;00 À S 16:00 H O R A S

r-~

P indam O nhanga~._ I...de Junho de 2016 - 15

Á J~--,
---_ ._ - ----~~------

~LA IN E C H IN A Q U j
~çÃO

_ ._- ._ -_ ._ --_ ._ -- --------_ .- -- ------------_ ._ ----_ ._ ------_ ._ ..
IN FO R M A Ç Õ E S E R E TIR A D A S D E D O C U M E N TO S S O M E N TE C O M A P R E S E N TA Ç Ã O D E S TE P R O TO C O LO .

R P J N TR .A D A 27/0612016 ••••••••• 50,00 pJ C
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I
O f ic i a l d I , !R e g i s t r o C iv i l d a s P e s s o a s J u r ld i c a s d e P in d a m o n h a n g a b a I S P

Av. Albuquerque Uns n O 518 - Cep 12410-030 _ São Benedito. P indam onhangaba f Pabx: (12)

3 6 4 2 - 1 4 1 6

Ovidio Pedrosa Junior - O ficial Registrador
DAS 09:00 As 16:00 HORAS

Prenota<:loem Pessoa Jurldica sob o n' 0 0 8 . 1 2 4

Natureza .... __ " .. _•...... , LIVRO DE ATA

Apresentante , _.. : AS$OCIAÇAQ DE APOIO AO CIDADAO CARENTE _ AACc.
Contato...... ,. .,,: ARIANE M ARCONDES DA SILVA
T e le f o n e ' ' ' ' _ _ : 3 6 4 1 - 4 0 7 0 /9 9 1 7 8 _ 9 4 2 2

Depósito.. ..: 5O,DO

D a ta p r e v i s t a p a r a d e v o lu ç a o : 2 4 /0 6 /2 0 1 6

o ~ 1 o l_ . o 0 '0 0 0 '. . . . , • • • • • •_ , g a , . , . ; " " " • • • • p t _ " " " " 'm e " 'o c . c o ' ' ' ' ' ' , S e ç I .o• ~ 1 3 ,1 _ '2 1 1 :1 1 "< lOt5 l ,0 f \ I ,

O b s e fV a ç ~ s :

- - _ ._ - _ ._ - - - - _ ._ - - - -
TE COM APRESENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO.

• • • - • • • • 5 0 .0 0 p J C

HORÁRIO DE RETIRADA DO TíTULO:DAS 09:00 ÀS 16;00 HORÀS

Pjndam onhangaba,10/~U~ J2016- 1 4 :4 8 :2 7 .

- - - - - ~ ~ - - -
VINICIUS AUGUSTO OTA GRITTI

RECEPçA
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - -

INFORM AÇÕES E RETIRADAS DE DOCUM ENTOS SOM

R P JO O 8 .1 2 4 1 0 f 0 6 1 2 0 1

I
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Oficia l de Registro C ivil das Pessoas Jurid icas de Pindamonhangaba f SP

/W . A lbuquerque Uns n' 518 - Cep 12410-030- São Benedito _ P indamonhangaba I Pabx: (12)
3&42-1416

O v id lo P ed rasa Jun io r - O rre ia ! R eg is tradO (

DAS 09;00 ÀS 16:00 HORAS

Prenotado em Pessoa Juríd ica SObO n.O 008 .060
Nalureza .....•.......••....•.... : ARQUIVAMENTO

Apresentante ...........••.... : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDAOAO CARENTE
C on ta to ..........• ............... : ARIANE MARCONDES DA SILVA
Te le fon " ..............•• ........ : 9 91 789422

Depósito ..•••.............••.... : O ,00

D ata p rev is ta p a ra d evo lu ç ilo : 03 /06 /2016

o """ '- fo i .....,- o o """" '"< lo llO stlI - . _ _ •••• _ """"""" P roo . CG . "1111. S eÇ Io ~ C ap IIu Io lO . lC en s lV l3 l1 . " '" 1 ~ 1 om .

ObselV<lções:

HORÁRIO DE RETIRADA DO TtrULO ;DAS 09:ll(l ÀS 16:00 HORAS

P indam onhangaba , 1 .8 ,,¥ a io d " 2016 -11 :03 :06 .

INFORMAÇOES E RETIRADAS DE DOCUMENTOS SOMENTE COM APRESENTAÇÃO DESTE PROTOCOLO.
RP J 006 .060 1810512016 •••••••• -0 ,00 p J C

,
C
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CAPITULO I

====================== ••••===.=========== ••==================c======

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL A.A.C.C

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE

Declarada de Utilidade publica pela Lei Municipal N° 3.530 de Agosto de 1999

Da Denominação, Sede, Finalidade e Duração

Arl1°. Pelo presente instrumento particular fica alterado o Estatuto social da

A.A.C.C= Associação de Apoio ao Cidadão Carente, fundada em 29/07/1998. com

sede na Avenida Dr. José Monteiro Machado César. nO 129, no Distrito de Moreira

,

A" Q,,""" Di" doMê,d, M,ioDoA::::~::i:lrl~,"':;;:::::dO "' "do
da AA.C.C = Associaç:io de Apoio ao Cidadão Carente, localizado na Av, Dr. José

Monteiro Machado César, 129, Distrito de Moreira César, Pindamonhangaba, SP • foi

realizado uma assembléia geral ordinária para realização de alteração do estatuto

social da entidade em Obediência a solicitação do Ministério das comunicações ao

Br'lquadramento do estatuto as exigência da portaria nO 4334 conforme nola técnica

nO 1750!2016/SEI-MC;

CNPJ N° 02.736.417/0001_ 65

Foi aberto os trabalhos as 16 horas, iniciado a leitura do edital de convocação as 16

horas e 30 minutos em cOr'Iformidade com Art. 33" do Estatuto Social da entidade:

Com a palavra a presidente desta entidade Maria do Carmo da Costa da Silva, fez a

leitura da nota técnica nO1750/2016/SEI-MC, processo nO53900,01705912015-44,

constatação de pendências. Concluldo a leitura a senhora presidente requereu a mim
secretario desta entidade que fizesse a leitura do edital de convocação ao que

segue;===== Edital de Convocação de uma Assembléia Geral ordinária=== Eu Maria

do Carmo da Costa da Silva, presidente desta, no que me conferi o inciso 11do Art.

18", faço saber os associados que convoco a todos para uma Assembléia Geral

ordinária para a alteração do Estatuto Social da entidade a luz do parágrafo único do

Art. 41", a ser realizada no dia 14 de Maio de 2016 (sábado), Local; sede desta

entidade, sito Av. Dr. José Monteiro Machado César, 129, Horário; Primeira chamada
as 16 horas, segunda chamada as 16 horas e 30 Minutos,com encerramento as 17

horas e 30 minutos, Pindamonhangaba, 09 de Maio de 2016; Conclulda a leitura a

senhora presidente fez destaque detalhado das alterações a serem fe~as, ao que

segue; será dada nova redação ao texto do art.3D
, suprimido o parágrafo único e

acrescentado ~1°, ~2°, ~3° e S40, alteração de redação do art.47°, terá nova redação

de texto ao art. 6° e suprimido o parágrafo único, fica suprimido o inciso V do art. 8",

ê3« dada nova redação de texto ao inciso 111do art. 15" e fica suprimido do inciso V do art.
o;( I- 14° o texto assistênCia social e saúde, ficando assim mantido, diretor de

2'?5 comunicação; Ficando assim firmado que serão eleitos apena 5 diretores ao que
_. - ': segue; 1- Presidente;lI- Vice presidente;1Il - Secretario;IV - Tesoureiro;V _ Diretor

I de comunicação. concluído a apresentação, a senhora presidente requereu a mim

: secretario fizesse a leitura do estatuto social da entidade na sua integra com suas
:: alterações realizadas ao que segue; =========== ••========= ••=============, ,

-Gd

0-'
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A rt. 2 " - A .A .C .C tem p o r f in a lid a d e p r in c J p a l p re s ta r a s s is tê n c ia s o c ia l à s p e s s o a s

c a re n te s , p o r m e io d a s s e g u in te s a ç õ e s :

,- C a d a s tram e n to d a s p e s s o a s e d e s u a s re s p e c tiv a s n e c e s s id a d e s ;

a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il,

e in te g ra ç ã o da c om u n id a d e , e s t im u la n d o o
B - O fe re c e r m e ca n ism o à fo rm a ç ã o

la z e r , a c u ltu ra e o c o n v iv io s o c ia l;

C . P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p u b lic a , in te g ra n d o _ s e

s em p re q u e n e c e s s á r io ;

D - C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a de a tu a ç ã o dos

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

v - P rom o ve r a t iv id a d e s q u e c o n tr ib u am p a ra d im in u ir a s c a rê n c ia s d a c om u n id a d e ;

IV - C o n ta to c om p e s s o a s fis ic a s e ju r id ic a s a fim de o b te r d e la s a p a r t ic ip a ç ã o n a

a s s is tê n c ia d o c id a d ã o c a re n te ;

1 1 1 -A tiv id a d e s s o c ia is q u e lh e d e em re c u rs o s m a te r ia is p a ra a te n d im e n to d e s e u s
fin s ;

C é s a r , n o M u n ic lp io d e P in d am o n h a n g a b a , é um a a s s o c ia ç ã o c iv il d e a s s is tê n c ia

s o c ia l, s em fin a iid a d e lu c ra t iv a , p o lit ic a o u re lig io s a , c om p ra z o in d e te rm in a d o d e
d u ra ç ã o ,

1 1 . B u s c a d e re c u rs o s m a te r ia is e h um a n o s p a ra o s u p r im e n to d a s n e c e s s id a d e s

c a d a s tra d a s ,p rO m o ve n d o ;

A - D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s , e h á b ito s
s o c ia is da c om u n id a d e ;

V I- P ro te g e r p e s s o a s a s c a re n te s , a tra v é s d e a s s is tê n c ia m é d ic a , o fta lm o ló g ic a ,

o d o n to ló g ic a e ju r íd ic a ;

V II - M a n te r um se rv iç o d e R a d io d lfu s i'lo c om u n itá r ia p a ra a p o io d e s u a s a tiv id a d e s

• n o s te rm o s d a le i n " 9 ,6 1 2 1 9 8 , c om v is ta a ;

E - P e rm lllr c a p a c lta ç i'lo d o c Id a d ã o n o e x e rc íC IO d o d i~ lto de e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s iv e l p o s s ív e l I ! j)
CAPITULO11:'-- ~ c r '

D o s A s s o c ia d o s

A rt. 3 " . E a s s e g u ra d o o in g re s s o c om o a s s o c ia d o d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o

d om ic ilia d o n a lo c a lid a d e , a s s im com o d e p e s s o a s ju r ld íc a s s em fin s lu c ra t iv o s

s e d ia d a s n a lo c a lid a d e n a fo rm a e s ta b e le c id a .

~ 1 " A s s o c ia d o s V o lu n tá r io s P e s s o a s F ís ic a s : to d o s a q u e le s q u e d o am se u tem p o n a

fo rm a d e tra b a lh o e n ã o c o n tr ib u em fin a n c e iram e n te

~ 2 " . É a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito , c om o a s s o c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a
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CAPITULO V

Da D Ire toria Executiva

IV . Desligar -se da associação, desde que em dia com seus comprom issos de
associados;

111- Em caso de eXPU lSa0, por v irtude de fa lta grave, a competência da ap licação é do
presidente da d ire toria executiva ,

Parágra fo Únlco- Em lodos os casos é assegurado ao associado o d ire ito de recurso

à assemblé ia gera l, convocada Bspecia lm er'lte para esse fim , para de liberação

fundamentada, assegurada o amplo d ire ito de defesa do aSSOciado

11- Pagar suas mer'lsa lidades em dia ;

---

c::::-==~=-~~..~J#

Art. 13°. São órgãos adm in istra tivos:

Dos 6rgãos Adm in istra tivo

lU - Respe ita r todos os associados e ze lar pe la harmonia entre e les,

A rt. 10 ' - Da - se o desligamento do associado:

1_ Mediante seu expresso ped ido;

CAPITULO IV

Art. 11°. O aSSOciado que se desligou na forma prescrita no inciso I do A rt. 100

pOderá ser readm itido mediante proposta aprovada pe los d ire tores.

A rt. 12°. O e lim inado por fa lta de pagamento poderá ser readm itido se sa ldar seu
deb ito a trasado.

11- Pe lo não pagamento de 3 (três) mensa lidades consecutiva :

I. D ire toria executiva :

11- Conse lho fisca l;

111. Assembié ia gera l;

IV - Conse lho comunitário .

A rt. 14°. A associação será adm in istrada por uma dire toria executiva , e le ita pe los

associados em assemblé ia gera l, com um mandato de 4 anos, adm itida uma
recondução no mesmo cargo, composta de:

1- P residente ;

11- V ice presidente ;

-J Art. 9°. S lio obrigações dos associados:

I. Apresentar ao P residente da d ire toria executiva qua lquer irregu laridade verificada
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e ne las p ra tica r todos os a tos com pa tlve is co r111 - P a rtic ipa r das assem b lé ies ge ra is

es te E s ta tu to :

11 - V o ta r e se r vo tado pa ra ca rgos do conse lho fisca l e d ire to ria execu tiva da

A A C .C ;

1_ P ropo r ações com paU ve is com os fins da assoc iação ;

A r!. 8 •• S lio d ire itos dos assoc iados :

D os D ire itos e O brigações D os A ssoc iados .

C A P IT U LO 111

~ 4°. ~ ga ran tida o d ire rto de voz e vo to aos assoc iados .

A rt. 40 - O s assoc iados da A A .C .C pe rtence rão a um a das segu in tes ca tego ria :

1_ A ssoc iado fundado r = A que le que se insc reve r a té a da ta da ap rovação do

E sta tu to :

11 - A ssoc iado con tribu in te = A que le que se filia r 11en tidade após a ap rovação des te

E s ta tu to :

,,,',.,, ~

~ 3° 05 assoc iados da A A C .C , no caso de pessoas fls icas , deve rão se r m a io r de 11

anos (dezo ito ) anos e caso de pessoas ju rid ica se r reconhec ida sem fins luc ra tivos .

D a A dm issão

fls icas ou ju rld ica ;

IV _ A ssoc iado benem érito = A que le que , tendo p res tado re levan te se rv iço 11

A A C .C , é ind icado pa ra es ta ca tego ria po r 2 /3 (do is te rços) dos d ire to res :

P a rág ra fo Ú n ico _ A concessão da titu lo de assoc iado hono rá rio e assoc iado

benem érito se rá fe ita anua lm en te a apenas 02 (do is ) pessoas , recebendo 1 (um )

p rim e iro titu lo e 01 (um ) o segundo titu lo .

A rt. 50 _ ~ facu ltado o pagam en to de m ensa lidade pe lo assoc iado hono rá rio e

benem érito .

111• A ssoc iado hono rá rio = A que le que , tem con trlbuJdo pa ra os fins da A A C .C , é

p ropos to pa ra es ta ca tego ria peJa m a io ria da d ire to ria , recebendo a ap rovação da

A ssem b lé ia G e ra l:

" A rt. 6 " _ P a ra a adm issão na assoc iação , na cond içao de assoc iado con tribu in te , o

in te ressado deve ra p reenche r um fo rm u lá rio p róp rio pa ra fins de reg is tro cadas tra l,

A rt. 70 _ O s d ire itos do assoc iados , deco rren te de sua adm issão , s6 se tom arao

leg ltim os depo is da ap rovação de sua adm issao no Q uad ro assoc ia tivo ,
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IV . N om ea r e p re s id ir o s c o o rd e n a d o re s d o co n se lh o d e com un ic a çã o so c ia l e

a tiv id a d e s com un itá r ia s .

A rt. 2 3 '. O co n se lh o d e com un ic a çã o so c ia l s e rv ira c om o in s trum e n to re g u la d o r e

in c e n tiv a d o r d a m an ife s ta ç a o d o p e n sam en to , d a c r ia ç ã o , d a e xp re s s ã o e d a

in fo rm a çã o , b em com o se rv ira d e d iv u lg a d o r d o s p e n sam en to s e o b je tiv o d a e n tid a d é

e d a p a d ro n iz a ç ã o d e to d a a s a tiv id a d e s com un itá r ia s : , ; ;

~ ,,1,lY.

"c

A rt. 2 1 ' - C om pe te a o te s o u re iro :

1 1 1 _O rg a n iz a r e m a n te r s o b su a g u a rd a o a rq u iv o ;

c

1 1- A s s in a r C O m o p re s id e n te to d a s a s d o cum en ta çO e s a se rem en cam in h a d a a

te rc e iro s :

A rt. 2 0 ° . C om pe te a o se c re ta r io ;

IV - P ro c e s sa r to d a s a s p re s ta çO e s d e co n ta s e o b r ig a çO e s le g a is d a e n tid a d e ;

V - C um p r ir a s d em a is o b r ig a çO e s p re v is ta s n o e s ta tu to e n o re g im e n to in tem o ,a s s im

com o a s d e le g a d a s p e lo p re s id e n te .

1 - R e d ig ir e p ro c e d e r à s le itu ra s d a s a ta s d e re u n iO e s :

1 - T e r s o b re s u a g u a rd a e re s p o n sa b ilid a d e o p a tr im O n io s o c ia l;

1 1 - P re p a ra ç ã o e a com pa n h am en to d iá r io . d o s b o le tin s d e ca ix a e b a n co s :

1 1 1 - A rre c a d a r m e n sa lid a d e , c o n tr lb u içO e s e d em a is re n d a s d a e n tid a d e . a s s in a n d o

o s re s p e c tiv o s re c ib o s :

IV - A s s in a r c om o p re s id e n te , c h e q u e s e d em a is p a p e is re la tiv o s a o m o v im e n to d e

va lo re s ;

v - T e r s o b su a g u a rd a o s liv ro s e x ig id o s p o r le i;

V I- E la b o ra r b a la n ço s a n u a l, in v e n tá r io s p a tr im o n ia is e e d ita is d e lic ita ç ã o

te rm o s d a le g is la ç ã o v ig e n te ;

V II. F a ze r p a g am en to a u to r iz a d o p e lo p re s id e n te m e d ia n te d o cum en ta ç ã o :

V III- T e r s o b se u s cu id a dO S a s co n ta s d a e n tid a d e ;

~,-
",1 ~
V > ,~-~...:::
:P )..,
U l~
t I '! • . . . .

; . ; ; ; : ;

<:c:
IX . C a d a s tram e n to d a s firm a s fom e ce d o ra s d e m a te r ia is , e q u ip am e n to s e se rv iç o s ; ~ ;::

-»~ ~.. ,
A rt. 2 2 ' - C om pe te a o D ire to r d e com un ic a çã o ; _ .., ;: ; ; :

I . D e te rm in a r e a va lia r a s s itu a ç õ e s d e ca rê n c ia , p ro p o n d o so lu ç õ e s :

1 1 - C a d a s tra r e a va lia r o s c a so s d e ca rê n c ia le v a n d o _ o s a o co n h e c im e n to d a

e n tid a d e su g e r in d o so lu ç õ e s e lo u e n cam in h am en to ;

1 1 1 - S u p e rv is io n a r, p la n e ja r e c o n tro la r a s a tiv id a d e s n a á re a a s s is tê n c ia m é d ic a ,

o fta lm o ló g ic a , o d o n to ló g ic a e ju r ld ic a :
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V lI- Aprova r o va lo r das m ensa lidades .

d-..

A rt. 16° - A d ire to ria execu tiva reun ir -se -á mensa im en te ou sem pre que houve r

necess idade .

V I - P ode r de cria r o reg im en to in te rno e cum pri -lo e /ou rev isa _ io den tro da

m a io ria de seus m em bros .

V - R eso lve r os casos om issos e p ropo r á assem b lé ia ge ra l as m od ificações que se

fize rem necessá rias no es ta tu to ;

11 - C onvoca r e p res id ir as reun iões da d ire to ria execu tiva e a assem b le ia ge ra l;

111 - So luc iona r os casos de u rgênc ia subm e tendo - os a segu ir á ap recJação e

ap rovação da d ire to ria execu tiva ;

1 - R ep resen ta r a assoc iação jud ic ia lm en te e ex tra - jud icJa lm en te , bem com o a tiva e

pass ivam en te ;

A rt. 18 ° - C om pe te ao p res iden te ;

A rt. 17 ° - Se r.li des titu ido o d ire to r que , sem jus ta causa , não com parece r a 02 (do is )

reun ião consecu tivas

111 . Secre ta rio ;

V - D ire to r de com un icação

IV - Tesou re iro ;

A rt, 15 °. C om pe te a d ire to ria co le tfvam en te ;

I. P rom ove r ações necessá rias às reaH zaç /les dos fins da assoc iação , ag indo po r

dec isão p r6p ria ou po r suges tão dos assoc iados ;

11 - E xe rce r a adm in is tração da assoc iação de con fo rm idade com o EstaM o e o

reg im en to in te rno ;

IV . N om ear func ioná rio , fixando -lhe os venc im en tos ;

1 II - C adas tra r e encam inha r pessoas ca ren tes a 6 rgão com pe ten tes de saúde e

ou tros .

IV - A ss ina r com o tesou re iro , cheques e docum en tos re la tivos a m ov im en tação

finance ira ;

V - Ap resen ta r anua lm en te á assem b lé ia ge ra ) expos ição de a tiv idades e p res tação

de con tas ;

V I • C um prir e faze r cum prir es te es ta tu to , reg im en to in te rno e as dec isões dos

d ire to res . ~

A rt, 19 ° - C om pe te ao v ice - p res iden te , subs titu ir em sua fa lta e /o lJ im ped im en to o

p res iden te da d ire to ria execu tiva .
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2 .2 .4 - N ã o d is c r im in a ç ã o ra c ia l, re l ig io s a . p o lit ic a s id e o ló g ic a s p a r t id á r ia s ,

p re fe rê n c ia s s e x u a is e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la çO e s c o m u n itá r ia s .

2 .2 .1 - A c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d o v e ic u lo d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia q u e a

A .A .C .C m a n te n h a . o b je t iv a n d o a te n d e r e x c lu s iv a m e n te o s in te re s s e s d a

c o m u n id a d e , o s q u a is d e v e rã o d a r p re fe rê n c J a a s f in a lid a d e s e d u c a t iv a , a r t is t ic a s ,

c u ltu ra is e in fo rm a t iv a s e m b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra i d a c o m u n id a d e ;

2 . f . O c o n s e lh o c o m u n it l lr io ,e le ito e m a s s e m b lé ia g e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a

d ire to r ia e s e ré c o m p o s to p o r . n o m ín im o 5 (c in c o ) p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e

e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, la is c o m o a s s o c ia çO e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s ,

re lig io s a s o u d e m o ra d o re s . d e s d e q u e le g a lm e n te c o n s t itu ld a s ,

p o r s o lic ita ç ã o d o p re s id e n te d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l o u p e la d ire to r ia e x e c u t iv a

d a A A .C .C , p o r ra z õ e s fo rm a liz a d a s ju n to a q u a is q u e r d e s e u s m em b ro s ,

1 .4 - A s re u n íO e s do c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l. b e m c om o s u a s o p in iõ e s ,

c o n s ta rã o d e a ta s la v ra d a s e m liv ro p ró p r io q u e d e v e ra s e r a s s in a d a p o r to d o s o s

m em b ro s p re s e n te s ,

1 .5 - O c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l s e rá re g id o p o r m e io d e I 'lo rm a s p ró p r ia s ,

2 . E s ta b e le c e a c r ia ç ã o d o c o n s e lh o c o m u n itá r io .

2 .1 .1 - C a d a e n t id a d e in d ic a ra u m ú n ic o re p re s e n ta n te p a ra o c o n s e lh o c o m u n itá r io ,

2 .2 . C o m p e te a o c o n s e lh o c o m u n itá r io a s e g u in te s a tr ib u iç O e s :

2 .2 .2 - C o la b o ra r n a s a t iv id a d e s a r t is t lc a s , e d u c a t iv a s , c u ltu ra is . in fo rm a t iv a s e Z ( " )

jo rn a lls t ic a s n a c o m u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d a s c u ltu ra s : lo c a l, re g io n a l e n a c io n a l; m O
( / lo

2 .2 .3 - F a z e r re s p e ita r o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a s e d a fa m il ia , J;: p
fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c o m u n id a d e s a te n d id a s . V ' ~

n '. '"

"'0<C
m:<
Z»

2 .3 - O c o n s e lh o c o m u n itá r io re u n ir -s e --à c o m a p a r t ic ip a ç ã o d e n o m ln im o 5 (C in c o ~ ~

m em b ro s , o rd in a r ia m e n te a c a d a 6 (s e is ) m e s e s e e x tra o rd in a r ia m e n te a q u a lq u e r

te m p o , p o r s o lic ita ç ã o d a m a io r ia d e s e u s m em b ro s , p o r s o lic ita ç ã o d o p re s id e n te

d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l d o c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç ã o o u p e la d ire to r ia e x e c u t iv a d a

e n t id a d e p o r ra z õ e s fo rm a liz a d a s ju n to a q u a is q u e r d e s e u s m em b ro s .

2 .4 - O c o n s e lh o c o m u n itá r io e le g e ra e m s u a p r im e ira re u n iã o o rd in á r ia , d e n tre s e u s

m em b ro s , u m c o o rd e n a d o r , u m s e c re ta r io p a ra p re s id ir e s e c re ta r ia r s u a s re u n iO e s

o rd in á r ia e e x tra o rd in á r ia s . l i "1 -
2 .5 - O s a s s o c ia d o s n ã o p o d e rã o e x e rc e r c u m u la t iv a m e n te c a rg o s n a d ire to r ia I ) : : ' d-:'. '
e x e c u t iv a , c o n s e lh o f is c a l e c o n s e lh o c o m u n itá r io . _ _

T lT e " ,

2 .6 -A s re u n iO e s d o c o n s e lh o c o m u n itá r io b e m c om o s u a s 0 p ll1 iõ e s , c o n s ta rã ~ ~ ( ) I , \ -

a ta la v ra d a e m liv ro p ró p r io , q u e d e v e ra s e r a s s in a d a p o r to d o s o s m em b ro s

p re s e n te s . »f
I . <iê~

"'-.
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presididos pelo Diretor de comunicação e assistência social e saúde. sendo

referendado pela diretoria executiva, será composto dos seguintes departamentos;

A - Educação

B- Cultura

c - Direito e cidadania

o - Promoção social

E - Meio ambiente

F - Esporte

G -Imprensa

H - Radiodifuslio

I • Eventos

J - Feiras e congressos

K - Relações trabalhistas

l. - Relações cooperativista

M - Relações empresariais

1.1 - Compete ao conselho de comunicaçlio social;

1.2 - Elaborar o plallejamenlo da suas áreas, responsabilizal'ldo _ se por sua

implantação e acompanhamento após aprovação da diretOria executiva,

atendeMo as leis vigentes para o serviço de radiodifusão comunitária e demais

leis que impliquem no serviço de informação.

1.2.1 - Coordenar a proclamação dos velculos de comunicação e de som e imagem

que estejam:

1.2.2. Orientar as atividades de jornalismo zelando pelo comprimento dos objetivos

institUCionais e legais. bem como a preservaçllo da postura ética exigida pela

entidade.

1.2.3 - Desenvolver e aperfeiçoar a comunicação. inteirando e propondo novas

concepções. normas e procedimentos na entidade e entre seus associados;

1.2.4 - Promover e divulgar diversões, entretenimentos, espetáculos, públicos,

seminários, informações e noticias. buscando a finalidade educativa,

profissionalizante, artlstica e cultural, bem como promover a cultura iocai. regional e

nacional.

1.3 - O conseiho de comunicação reunir -se -à com a participação, de no minimo

50% (cinquenta por cento) dos membros ordinariamente a cada quatro meses e

,""oro;",,;,m ,,"'q'''q,,, I,mpop"J"'O :~:;Zm,mbl~
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~ 2

0
- H a v e n d o c h a p a ú n ic a a v o ta ç a o s e rá p o r a c la m a ç lio ; :~

A rt. 3 6 " E m c a s o d e d e m is s lio e lo u re n u n c ia c o le tiv a , a s e le iç õ e s p o d e r lio s e r Z .~ ':} ; I-
re a liz a d a p o r a s s e m b lé ia g e ra l e x tra o rd in á r ia :;4 ' e s m a fo rm a d e s te ~ s ta tu to . - ;- ,~ ;~ - :

, £ r - / J \,,~ P ~ E N () 'A r .O -

", -u-o><c"-&(£?

IV . E le i~ o e d e s titu iç lio d o s a d m in is tra d o re s d a e n tid a d e ;

V - A lte ra ç lio d o e s ta tu to s o c ia l;

~ 1
0
- P a ra a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a d e s titu i~ o d o s a d m in is tra d o re s e a lte ra ç ã o d o

e s ta tu to s e rá n e c e s s á r io o v o to c o n c o rd e d e 2 1 3 d o s p re s e n te s à a s s e m b ie ia g e ra l

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim .

~ 2 " . N ã o p o d e rá a a s s e m b lé ia g e ra l, e m p r im e ira c o n v o c a ç lio d e lib e ra r s o b re o s

a s s u n to s m e n c io n a d o s n o p a rá g ra fo a n te r io r , s e m a p re s e n ç a d a m a io r ia a b s o lu ta

d o s a s s o c ia d o s o u c o m m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A r t. 3 1
0
• A a s s e m b lé ia g e ra l re u n ir - s e -à e x tra o rd in a r ia m e n te p a ra d is c u tir q u a lq u e r

a s s u n to d e in te re s s e u rg e n te d a a s s o c ia ç ã o , c o n v o c a d a ;

I. P e la d ire to r ia e x e c u tiv a , a tra v é s d a m a io r ia d e s e u s m e m b ro s e J o u p e lo

p re s id e n te e m c a s o s e s p e c ia is ;

1 1 .P e lo c o n s e lh o fis c a l;

1 1 1 -A re q u e r im e n to d e 1 1 5 d o s a s s o c ia d o s q u ite s , p a ra tra ta r d e a s s u n to s

p e rfe ita m e n te d e te rm in a d o .

A rt. 3 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b lé ia g e ra l o rd in á r ia e e x tra o rd in á r ia é fe ita p o r

p u b lic a ç ã o de e d ita l p e la im p re n s a e lo u p o r e d ita is a fix a d o s n a s e d e , d e s ig n a d o

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 5 (c in c o ) d ia s , c o n te n d o d ia , h o ra , J o c a l d a p r im e ira e d a

s e g u n d a c o n v o c a ç a o e a o rd e m d o d ia .

A r t. 3 3
0
- Q u a lq u e r a s s e m b lé ia g e ra l In s ta la r -s e - á e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , c o m a

m e ta d e e m a is u m d o s a s s o c ia d O S ,q u ite s e e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o de 3 0 (tr in ta )

m in u to s a p ó s , c o m q u a lq u e r n u m e ro d e a s s o c ia d o s p re s e n te s .

A r t. 34" - A s d e lib e ra ç ~ e s d a s a s s e m b lé ia s g e ra is s e rã o to m a d a s p e la m a io r ia

d o s a s s o c ia d o s q u ite s p re s e n te s , s e n d o v e d a d o o s v o to s p o r p ro c u ra ç llo , re s s a lv a d o

o q u o ru m m e n c io n a d o n o s p a rá g ra fo s 1 ° e 2 ° d o A rt. 3 Q Od e s te e s ta tu to ,

CAPITULO VJII

D a s E le iç õ e s e d a P o s s e .

A rt. 3 5 " . A s e le iç õ e s p a ra a d ire to r ia e x e c u tiv a e c o n s e lh o fis c a l re a liz a r- s e -à d e 4

(q u a tro ) e m 4 (q u a tro ) a n o s s e m p re n a s e g u n d a q u in z e n a d o m ê s d e ju lh o . n o

â m b ito d a a s s e m b lé ia g e ra l.

~ 1
0
• P a ra e le iç lio s e ra o a p re s e n ta d a s c h a p a s c o m p le ta s p a ra a d ire to r ia e x e c u tiv a e

c o n s e lh o fis c a l
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CAPITULO VI

I"õ,;,,-,C,-,-,
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de titulo de associado, onoráflo,

I
, ' 4;,k(1ti!

111_Propor concessão

Das Assembléias Gerais

CAPITULO VII

11_ Discutir e votar o parecer do conselho fiscal sobre o balanço e contas exercicio;

Art. 27". O conselho fiscal reunir- se -9. ordinariamenle uma vez por mês e

extraordinariamente por convocação do presidente da diretoria executiva ou por

solicitação da maioria simples de seus membros.

Parégrafo único. Será cassado automaticamente o mandato do conselheiro que

deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3(três) altemadas sem

jusla causa.

Art. 28° _As deliberações do conselho fiscal serão tomadas por maioria simples de

votos de seus membros efetivos presentes e registrada em livro próprio de ata.

Art. 30° _As assembléia geral reunir- se - li. ordinariamente uma vez por ano, na

segunda quinzena de março e a ela compele:

1_ ApreciaçaD de relatório anual do presidente do conselho fiscal;

111_ Estudar e opinar sobre a situaç~o financeira e orçamenlária;

11_ Fiscalizar os atos da diretoria executiva, sob o ponto de vista financeiro,

orçamentário e patrimonial;

Art. 29° _ A assembléia geral é o órgão soberano da entidade e compõe - se de

todos os associadOS no gozo de seus direitos, tendo a faculdade de resolver dentro

das leis vigentes e dos dispositivos estatutários, todos os assuntos referente s as

atividades e fins da AAC.C.

IV _ Aprovar o valor das mensalidades.

Do Conselho Fiscal

1_ Examinar os balar'lceles, bem como o balanço arlual, em itindo parecer a respeito;

Art. 25° _ O conselho fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos, todos

eleitos pela assembléia geral de igual mandato da diretoria executiva (Art. 140).

Art. 26° - O conselho fiscal tem o encargo de:

Parãgrafo Únlco- Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações

assum idas pela associação.

...\. .._~".... -~;

!
Art. 24°. Os administradores não responder"ao ~ obrigaç/\es contrardas em nomB

da associação, na pratica de atos regulares de sua gestão, mas serão

responsabilizados por prejuízos causados se contrario ao estatuto social ou sem

previa autorização da assembléia geral quando exigido.
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Secre ta rio da AAC .C

.Ç i('j\ oJ~ 'tJS+oÜ1i:lJO \;tffi :

's ig io Au9C sto A t1 tunes S im ões

P res iden te da A .A .C .C

A rt, 45 ". A assoc iação poderá se r ex tin ta po r dec isão da m a io ria abso iu ta de seus

assoc iados , reun idos em assem b lé ia ge ra l.

A rt, 42 " - A en tidade , não se envo lve ra em m ovim en tos po ifticos pa rtidá rios , sendo

vedado em sua dependênc ia ou m esm o em seu nom e, p ropaganda ou qua lque r

ou tra a tiv idade dessa na tu reza ,

Pa rág ra fo un ico - E ste es ta tu to pode rá se r re fo rm ado e a lte rado pe la assem b lé ia

ge ra i, po r de libe ração favo ráve l de pe lo m enos 2 /3 (do is te rço ) dos assocJados

p resen tes .

D Ispos ições G era is e F ina is

A rt. 46°. O s casos da om issão se rão raso lv idos pe la d ire to ria execu tiva e

re fe rendados pe la assem b lé ia ge ra l.

A rt, 40 ". Em caso de d isso lução , o ace rvo soc ia l se rá des tinado a um a en tidade de

fins não econôm ico ou ou tra ins titu ição M un ic ipa l de fins idên ticos ou sem e lhan te po r

de libe ração dos assoc iados em assem b lé ia ge ra l.

A rt.44 ". N ão se rão d is tribu ldos lucros ou d iv idendos aos assoc iados , d ire to res e lou

conse lhe iros sob nenhum a fo rm a ,

A rt 43 " - é gra tu ito o exe rc lc io dos ca rgos dos m em bros da d ire to ria execu tiva e

conse lho fisca l.

CAPITULO X

A rt 41 " - E s te es ta tu to en tra ra em vigo r na da ta de sua ap rovação pe la assem b lé ia

ge ra l.

A rt. 47 ". E s te es ta tu to fo i ap rovado pe la assem b lé ia ge ra l o rd iná ria no d ia 14 de

M a io de 2016 , sendo ass inado pe lo p res iden te , secre ta rio da d ire to ria execu tiva e

advogado . ====================================================== _ IO.

"'-O
Conc lu ído a le itu ra a senho ra p res iden te co locou em vo tação as a lte rações rea lizada ~ S;
e revogadas as an te rio res , que fo ram aprovadas po r unan im idades do p resen te nes ta (r :--

assem b lé ia ge ra l o rd iná ria em 14 de M a io de 2016 , qua l ass inam os; 1 '"

M aria do Carm o da Costa das S ilva

~

OFICIAL OE REGiSTRO CIVIL OAS PESSOAS JtJR lolCAS O!' PINDAMONHANGABA 'SP
_____ O'I4IoP'.,.. •• J" •••• "'''" .•• ,,""""'"

, _ •.•.""'-""'<Q -Ol"'-'" . '''' .....,.,. ""''''''" '.",'' .C". "<l~"" ;" "11_ '< lO""".""

Protocolado em data de 1O{06/2016, sob ,," 8.124, e

AVERBADqn~"ta data, em m lcronJme, .ob n" 07. junto ,w

Reg lo tro nO 743 ,

P i~~ ;? 01~y l~~?~16 ,"
CoJio5~~ ~/~.;~---,
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Dos Bens Patrim on ia is

~ 6°. O recurso será d irig ido a assemblé ia gera l;

~ 5°. Qua lquer das chapas poderá im pugnar parc ia l ou to ta lm ente as e le içOes num

prazo de 5 (c inco) d ias correntes ap6s a sua rea lização;

"

Art. 38 '. O patrimOnio da associação é constitu ida de;

Art. 370
- O dire ito do voto é pessoa l e In lransferive l • sendo exerc ido somente pe los

associados desta entidade em pleno gozo de voto ;

li 1°. O associado que tiver cond ições para cand idatar se e assim querendo, poderá

faze 16 apresentado saLJ reg istro na secre taria da entidade até um dia antes à

r e a l i z a çM d a s e le iç õ e s ;

l i 2 ° . S ó s e r ã o a c e i t a c h a p a c o m p le ta n o m o m e n to d o p r o to c o lo ju n to a s e c r e ta r i a ,

n ilio podendo apresentar nomes após o prazo estabe lec ido no parágra fo anterio r;

CAP ITULO IX

~ 7 '. A posse dos e le itos será dada pe la mesa organ izadora dos traba lhos e co lh ida

suas respectivas assina turas no momento do ato ,

li 3°. Qua lquer reg istro poderá ser cance lada, a té uma hora antes das e le ições. por

fa lta de documentos necessários n ilio apresentado;

l i 4 ° . A s e le iç õ e s ( o r g a n iz a ç ã o , v o ta ç ã o e a p u r a ç ã o ) s e r ã o r e a l i z a d a s p o r u m a

mesa composta por 3 (três) associados, ind icados pe la a assemblé ia gera l

30(trin ta ) m inutos antes do in ic io dos traba lhos;

1- Bem moveis e im 6ve is que possu ir e v ie r a possu ir, u tensilio , m aqu inas, ve ícu los,

equ ipamentos, titu los O Ipape is representa tivas de va lores de qua lquer natureza:

11- Contribu ição dos associados:

111- SubvençOes dos poderes púb licos e institu ições;

A rt. 39 '. O s va lores em dinhe iros serão ap licados em institu içOes bancarias a ju izo

da d ire toria executiva que observara sempre o cronograma de gastos da entidade;

Parágra fo Únlco- Sendo esta entidade sem fim lucra tivo , seus recursos sefi~O

destinados á promoção do cidadão carente , sendo porem vedada, a concessão de

auxilio em dinhe iro ou empréstim os pessoa is,

~ 1 '. O patrim ôn io da associação não poderá ser onerados;

~ 2" - O correndo a desapropriaçao de bens patrim on ia is da entidade de assistência

socia l da AAC ,C o prod ll!o da inden ização será obriga toriamente revertido ao

patrim ôn io da entidade,
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A ss in a tu ra s d o s p re se n te s

A o s Q ua to rz e D ia s d o M ê s d e M a io D o A no d e D o is M il e D e ze sse is , s á b a d o ,

n a se d e d a A .A .C .C "A sso c ia çã o d e A po io a o C id a d ã o C a re n te , lo c a liz a d o n a

A v . D r. J o sé M on te iro M a ch a d o C é sa r, 1 2 9 , D is tr ito d e M o re ira C é sa r,

P in d am onh a n g a b a , S P , fo i re a liz a d o um a a ssem b lé ia g e ra l e x tra o rd in á r ia p a ra

re a liz a çã o d e a lte ra çã o d o e s ta tu to so c ia l d a e n tid a d e em obe d iê n c ia a

so lic ita ç ã o d o M in is té r io d a s com un ic a çõ e s a o e n q u a d ram en to d o e s ta tu to a s

e x ig ê c ia d a p o rta r ia nO43 3 4 co n fo rm e n o ta té cn ic a nO 17 5 0 1 2 0 1 6 fS E I_M C .

,. .~.1sb..;gs--

j

CÓP'" "nOI1"")OA
NES c ••.•. ~ d ,V t::N T IA

______i&"'_.~

4"C(
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O F IC IA LO f R E G IS ~ IV ll C A S P E S SO A S

wP'n'u~C f p ~ rr1Q illI IM ,G ~ _ 2A - S "

================~e======z.===========f======================c====

A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L A .A .C .e

A S S O C IA Ç A o D E A P O IO A O C ID A D Ã O C A R E N T E

C N P J N ° 0 2 .7 3 6 .4 7 7 /0 0 0 1 .6 5

D e c la ra d a d e U tilid a d e p u b lic a p e la le i M u n ic ip a l N ° 3 .5 3 0 d e A g o s to d e 1 9 9 9

===================================.==========:==:=======::::c=::

C A P IT U LO t

D a D e n o m in a ç ã o , S e d e , F in a lid a d e e D u ra ç ã o

A rt.1 ° . P e lo p re s e n te in s tru m e n to p a r t ic u la r f ic a a lte ra d o o E s ta tu to s o c ia l d a

A A C .C '" A s s o c ia ç ã o d e A p o io a o C id a d ã o C a re n te , fu n d a d a e m 29107/1998, c o m

s e d e n a A v e n id a D r, J o s é M o n te iro M a c h a d o C é s a r , nO 1 2 9 , n o D is tr ito d e M o re ira

C é s a r , n o M u n ic lp io d e P in d a m o n h a n g a b a , é u m a a s s o c 4 a ç ã o c iv il d e a s s is tê n c ia

s o c ia l, s e m fin a lid a d e lu c ra t iv a , p o lit ic a o u re lig io s a , c o m p ra > .:o in d e te rm in a d o d e

d u ra ~ o ,

A r t. :z o . A A C .C te m p o r f in a lid a d e p r in c ip a l p re s ta r a s s is tê n c ia s o c ia l à s p e s s o a s

c a re n te s , p o r m e io d a s s e g u in te s a ç O e s :

1 - C a d a s tra m e n to d a s p e s s o a s e de s u a s re s p e c tiv a s n e c e s s id a d e s ;

J I. B u s c a d e re c u rs o s m a te r ia is e h u m a n o s p a ra o s u p r im e n to d a s n e c e s s id a d e s

c a d a s tra d a s ,p ro m o v e n d o ;

1 1 1 .A tiv id a d e s s o c ia is q u e lh e d e e m re c u rs o s m a te r ia is p a ra a te n d im e n to de s e u s

f in s :

IV - C o n ta to c o m p e s s o a s !fs ic a s e ju r ld ic a s a fim de o b te r d e la s a p a r t ic ip a ç ã o n a

a s s is tê n c ia do c id a d ã o c a re n te ;

V - P ro m o v e r a tiv id a d e s q u e c o n tr ib u a m p a ra d im in u ir a s c a rê n c ia s d a c o m u n id a d e ;

V I - P ro te g e r p e s s o a s a s c a re n te s , a tra v é s de a S S is tê n c ia m é d ic a , o fta lm o l6 g ic a ,

o d o n to l6 g lc a e ju r ld ic a ;

V Il- M a n te r u m s e lV iç o de R a d io d ifu s ã o c o m u n ità r ia p a ra a p o io d e s u a s a tiv id a d e s

,n o s te rm o s da le i n O 9 ,6 1 2 /9 8 , c o m v is ta a ;

A - D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , tra d iç O e s , e h à b ito s

s o c ia is da c o m u n id a d e ;

B - O fe re c e r m e c a n is m o à fo rm a ç :lo e in te g ra ç : lo da c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o

la le r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l:

c - P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p u b lic a , in te g ra n d o - s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il,

s e m p re q u e n e c e s s à r io ;
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o - C o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o a m e n to p ro fis s io n a l n a s á re a d e a tu a ç !lo d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

E - P e rm itir c a p a c ~ a ç ã o d o c id a d llo n o e x e rc lc lo d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a fo rm a

m a is a c e s s lv e l p o s s lv e l.

CAPITULO II

D o s A s s o c ia d o s

A rt. 3
0 - i: a s s e g u ra d o o in g re s s o c o m o a s s o c ia d o d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o

d o m ic ilia d o n a lo c a lid a d e , a s s im c o m o d e p e s s o a s ju r ld ic a s s e m fin s lu c ra tiv o s

s e d ia d a s n a lo c a lid a d e n a fo rm a e s ta b e le c id a .

~ 1 ° A s s o c ia d o s V o lu n tá r io s P a s s o a s F ls ic a s : to d o s a q u e le s q u e d o a m s e u te m p o n a

fo rm a d e tra b a lh o e n ã o c o n tr ib u e m fin a n c e ira m e n te

~ 2 " - i: a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito , c o m o a s s o c ia d o . d e to d a e q u a lq u e r p e s s o a

fis ic a s o u J u r ld ic a ;

~ 3 °0 s a s s o c ia d o s d a A A .C ,C , n o c a s o d e p e s s o a s fis ic a s , d e v e rã o s e r m a io r d e 1 8

a n o s (d e z o ito ) a n o s e c a s o d e p e s s o a s ju r ld ic a s e r re c o n h e c id a s e m fin s lu c ra tiv o s .

~ 4 ° - E g a ra n tid a o d ire ito d e v o z e v o to a o s a S S O C ia d o s ,

A rt. 4 " - O s a s s o c ia d o s d a A A C .C p e rte n c e ra o a u m a d a s s e g u in te s c a te g o r ia :

r - A s s o c ia d o fu n d a d o r = A q u e le q u e s e in s c re v e r a té a d a ta d a a p ro v a ç !io d o

E s ta tu to ;

1 1- A s s o c ia d o c o n tr ib u in te = A q u e le q u e s e filia r á e n tid a d e a p ó s a a p ro v a ç ã o d e s te

E s ta tu to ;

efie'?0{l.J I)
1--1 .

I I I - A s s o c ia d o h o n o rá r io '" A q u e le q u e , te m c o n tr ib u ld o para o s fin s d a A A .C .C , é

p ro p o s to p a ra e s ta c a te g o r ia p e la m a io r ia d a d ire to r ia , re c e b e n d o a a p ro v a ç ã o d a

A s s e m b lé ia G e ra l;

IV - A s s o c ia d o b e n e m é r~ o = A q u e le q u e . te n d o p re s ta d o re le v s n te s e rv iç o à

A .A .C ,C , é in d ic a d o p a ra e s ta c a te g o r ia p o r 2 J 3 (d o is te rç o s ) d o s d ire to re s ;

P a rá g ra fo Ú n ic o - A c o n c e s s ã o d e titu lo d e a s s o c ia d o h o n o rá r io e a s s o c ia d o

b e n e m é rito s e rá fa lta a n u a lm e n te a a p e n a s 0 2 (d o is ) p e s s o a s , re c e b e n d o 1 (u m ) o

p r im e iro titu lo e 0 1 (u m ) o s e g u n d o titu lo ,

A rt. 50 - i: fa c u lta d o o p a g a m e n to d e m e n s a lid a d e p e lo a s s o c ia d o h o n o rá r io e
b e n e m é rito _

D a A d m is s llo

A rt. 6
0
- P a ra a a d m is s ã o n a a s s o c ia ç !lo , n a c o n d iç ã o d e a s s o c ia d o c o n tr ib u in te , o

l' in te re s s a d o d a v e ra p re e n c h e r u m fo rm u lé r io p ró p r io p a ra fin s d e re g is tro c a d a s tra l.

r.;•.C,,,-o,-o,.,o,,,
,- " "-,

J "
, "

'I , .L I;

PfiHW1ft.oO
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A rt. 7 ". O s d ire ito s d o a sso cia d o s, d e co rre n te d e 5 iI a d m issi'io , só se to m a rã o

le g ítim o s d e p o is da a p ro va çã o d e su a a d m issã o n o q u a d ro a sso cia tivo ,

C A P IT U L O lIt

D o s D ire ito s e O b rig a çõ e s D o s A sso cia d o s.

A rt. 8 ". S ã o d ire ~ o s d o s a sso cia d o s:

1 - P ro po r açõ e s com pa tív e is com o s fin s d a a sso c ia çA o ;

JI- V o ta r e se r vo ta d o p a ra ca rg o s d o co n se lh o fisca l e d ire to ria e xe cu tiva d a

A A C .C ;

1 1 1 - P a rticip a r d a s a sse m b lé ia s g e ra is B l1 e la s p ra tica r lo d o s o s a to s co m p a tíve is co m

e ste E sta tu to ;

IV - D e slig a r -se da a sso cia çã o , d e sd e q u e e m d ia co m se u s co m p ro m isso s d e
a sso d a d o s;

/

" A rt. 9 " - S 1 Io ob rig açõ e s d o s a sso c iad o s :

I. A p re se n ta r a o P re sid e n te d a d ire to ria eX ilo u lf lla q u a lq u e r irre g u la rid a d e ve rifica d a

1 1 - P a g a r su a s m e n sa lid a d e s e m d ia ;

1 1 1 - R e sp e ita r to d o s o s a sso cia d o s e ze la r p e la h a rm o n ia e n tre e le s.

A rt 1 0 ' - D a - se o d e slig a m e n to d o a sso cia d o :

1 - M e d ia n te se u e xp re sso p e d id o ;

1 1 - P e lo n ã o p a g a m e n to d e 3 (trê s) m e n sa lid a d e s co n se cu tiva ;

1 1 1 - E m ca so d e e xp u lsã o , p o r virtu d e d e fa lta g ra ve , a co m p e tê n cia d a a p lica çã o é d o

p re sid e n te d a d ire to ria e xe cu tiva .

P a rá g ra fo Ú n lco - E m to d o s o s ca so s é a sse g u ra d o a o a sso cia d a o d ire ito d e re cu re o

à a sse m b l~ ia g e ra l, co n vo ca d a e sp e cia lm e n te p a ra e sse fim . p a ra d e lib e ra çã o

fu n d a m e n ta d a , a sse g u ra d a o a m p lo d ire ito d e d e fe sa d o a sso cia d o .

A rt. 1 1 ". O a sso cia d o q u e se d e slig o u n a fo rm a p re scrrta n o in ciso I d o A rt. 1 0 '

p o d e rá se r re a d m itid o m e d ia n te p ro p o sta a p ro va d a p e lo s d ire to re s.

A rt. 1 2 ' - O e lim in a d o p o r fa lta d e p a g a m e n to p o d e rá se r re a d m itid o se sa ld a r se u

d e b rto a tra sa d o .

C A P IT U L O IV

•

D o s Ó rg à o s A d m in istra tivo

A rt.1 3 '. S ê o ó rg ã o s a d m in istra tivo s:
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I - D ire to r ia e x e c u tiv a ;

1 1 - C o n s e lh o fis c a l;

1 1 1 .A s s e m b lé ia g e ra l;

IV - C o n s e lh o c o m u n itá r io .

C A P IT U L O V

D a D ire to r ia E x e c u tiv a

A rt. 1 4 ° . A a s s o c ia ç ã o s e rá a d m in is tra d a p o r u m a d ire to r ia e x e c u tiv a . e le ita p e lo s

a s s o c ia d o s e m a s s e m b lé ia g e ra l, c o m u m m a n d a to d e 4 a n o s , a d m itid a u m a

re c o n d u ç ã o n o m e s m o c a rg o , c o m p o s ta d e :

1 - P re s id e n te ;

1 1 - V ic e p re s id e n te ;

1 1 1 .S e c re ta r io ;

IV _ T e s o u re iro ;

. V - D ire to r d e c o m u n ic a ç ã o
, ',-

A rt. 1 5 ° - C o m p e te a d ire to r ia c o le tiv a m e n te ;

I. P ro m o v e r a ç õ e s n e c e s s á r ia s à s re a liz a ç 5 e s d o s fin s d a a s s o c ia ç ã o , a g in d o p o r

d e c is ã o p ró p r ia o u p o r s u g e s tã o d o s a s s o c ia d o s ;

1 1 - E x e rc e r a a d m in is tra ç ã o d a a s s o c ia ç ã o d e c o n fo rm id a d e c o m o E s ta tu to e o

re g im e n to in te rn o ;

1 1 1 -C a d a s tra r e e n c a m in h a r p e s s o a s c a re n te s a ó rg ã o c o m p e te n te s d e s a ú d e e

o u tro s .

IV - N o m e a r fu n c io n á r io , f ix a n d o - lh e o s v e n c im e n to s ;

V - R e s o lv e r o s c a s o s o m is s o s e p ro p o r:ll a s s e m b lé ia g e ra l "" m o d iflc a r,;O e sq u e s e

fiz e re m n e c e s s á r ia s n o e s ta tu to ;

VI_ P o d e r d e c r ia r o re g im e n to in te rn o e c u m p ri - lo e lo u re v is a - lo d e n tro d a

m a io r ia d e s e u s m e m b ro s

V lI- A p ro v a r o v a lo r d a s m e n s a lid a d e s .

A rt. 1 6 ° . A d ire to r ia e x e c u tiv a re u n ir-s e -8 m e n s a lm e n te o u s e m p re q u e h o u v e r

n e c e s s id a d e .

A r!. 1 7 " . S e rá d e s t~ u rd o o d ire to r q u e , s e m ju s ta c a u s a , n ã o c o m p a re c e r a 0 2 (d o is )

re u n iã o c o n s e c u tiv a s

A r!. 1 8 ° - C o m p e te a o p re s id e n te ;
. ; . , '

1'I1'."L'1:.DO

I :
l\
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1 - R e p re s e n ta r

p a s s iv a m e n te ;

1 1 - C o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia e x e c u t iv a e a a s s e m b le ia g e ra l;

1 1 1- S O lu c io n a r o s c a s o s d e u rg ê n c ia s u b m e te n d o - o s a s e g u ir à a p re c ia ç ã o e

a p ro v a ç ã o d a d ire to r ia e x e c u t iv a :

IV - A s s in a r c o m ° te s o u re iro , c h e q u e s e d o c u m e n to s re la t iv o s a m o v im e n ta ç ã o

f in a n c e ira ;

V . A p re s e n ta r a n u a lm e n te à a s s e m b lé ia g e ra l e x p o s iç ã o d e a t iv id a d e s e p re s ta ç ã o

d e c a n ta s ;

V I • C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te e s ta tu to , re g im e n to in te rn o e a s d e c is O e s d o s

d ire to re s ,

A r t . 1 9 '. C o m p e te a o v ic e - p re s id e n te , s u b s t itu ir e m s u a fa lta e lo u im p e d im e n to o

p re s id e n te d a d ire to r ia e x e c u t iv a .

A r t . 2 0 ' - C o m p e te a o s e c re ta r io ;

1 - R e d ig ir e p ro c e d e r à s ie itu ra s d a s a ta s d e re u n iõ e s ;

1 1 - A s s in a r c o m o p re s id e n te to d a s a s d o c u m e n ta ç 6 e s a s e re m e n c a m in h a d a a

te rc e iro s ;

1 1 1 - O rg a n iz a r e m a n te r s o b s u a g u a rd a o a rq u iv o ;

IV - P ro c e s s a r to d a s a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta s e o b r ig a ç õ e s le g a is d a e n t id a d e ;

V . C u m p r ir a s d e m a is o b r ig a ç õ e s p re v is ta s n o e s ta tu to e n o re g im e n to In te rn O ,a s s im

c o m o a s d e le g a d a s p e lo p re s id e n te .

A r t , 2 1 " . C o m p e te a o te s o u re iro ;

1 - T e r s o b re s u a g u a rd a e re s p o n s a b il id a d e o p a tr im ô n io s o c ia l;

1 1- P re p a ra ç ã o e a c o m p a n h a m e n to d iá r io , d o s b o le t in s d e c a ix a e b a n c o s ;

1 1 1_ A r re c a d a r m e n s a lid a d e , c o n tr ib u iç õ e s e d e m a is re n d a s d a e n t id a d e , a s s in a n d o

o s re s p e c t iv o s re c ib o s ;

IV _ A s s in a r c o m o p re s id e n te , c h e q u e s e d e m a is p a p e is re la t iv o s a o m o v im e n to d e

v a lo re s ;

v - T e r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s e x ig id o s p o r le i;

V I - E la b o ra r b a la n ç o s a n u a l, in v e n tá r io s p a tr im o n ia is e e d ita is d e lic ita ç ã o n o s

te rm o s d a le g is la ç l lo v ig e n te ;

V I I . F a z e r p a g a m e n to a u to r iz a d o p e lo p re s id e n te m e d ia n te d o c u m e n ta ç ã o ;

V I I I . T e r s o b s e u s c u id a d o s a s c o n la s d a e n t id a d e ;
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IX _ C a d a s tra m e l1 to d a s firm a s fo rn e c e d o ra s d e m a te r ia is , e q u ip a m e n to s e s e N iç o s :

A rt, 2 2 ° _ C o m p e te a o D ire to r d e c o m u n ic a ç ã o :

I. D e te rm in a r e a v a lia r a s s ilu a ç (\e s d e c a rê n c ia , p ro p o n d o s o lu ç O e s ;

1 1 - C a d a s tra r e a v a lia r o s c a s o s d e c a rê n c ia . le v a n d o - o s a o c o n h e c im e n to d a

e n tid a d e s u g e rin d o s o lu ç õ e s e J o u e n c a m in h a m B l'lto ;

1 1 1 - S u p e rv is io n a r, p la r le ja r e c o n tro la r a s a tiv id a d e s n a a re a a s s is tê n c ia m é d ic a ,

o fta lm o ló g ic a . o d o n to ló g ic a e ju r ld ic a ;

IV . N o m e a r e p re s id ir o s c o o rd e n a d o re s d o c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç :io s o c ia l e

a lív id a d e s c o m u n itá r ia s .

A rt. 2 3 0 . O c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l s e rv ira c o m o in s tru m e n to re g u la d o r e

in c e n tiv a d o r d a m a n ife s ta ç ã o d o p e n s a m e n to , d a c r ia ç ã o , d a e x p re s s llo e d a

in fo rm a ç ã o , b e m c o m o s e rv ira d e d iv u lg a d o r d o s p e n s a m e n to s e o b je tiv o d a e n tid a d e

e d a p a d ro n ila ç a o d e to d a a s a tiv id a d e s c o m u n itá r ia s ;

1- O c o n s e lh O d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l s e rá c o m p o s to p o r c o o rd e n a d o re s n o m e a d o s e

p re s id id o s p e lo D ire to r d e c o m u n ic a ç ã o e a s s is tê n c ia s o c ia l e s a ú d e , s e n d o

re fe re n d a d o p e la d ire to r ia e x e c u tiv a , s e rá c o m p o s to d o s s e g u in te s d e p a rta m e n to s ;

A _ E d u c a ç lio

B - C u ltu ra

c - D ire ito e c id a d a n ia

D _ P ro m o ç ã o s o c ia l

E _ M e io a m b ie n te

F _ E s p o rte

G _ Im p re n s a

H - R a d io d ifu s ã o

I _ E v e n to s

J _ F e ira s e c o n g re s s o s

K _ R e la ç õ e s tra b a lh is ta s

L _ R e la ç O e s c o o p e ra tiv is ta

M _ R e la ç õ e s e m p re s a r ia is

1 .1 - C o m p e te a o c o n s e lh o d e c o m u n ic a ç a o s o c ia l;

1 .2 • E la b o ra r o p la n e ja m e n to d a s u a s á re a s , re s p o n s a b ilila n d o - s e p o r s u a

im p la n ta ç lio e a c o m p a n h a m e n to a p ó s a p ro v a ç lio d a d ire to r ia e x e c u tiv a ,

,

\
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a tendendo as le is v igen te s pa ra ':~ ~ :':;:o "~ L i:i:~ :~~ '~~~~ ilá riae dem a is

le is que im p liq uem no se rv iço de in fo rm ação .

1 .2 .1 - C oo rdena r a p ro c lam ação dos ve icu la s de com un icação e de som e im agem

que es te jam :

1 .2 .2 - O rien ta r a s a tiv id ades de jo rna lism o ze lando pe lo com p rim en to dos ob je tivo s

in sm uc iona is e lega is . bem com o a p rese rvaç lio da pos tu ra é tica ex ig ida pe la

en tid ade ,

1 .2 .3 - D esenvo lve r e ape rfe içoa r a com un icação , in te irando e p ropondo novas

concepções , no rm as e p ro ced im en to s na en tid ade e en tre seus assoc iados ;

1 .2 .4 - P rom ove r e d ivu lga r d ive rs /le s , en tre ten im en to s , e spe tá cu lo s , púb lico s ,

sem iná rio s , in fo rm ações e no tic ia s , buscando a fin a lid ade educa tiva ,

p ro fiss iona lizan te , a rtls tica e cu ltu ra l, b em com o p rom ove r a cu ltu ra lo ca l, re g iona l e

nac iona l.

1 .3 - O conse lho de com un icação reun ir --se -à com a pa rtic ip a ção , de no m ln lm o

50% (c lnquen ta po r cen to ) dos m em b ros o rd ina riam en te a cada qua tro m eses e

ex trao rd ina riam en te a qua lque r tem po po r so lic ita ção da m a io ria de seus m em b ros ,

po r so lic ita ção do p re s iden te de com un icação soc ia l ou pa ia d ire to ria e xecu tiva

da AAC ,C , po r ra zoes fo rm a lizadas jun to a qua isque r de seus m em b ros .

1 .4 - A s reun iões do conse lho de com un icação soc ia l, b em com o suas op in iões ,

cons ta r.1o de a ta s la v radas em liv ro p róp rio que deve ra se r ass inada po r todos os

m em b ros p re sen te s .

1 .5 - O conse iho de com un icação soc ia l se rá reg ido po r m e io de no rm as p róp ria s .

2 . E s tabe le ce a c ria ção do conse lho çom un ito 'lr io .

2 .1 - O conse lho com un itá rio , e le ito em assem b lé ia ge ra l pa ra m anda to Igua l ao da

d ire to ria e se rá com pos to po r, no m ín im o 5 (ç ln co ) pessoas rep re sen tan te s de

en tid ades da çom un idade lo ca l, ta is com o assoc ia ções de c la sse , benem é rita s ,

re lig io sas ou de m o rado re s , desde que lega lm en te cons titu ld a s ,

2 .1 .1 - C ada en tid ade ind ica ra um .:in ico ~p re sen tan te p< lra o conse lho com un itá rio .

2 .2 . C om pe te ao conse lho com un itá rio a segu in te s a tr ib u ições '

2 .2 .1 - A com panha r a p rog ram ação do ve icu lo de com un icação com un itá ria que a

A .A .C .C m an tenha , ob je tivando a tende r e xc lu s ivam en te os In te re sses da

com un idade , o s qua is deve rão da r p re fe rênc ia as fin a lid ades educa tiva , a rtls tica s ,

cu ltu ra is e in fo rm a tiva s em bene fic io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

2 .2 .2 - C o labo ra r nas a tiv id ades a rtís tica s , educa tiva s , cu ltu ra is , in fo rm a tiva s e

Jom a lls lica s na com un idade e da in teg ra ção das cu ltu ra s : lo ca l, re g iona l e nac lona i;

2 .2 .3 - F aze r re spe ita r o s va lo re s é tico s e soc ia is da pessoas e da fam ilia ,

fa vo re cendo a in teg ra ção dos m em b ros da com un idades a tend idas .
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2 .2 .4 - N lio d isc rim inação rac ia l. re lig iosa , po iticas ideo lóg icas pa rtidá rias ,

p re fe rênc ias sex .ua is 1,I cond içA o soc ia l nas re laçO es com unrtá rlas ,

2 .3 - O conse lho com un itá rio reun ir -se -8 com a pa rtic ipação da no m ín im o 5 (c inco )

m em bros , o rd ina riam en te a cada 6 (se is ) m eses e ex trao rd ina riam en te a qua lque r

tem po , po r so lic itação da m aio ria de seus m em bros , po r so lic llaçao do p res iden te

de com un lcaçao soc ia l do conse lho de com un icaç llo ou pe la d ire to ria execu tiva da

en tidade po r razO es fo rm a lizadas Jun to a qua isque r de seus m em bros .

2 .4 - O conse lho com un itá rio e lege ra em sua p rim e ira reun lao o rd iná ria , den tre seus

m em bros , um coo rdenado r, um secre ta rio pa ra p res id ir e secre ta ria r suas reun iO es

o rd iná ria e ex trao rd iná rias .

2 .5 - O s assoc iados nA o pode rão exe rce r cum u la tivam en te ca rgos na d ire to ria

execu tiva , conse lho fisca l e conse lho com un itá rio ,

2 .6 -A s reun iões do conse lho com un~ ário bem com o suas op in iO es , cons ta rão de

a ta lav rada em liv ro p r6p rio , que deve ra se r ass inada po r todos os m em bros

p resen tes .

A rt. 24 °. O s adm in is trado res não responde rão po r ob rigações con tra idas em nom e

da assoc iação , na p ra tica de a tos regu la res de sua ges tão , m as se rão

responsab ilizados po r p re ju ízos causados se con tra rio ao es ta tu to soc ia l ou sem

prev ia au to rização da assam b le ia ge ra l quando ex ig ido .

P a rág ra fo Ú n ico . O s assoc iados não respondam subs id ia riam en te pe las ob rigaçO es

assum idas pe la assoc iação .

C A P IT U LO V I

D o C onse lho F isca l

A rt 25°. O conse lho fisca l se rá com posto de 03 (três ) m em bros e fe tivos , todos

e le itos pe la assem b lé ia ge ra l de Igua l m anda to da d ire to ria execu tiva (A rt, 14 °).

A rt. 26 ° - O conse lho fisca l tem o enca rgo de :

1 - E xam ina r os ba lance tes , bem com o O ba lanço anua l, am itindo pa rece r" respe ito :

11- F isca liza r os e tos da d ire to ria execu tiva , sob o pon to de v is ta finance iro ,

o rçam en tá rio e pa trim on ia l;

111 . E s tuda r e op ina r sob re a s ituação finance ira e o rçam en tá ria :

IV - A p rova r o va lo r das m ensa lidades .

A rt. 27". O conse lho fisca l reun ir- 51 !-à o rd ina riam en te um a vez po r m ês e

ex trao rd ina riam en te po r convocaç lio do p res iden te da d ire to ria execu tiva ou po r

so lic ilação da m a io ria s im p les de seus m em bros .

P a rág ra fo ún ico . S e rá cassado au tom a ticam en te o m anda to do conse lhe iro que

de ixa r de com parece r a 2 (duas) reun iões consecu tivas ou 3 (três ) a lte rnadas sem

Justa causa .
r ::'~l:

. ;,",
- _ .,

" '
l~'::"""'_;f»1
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A rt. 28~- A s de liberaÇÕ esdo conse l~ ;~~~ j i~ J;~ ;;'~~ 'd~~ '~~ ;:~~ ío riasim p les de

v o lo s d e s e u s m e m b ro s e fe tiv o s p re s e n te s {re g is tra d a e m liv ro p ró p r io d e a ta ,

CAPITULO V II

D a s A s s e m b lé ia s G e ra is

A r l 2 9 ° . A a s s e m b lé ia g e ra l é o ó rg ã o s o b e ra n o d a e n tid a d e e c o m p õ e _ s e d e

to d o s o s a s s o c J a d o s n o 9 0 '< :0 d e s e u s d ire ito s , le n d o a fa c u ld a d e d e re s o lv e r d e n tro

d a s le is v ig e n te s e d o s d is p o s iU v o s e s ta tu tá r io s , to d o s o s a s s u n to s re fe re n te s a s

a tiv id a d e s e fin s d a A A C .C .

A rt. 30" . A s assem b lé ia gera l reun ir. se - à o rd inariam en te um a vez po r ano , na

s e g u n d a q u in z e n a d e m a rç o e a e la c o m p e te :

1 _ A p re c ia ç ã o d e re la tó r io a n u a l d o p re s id e n te d o c o n s e lh o fis c a l;

1 1 - D is c u tir e v o ta r o p a re c e r d o c o n s e lh o fis c a l s o b re o b a la n ç o e c o n ta s e x e rc íc io ;

1 1 1 - P ro p o r c o n c e s s ã o d e titu lo d e a s s o c ia d o h o n o rá r io ;

IV . E le iç ã o e d e s titu iç ã o d o s a d m in is tra d o re s da e n tid a d e ;

V - A ~ e ra ç ã o d o e s ta tu to s o c ia l;

S 1 ° . P a ra a s d e lib e ra ç lle s s o b re a d e s titu iç ã o d o s a d m in is tra d o re s e a lte ra ç ã o d o

e s ta tu to s e ra n e c e s s á r io o v o to c o n c o rd e d e 2 /3 d o s p re s e n te s à a s s e m b le ia g e ra l

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e fim .

s:zo - N ã o p o d e rá a a s s e m b l6 ia g e ra l. e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o d e lib e ra r s o b re o s

a s s u n to s m e n c io n a d o s n o p a rá g ra fo a n te r io r . s e m e p re s e n ç a da m a io r ia a b s o lu ta

d o s a s s o c ia d o s o u c o m m e n o s d e u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

A rt. 3 1 . - A a s s e m b lé ia g e ra l re u n ir - s e -à e x tra o rd in a r ia m e n te p a ra d is c u tir q u a lq u e r

a s s u n to d e in te re s s e u rg e n te da a s s o c ia ç ã o , c o n v o c a d a ;

I. P e la d ire to r ia e x e c u tiv a . a tra v é s d a m a io r ia d e s a u s m e m b ro s e /o u p e lo

p re s id e n te e m c a s o s e s p e c ia is ;

1 1 -P e lo c o n s e lh o fis c a l;

1 1 1 - A re q u e r im e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u ite s . p a ra tra ta r d e a s s u n to s

p e rfe ita m e n te d e te rm in a d o .

A rt. 3 2 ° . A c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b lé ia g e ra l o rd in á r ia e e x tra o rd in á r ia é fe ita p o r

p u b ilc a ç a o d e e d ita l p e la im p re n s a e J o u p o r e d ita is a fix a d a s n a s e d e . d e s ig n a d o

a n te c e d ê n c J a m ln im a d e 5 (c in c o ) d ia s , c o n te n d o d ia , h o ra , lo c a l d a p r im e ira e d a

s e g u n d a c o n v o c a ç ã o e a o rd e m d o d ia .

A rt. 3 3 ° . Q u a lq u e r a s s e m b lé ia g e ra l in s ta la r-s e _ á e m p rim e ira c o n v o c a ç !lo , c o m a

m e ta d e e m a is u m d o s a s s o c ia d o s ,q u ~ e s e e m s e g u n d a c o n v o c a ç !lo d e 3 0 (tr in ta )

m in lJ lo s a p ó s , c o m q u a lq u e r n u m e ro d e a s s o c ia d o s p re s e n te s ,

'I

•

. ,
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A rl 34
0
• As de libe rações das assem b lé ias ge ra is se rao tom adas pe la m a io ria

dos assoc iados qu ites p resen tes , sendo vedado os vo tos po r p rocu ração , ressa lvado

o quo rum m enc ionado nos pa rág ra fos 1 ° e 2 ° do A rt, 300 des te es ta tu to ,

CAP ITU LO V III

D as E le ições e da Posse .

A rt. 35 °. A s e le ições pa ra li d ire to ria execu tiva e conse lho fisca l rea liza r- se -à de 4

(qua tro ) em 4 (qua tro ) anos sem pre na segunda qu inzena do m ês de ju lho , no

âm b ito da assem b lé ia ge ra l.

!i 1°. P a ra e le ição se rão ap resen tadas chapas com p le tas pa ra a d ire to ria execu tiva e

conse lho fisca l

!i 2 ". H avendo chapa ún ica a vo taç lio se rá po r ac lam ação ;

A rt, 36 ° Em caso de dem issão e /ou renunc ia co le tiva , as e le ições pode rão se r

rea lizada po r assem b lé ia ge ra l ex trao rd iná ria na m esm a fo rm a des te es ta tu to ,

A rt. 37 " - O d ire ito do vo to é pessoe l e in trans fe rive l , sendo exe rc ido som en te pe los

aSSO c iados des ta en tidade em p leno gozo de vo to ;

!i 1°_ O assoc iado que tive r cond ições pa ra cand ida ta r se li a ss im que rendo , pode rá

faze 16 ap resen tado seu reg is tro na secre ta ria da en tidade a té um d ia an tes á

rea lização das e le ições ;

fi 2°. S 6 se rfio ace ita chapa .com p le ta no m om en to do p ro toco lo Jun to a secre ta ria ,

não podendo ap resen ta r nom es ap6s o p razo es tabe lec ido no pa rág ra fo an te rio r;

!i 3°. Q ua lque r reg is tro pode rá se r cance lada , a té um a ho ra an tes das e le ições , po r

fa lta de docum en tos necessá rios não ap resen tado ;

!i 4°. A s e le ições (o rgan ização , vo tação e apu ração ) se rão rea lizadas po r um a

m esa com pos ta po r 3 (três ) assoc iados , ind icados pe la a assem b lé ia ge ra l

30 (trin ta ) m inu tos an tes do in ic io dos traba lhos ;

fi 5° - Q ua lque r das chapas pode rá im pugna r pa rc ia i ou to ta lm en te as a le içO es num

prazo de 5 (c inco ) d ias co rren tes ap6s a sua rea lização ;

fi 60 - O recu rso se rá d irig ido a assem b lé ia ge ra l;

!i 7°. A posse dos e le itos se rá dada pe la m esa o rgan izado ra dos traba lhos e co lh ida

suas respec tivas ass ina tu ras no m om en to do a to ,

CAP ITU LO IX

D os Bens Pa trim on ia is

A rt. 38 °. O pa trim õn io da assoc ieção é consm u ída de ;

1 - Bem m ove is a im óve is que possu ir e v ie r a possu ir, u tens llio , m aqu inas , ve icu las ,

equ ipam en tos , titu las e pape is rep resen ta tivas de va lo res de qua lque r na tu reza :
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11_ Contribuição dos associados; \.

lIf - Subven~es dos poderes públicos e instituições;

fi 1°. O patrimônio da associação não poderá ser onerados;

f 2°. Ocorrendo a desaproprlaçllo de bens patrimoniais da entidade de assistência

social da AAC.C o produto da indenização será obrigatoriamente revertido ao
patrímOnio da entidade,

Art. 39° - Os valores em dinheiros serão aplicados em instituições bancarias a juízo
da diretoria executiva que obselVilra sempre o cronograma de gastos da entidade;

Parágrafo Único_ Sendo esta entidade sem fim lucrativo. seus recursos serão

destinados á promoç1lo do cidadão carente, sendo porem vedada, a concessão de
auxilio em dinheiro ou empréstimos pessoais.

Art. 40°. Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma entidade de

fins não econômico ou outra instituição Municipal de fins idênticos ou semelhante por

deliberação dos associados em assembléia geral.

CAPITULO X

DisposIções Gerais e Finais

Art. 41° - Este estatuto entrara em vigor na data de sua aprovação pela assembléia
geral,

Parágrafo único_ Este estatuto poderá ser reformado e alterado pela assembléia

geral, por deliberação favorável de pelo menos 2/3 (dois terço) dos associados
presentes.

Art. 420 - A enlidade, não se envolvera em movimentos poilticos partidários, sendo

vedado em sua dependéncia ou mesmo em seu nome. propaganda ou qualquer
outra atividade dessa natureza.

Art. 43° - É gratuito o exerclclo dos cargos dos membros da diretoria executiva e
conselho fiscal.

Art.44" - Não serão distribuldos lucros ou dividendos aos associados, diretores e/ou
conselheiros sob nenhuma forma.

Art. 45". A associação pOderá ser extinta por decisão da maioria absoluta de seus
assocjados , reunidos em assembléia geral.

Art. 46" - Os casos de omissão serão resolvidos pela diretoria executiva e

referendados pela assembléia geral.

Art. 470 - Este estatuto foi aprovado pela assembléia geral ordinária no dia 14 de

Maio de 2016, sendo assinado pelo presidente, secretario da diretoria executiva e
advogado.

•
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Presidente da A,A,C,e Secretario da A.A,C.C

J M P IS S r o , A L GULa

~ ,4 0 3 ,7 7 3 ,1 4 1 2 9 ,0 1 2 6 1 1 .6

O f ic io !

7 8 ,6 7

A O F IC ~D ER E a 'S T R O o ~ 1 .;~ ; : 'E J .~ ~~ ~ ~ ~ :~ ! ;~ n ~ . ,E ,! ! .N O A M ~ ~ ,H A ~ G A ~ A 'S r

W ' .. . ._ ~ ~ . , . ,l " , " • . " " " " ,_ . P , ," ,= " ~ _ _ c ,p " " '@ " '. ," " ," , , - ' ' ' ' ' ' ' ' '- 3 ) "

P ro to c o la d o em d o ta d e 10/0612016, s o b n . 8 .1 2 4 , c

A V E ,R B A D On e .ta d a ta , em m ic ro f i lm e , s o b n " 0 7 , ju n to a o

R e g l . t r o n ' 7 4 3 .

P in d am em b a "R a b u , \
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Processo nº: 53900.017059/2015-44 
 
Município/UF: Pindamonhangaba/SP 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0535200) 

2. Estatuto social: fls. 13/26 – Requerimento (0535200) Com alterações: fls. 04/15 – 

Requerimento (0907607) anexado ao Processo nº 53900.077958/2015-04. Alterações 

estatutárias: fls. 18/29 (1238977) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 28/33 – Requerimento (0535200). Fls. 05/17 

(1238977) 

- Mandato: 29/07/2014 a 29/07/2018.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes:  Requerimento (0907607) anexado ao Processo nº 53900.077958/2015-04. 

- PRESIDENTE: Maria do Carmo da Costa Silva (04/04/1946) (887.598.738-68)  fl. 18 

- VICE-PRESIDENTE: Diego Luis Elisiário (14/07/1991) (398.669.198-70)  fl. 19 

- SECRETÁRIO: Sérgio Augusto Antunes Simões (08/07/1983) (304.858.508-77)  fl. 20 

- TESOUREIRO: Adriano Marcondes da Silva (05/08/1977) (266.044.998-80)fl. 21 

-DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Alessandra Cristina Almeida de Paula Santos 

(26/09/1983) (335.372.968-27) fl. 24 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 04 – 

Requerimento (0535200) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso VII. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º  

- Direito de voz e voto: art. 3º, § 4º. 

 - Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 14. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 14 

(quatro anos, admitida uma recondução para o mesmo cargo).  

- Conselho Comunitário: art. 23, item 2 (subitens 2.1 ao 2.6) 

Checklist Roteiro Radcom (1240413)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 1



2 
 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 34/37. Relatório com grade de 

programação. As entidades foram indicadas quando da eleição ocorrida em 29/07/2014.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 04 (1182775). Em 

18/07/2016, a entidade encontrava-se em débitos.   

10. CNPJ: fl. 11 – Requerimento (0535200) 

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Maria do 
Carmo da Costa Silva 
(04/04/1946)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa 

Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Diego Luis Elisiário 
(14/07/1991)  

Não Não Não Não Não 

SECRETÁRIO: Sérgio 
Augusto Antunes 
Simões (08/07/1983)  

Sim PR Não  Não Não 

TESOUREIRO: Adriano 
Marcondes da Silva 
(05/08/1977)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL: Alessandra 
Cristina Almeida de 
Paula Santos 
(26/09/1983) 

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2731/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

               Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pindamonhangaba/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

                  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240414 e o código CRC 5671487D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017059/2015-44

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.

 

Em atenção ao Memorando n° 2731/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.008889/2011

Em trâmite;

Processo encaminhado à Anatel para
inscrição no CADIN, já tem Portaria de
n° 1065 de 02/12/2013, publicado no
D.O.U de 03/12/2013, mas não pagou
a multa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
31/01/2011).

Registros de
PAIs ativos

53000.012853/2011

Em trâmite;

Processo encaminhado à Anatel para
inscrição no CADIN, já tem Portaria de
n° 491 de 08/08/2013, publicado no
D.O.U de 09/05/2013, mas não pagou
a multa;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
04/11/2010).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

- NADA CONSTA
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no SRD*)

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
28/07/2016, às 18:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1250533 e o código CRC 320C5200.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

878 53640.001408/98 Associação Comunitária Zumbi dos Palmares Itaberaba/BA
879 53670.000541/98 Associação Comunitária Nova Aurora Mundo Novo/GO
880 53650.002469/98 Fundação Educativa Cultural de Pacatuba Pacatuba/CE
881 53710.000321/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

de Barroso - ASBAR
Barroso/MG

882 53710.000224/01 Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão Volta Grande/MG
883 53103.000012/00 Associação Picuiense Artística e Cultural de Ra-

diodifusão Comunitária
Picuí/PB

884 53640.000035/99 Rádio Comunitária Líder do Sertão FM Chorrochó/BA
885 53830.001688/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo

Cântico FM
Itapira/SP

886 53670.000279/00 Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis Vi c e n t i n ó p o l i s / G O
887 53103.000044/99 Associação dos Agricultores do Capibaribe Mirim São Vicente Fér-

rer/PE
888 53800.000390/98 ASCOCOL - Associação Comunitária de Colorado

do Oeste - RO
Colorado do Oeste/
RO

889 53730.000589/98 Grupo de Apoio Comunitário - GAC Campina Grande/PB
890 53710.000316/01 Associação Comunitária Presidente Bernardes de

Radiodifusão
Presidente Bernar-
des/ MG

891 53830.002147/98 Associação Cidade Cidadã Santafessulense, Cultural
e Comunicação Social

Santa Fé do Sul/SP

892 5 3 7 9 0 . 0 0 111 4 / 9 8 Associação Comunitária Shalom Rio Grande/RS
894 53000.004846/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Sa-

mambaia-DF (NASCENTE FM)
Samambaia/DF

895 53730.000045/99 Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense

Serra Redonda/PB

896 53650.000750/99 Associação Comunitária Santo Antônio, de Anto-
nina do Norte (CE)

Antonina do Nor-
te/CE

897 53830.000228/98 Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C.

Pindamonhanga-
ba/SP

898 53730.000090/99 Fundação Antonio Dias de Lima -FADL Bonito de Santa
Fé/PB

899 53650.002249/98 Associação Cultural da Água Fria Fortaleza/CE
900 53670.001983/01 ASCOG-Associação Comunitária de Guapó Guapó/GO
901 53710.000341/01 Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos

de Florália
Santa Bárbara/MG

902 53710.000671/01 Associação Maranata dos Amigos Franco Dumon-
tense

Francisco Dumont/
MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 21 de agosto, 15 e 29 de outubro de 2001, e os Avisos de
06 de fevereiro e 06 de março de 2002, publicados nos D.O.U. dos dias 08 de fevereiro e 07 de março
de 2002, Seção 3-E, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de
dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas nos respectivos editais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Nº DA CON-
CORRÊNCIA -

SSR/MC

UF Localidade S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

059/2000 GO ARAGARÇAS FM SISTEMA CENTRO-OESTE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA.

53670.001059/00

059/2000 GO BRITÂNIA FM PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

53670.001056/00

059/2000 GO BURITI ALEGRE FM RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. 53670.001050/00

060/2000 GO GUAPÓ FM UNIESTE PROPAGANDA, MARKETING E
RADIODIFUSÃO LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 2 / 0 0 

060/2000 GO I TA P I R A P U Ã FM ORGANIZAÇÕES RIO BONITO LTDA. 53670.001090/00

060/2000 GO JANDAIA FM FUNDAÇÃO DOM JUVENAL RORIZ 53670.001094/00

062/2000 GO SANTA TEREZINHA
DE GOIÁS

FM ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
FREDY DIETZ LTDA.

53670.001273/00

062/2000 GO SÃO LUÍS DE MON-
TES BELOS

FM SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA.

53670.001267/00

062/2000 GO URUANA FM CERRADO COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001269/00

PORTARIA Nº 936, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.007923/97, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO
TELEVISÃO OM LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6+ (seis
decalado para mais), na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a executar os Serviços de Retransmissão
e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, através do canal 56+ (cinqüenta e seis
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.616-2 13/06/02 95,23)

PORTARIA DE 5 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

905 53710.001627/98 Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Ita-
nhomi

Itanhomi/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 232/02/SE/MC)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União Nº 108, de 07-06-2002, Seção 1,
pág. 90, no quadro Anexo, com relação as localidades de Cocalzinho
de Goiás e Cristalina, Estado de Goiás, Serviço FM, onde se lê: N.°
Concorrência 060/2000-SSR/MC, leia-se: N.° Concorrência
059/2000-SSR/MC, e onde se lê: N.° Processo: 53670.001100/00,
leia-se: N.° Processo: 53670.001053/00.
(Of. El. nº 087/2002-CEL)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 24.216, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Processo n.º 53500.004373/2001 - TRANSIT DO BRASIL
LTDA., Autoriza a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

ATO Nº 26.355, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Processo n.º 53500.001834/2002. Autoriza a COMPUSER-
VICE LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-

cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 213/2002-GPR)

RETIFICAÇÃO

Ref.: Processo n.º 53500.004921/2000 No Despacho n.º
116/2002-CD, de 15 de fevereiro de 2002, retifique-se conforme
abaixo:

I - onde se lê: "Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC TELECOM", leia-se: "Telecomunicações de São
Paulo S/A, incorporadora da Companhia Telefônica de Ribeirão Preto
S/A - CETERP".

No Despacho n.º 223, publicado no Diário Oficial da União,
do dia 26-12-2001, seção 1, página 9, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "29 de novembro de 2001", leia-se: "20 de
dezembro de 2001".

II- onde se lê: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001.594/2001-PRC, de 2 de
outubro de 2001 (Processo n.º 53500.004284/2000, Processo n.º
53500.004643/2000)", leia-se: "e de conformidade com o Parecer n.º
684/2001-PRC, de 9 de novembro de 2001."
(Of. El. nº 212/2002-GPR)

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

ATO Nº 26.352, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AN-
TONIO SANTANA DE SOUZA - Processo nº 53578.000191/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.353, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à LOU-
RIVAL DA LAMARTA - Processo nº 53581.000059/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ATO Nº 26.354, DE 13 DE JUNHO DE 2002

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à NADIR
RAZINI - Processo nº 53581.000058/02.

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

(Of. El. nº 006/ER11OT)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE ­ A.A.C.C.

CNPJ: 02.736.477/0001­65

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:19:42 do dia 12/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.736.477/0001­65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE ­ A. A. C. C. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR 

NÚMERO 
129 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
12.425­190 

BAIRRO/DISTRITO 
MOREIRA CESAR 

MUNICÍPIO 
PINDAMONHANGABA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/06/2017 às 11:21:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico Referencial 01578/2016 (1949127)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 17



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8648/2017/SEI-MCTIC

 

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 

1.             Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17
de setembro de 2015, solicitamos informação atualizada  acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado
em face da entidade ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE  (CNPJ
nº 02.736.477/0001-65), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba/SP, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 19/06/2017, às 10:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1950471 e o código CRC 1F4E82E8.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 1950471
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Pindamonhangaba
Município: Pindamonhangaba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE - A.A.C.C. CNPJ: 02.736.477/0001-65
Nome Fantasia: 'CULTURA DISTRITAL FM' Bairro: MOREIRA CESAR

Logradouro: AV. JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR, 129 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02736477000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE - A.A.C.C.
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 12400000 Logradouro: AV. JOSE MONTEIRO MACHADO CESAR, 129

Número: . Complemento: Bairro: MOREIRA 
CESAR

Estado:
SP

Município:
Pindamonhangaba

Distrito:
Pindamonhangaba

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 12400000 Logradouro: AV. JOSÉ MONTEIRO MACHADO CÉSAR

Número: 129 Complemento: Bairro: MOREIRA CESAR Estado: SP
Município: Pindamonhangaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 12 02432355 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300002281998 Fistel: 50012299529

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

897 PortariaPortaria  MCMC  04/06/2002 14/06/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

32506 ATOATO  SCMSCM  23/12/2002 24/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

625 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/06/2005 22/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51561 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

491 PortariaPortaria  MCMC  08/05/2013 09/05/2013 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/06/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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1065 PortariaPortaria  MCMC  02/12/2013 03/12/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE APOIO AO CIDADAO CARENTE - A.A.C.C. - CNPJ/CPF
(02.736.477/0001-65)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)

Município/UF: PINDAMONHANGABA/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM880

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/06/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017059/2015-44

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.

 

Em atenção ao Memorando n° 8648/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.022186/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
05/12/2014).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.012853/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1989954);

Portaria nº 491, de 08/05/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
09/05/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
04/11/2010).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.008889/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1989954);

Portaria nº 1065, de 02/12/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
03/12/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;
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Infração: (data de ocorrência:
31/01/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 29/06/2017, às
09:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1989956 e o código CRC CC9DF7FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 1989956
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12850/2017/SEI-MCTIC

 
Processo nº: 53900.017059/2015-44
Assunto: Renovação de outorga.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C., entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pindamonhangaba/SP, por meio da Portaria nº 897, publicada no
DOU de 14/06/2002, e Decreto Legislativo nº 625, publicado no DOU de 22/06/2005.
 
 

ANÁLISE
2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/06/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 29/05/2015, à fl. 01 SEI (0535200), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o
§ 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até
a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

                              

    
REQUERENTE     

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C.                                                    

                       
QUADRO DIRETIVO           

Presidente - Maria do Carmo da Costa Silva         
Vice presidente - Diego Luis Elisiário 
Secretário - Sérgio Augusto Antunes Simões
Tesoureiro - Adriano Marcondes da Silva
Diretor de Comunicação Social - Alessandra Cristina
Almeida de Paula Santos
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3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 01 do evento SEI
(0535200).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 18 a 29 do evento
SEI (1238977) do documento
53900.043013/2016-61.

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  Páginas 28 a 33 do evento
SEI (0535200).

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.    X  

Páginas 18 a 21 e 24 do
evento SEI (0907607) do
documento
53900.077958/2015-04.

 

Páginas 34 a 37 do evento
SEI (0535200).

As cinco entidades
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5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  

As cinco entidades
representadas pelos
conselheiros que assinam o
relatório  foram indicadas na
assembleia corrida em
29/07/2014 (páginas 28 a 32
do evento SEI (0535200).

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 04 do evento SEI
(0535200).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Evento SEI (1949078).

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Evento SEI (1949086).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1989956).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  
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CONCLUSÃO
4.               Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(SEI 1949127).
 
                     À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 03/07/2017, às 13:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/07/2017, às
12:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 06/07/2017, às 17:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 13/07/2017, às 20:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1949428 e o código CRC B0DA38BB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017059/2015-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pindamonhangaba/SP.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017059/2015-44 e nº
53830.000228/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  22 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 1949428
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017059/2015-44

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017059/2015-44,
conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 12850/2017/SEI-MCTIC - 1949428,
no qual a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pindamonhangaba / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2048743 e o código CRC C7DF675B.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017059/2015-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., para executar, sem
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à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pindamonhangaba/SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017059/2015-44 e nº
53830.000228/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  22 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2048743
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PORTARIA Nº 4034/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017059/2015-44 e nº
53830.000228/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de  22 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE -
A.A.C.C., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2053634 e o código CRC 29294742.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2053634
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017059/2015-44, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de junho de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pindamonhangaba/SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2053650 e o código CRC 1288491D.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2053650

Exposição de Motivos Renovação de Outorga (2053650)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 38



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43086/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº
02.736.477/0001-65)
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro – Distrito de Moreira
César.
12.440-010     Pindamonhangaba/SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 4034/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2265511 e o código CRC 1C1EAF94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43086/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017059/2015-44 - Nº SEI: 2265511
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.611211 7 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530611
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº 02.736.477/0001-65)  53900.017059/2015-44
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129,, Centro - Distrito de Moreira César
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.440-010

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530611 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.611211 7 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530611
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530611 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº 02.736.477/0001-65)  53900.017059/2015-44
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129,, Centro - Distrito de Moreira César
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.440-010

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 13:36:35

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4530611

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10231291 ATO PORTARIA Nº 4034 Min Bol.rtf
2f64cd6d317f239b

538444db3530aa75
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530611

1 de 1 11/10/2017 13:38
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.053212 1 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559053
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro  Distrito de
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.44-001

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559053 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.053212 1 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559053
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559053 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro  Distrito de
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.44-001

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 12:04:53

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559053

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10293530 ATO PORTARIA Nº 4034 Min.rtf
e51cd1d8f770db70

79e0ec21ac2d2205
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559053

1 de 1 07/11/2017 12:11
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49212/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº 02.736.477/0001-
65)
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro – Distrito de Moreira
César.
12.440-010     Pindamonhangaba/SP
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 43086/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2388384 e o código CRC 2ED692A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49212/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017059/2015-44 - Nº SEI: 2388384
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04584.829214 2 73770000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004584829
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 18/12/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº 02.736.477/0001-65) - 53900.017059/2015-44
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro  Distrito de Moreira César
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.440-010

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4584829 enviado em 28/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04584.829214 2 73770000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 18/12/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

28/11/2017 4 ND N 28/11/2017 00000000004584829
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4584829 enviado em 28/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C. (CNPJ nº 02.736.477/0001-65) - 53900.017059/2015-44
Avenida Doutor José Monteiro Machado César, nº 129, Centro  Distrito de Moreira César
Pindamonhangaba, SP - CEP: 12.440-010

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 28/11/2017 15:01:29
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 4584829
Data prevista de publicação: 29/11/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10347710 ATO PORTARIA Nº 4034 Min 28_11.rtf
a160ce9a142a5a30
ea66b375dc114d73

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

28/11/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4584829
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04619.415211 3 74010000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004619415
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 11/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Radiodifusão, CNPJ: 03.132.745/0001-00
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, CEP: 70067-900
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4619415 enviado em 22/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04619.415211 3 74010000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 11/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

22/12/2017 4 ND N 22/12/2017 00000000004619415
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4619415 enviado em 22/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Radiodifusão, CNPJ: 03.132.745/0001-00
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, CEP: 70067-900
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 22/12/2017 14:53:34

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4619415

Data prevista de publicação: 26/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10420654 ATO PORTARIA Nº 4034 Min.rtf
73e4503e1bfca97b

7dc640ecbefd52e0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4619415

1 de 1 22/12/2017 14:54
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Correspondência Eletrônica - 2522720

Data de Envio: 
  22/12/2017 15:28:36

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    culturadistrital104.9fm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto: Ofícios devolvidos pelos Correios constantemente.
Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que as
correspondências relativa a entidade continuam sendo devolvidas pelos correios por diversos motivos:
(....Ausente, Mudou-se, Numero não indicado e etc...)

2. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo Mctic que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica, dispensando a dependência dos serviços dos
CORREIOS. 
Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou
duvidasradcom@mctic.gov.br.

Obs.: Não esquecer de vincular o cadastro da pessoa física com o Cadastro da entidade de radifusão.

Segue anexos, documentação referente a análise de processo e passo a passo para o cadastramento no
CADSEI.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito EXCLUSIVAMENTE
via Peticionamento Eletrônico (CADSEI) .
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério duvidasradcom@mctic.gov.br..

Anexos:
    Manual CADSEI 2017.pdf
    Informativo CADSEI.pdf
    Boleto_2522554_ATO_PORTARIA_N__4034_Min.pdf
    Oficio_2388384.html
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4 ISSN 1677-7042 1 Nº 9, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180 11200004

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.034/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017059/2015-44 e nº
53830.000228/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO
AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C., para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pindamonhangaba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.507/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, IV, da Constituição da República de 1988, a Lei
Federal n.º 13.341/2016, art. 6º, III, o Decreto n.º 5.371/2005, art. 38,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 01250.006413/2017-75,
invocando as razões da Nota Técnica nº 21566/2017/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.119/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU e Nota n.º 510/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Transferir à TV Esplanada do Paraná Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens no mu-
nicípio de Ponta Grossa, estado do Paraná, a autorização para exe-
cutar o serviço de retransmissão de televisão, em caráter secundário,
visando à retransmissão de seus próprios sinais, mediante utilização
do canal 10 (dez), no município de São Mateus do Sul, estado do
Paraná, autorização essa outorgada inicialmente à Prefeitura Muni-
cipal de São Mateus do Sul, nos termos da Portaria no 1684, de 18 de
julho de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto
de 1980.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto no
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.397/SEI, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972 e o disposto no art. 113,
§ 1§, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º 53000.057872/2010-96, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 27.901/2017/SEI-MCTIC, chancelada
pelo Parecer Jurídico n.º 01440/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2011, a permissão outorgada à Rádio FM 102 Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada, no município de Ca-
riacica, estado do Espírito Santo, serviço esse outorgado meio da
Portaria n.º 195, de 12 de outubro de 1989, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de outubro de 1989, aprovada pelo Decreto
Legislativo n.º 35, de 1991, publicado no Diário Oficial da União
de 28 de fevereiro de 1991.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regu-
lamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.450/SEI, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785,
de 23 de junho de 1972 e o disposto no art. 113, § 1§, do Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III,
da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.043713/2013-57, invo-
cando as razões presentes na Nota Técnica nº 26.970/2017/SEI-MC-
TIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.468/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, re-
solve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de
outubro de 2013, a permissão outorgada à Rádio Cidadã Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Linhares, estado do
Espírito Santo, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 434, de
2001, publicada na Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2001,
aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 473, de 2003, publicado no
Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2003.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 333/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, resolve:

Acolher o disposto no PARECER nº 00282/2017/CON-
JUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo
53000.012775/2012-36, de sorte a denegar provimento ao recurso
interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA - IFAL, participante do Aviso de Ha-
bilitação nº 1/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Penedo, estado de Alagoas, por meio do canal 244E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 493/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

DESPACHO Nº 494/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

Acolher o disposto no PARECER nº 01480/2016/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.067643/2011-
61, de sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO
REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do
Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Cambé/PR, por meio do canal 219E, tendo em vista a
intempestividade da solicitação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.056/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resol-
ve:

Acolher o disposto no PARECER nº 369/2016/SEI-MC, cons-
tante do processo 53000.056568/2011-11, de sorte a não conhecer o re-
curso interposto pela Fundação Odilon Rezende Andrade, participante
do Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no
município de Varginha/MG, por meio do canal 48E, tendo em vista a
intempestividade da solicitação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.057/SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

Acolher o disposto no PARECER nº 310/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.064679/2011-92, de sorte a denegar pro-
vimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso de Habili-
tação nº 16/2011, do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
com fins exclusivamente educativos, no município de Caraguatatuba,
estado de São Paulo, por meio do canal 48E, tendo em vista a
ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.808/SEI/2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 10156/2015/SEI-MC e no PARECER nº 717/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
constante do processo 53000.009957/2012-20, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Saquarema/RJ, por meio do canal 297E, constante
do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de
Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

. PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

. FUNDAÇÃO CULTURAL
NORTE PARANAENSE

II 53000.009649/2012-02 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

. FUNDAÇÃO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

II 53000.009098/2012-79 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Acolher o disposto na COTA nº 00855/2016/CONJURMC-
TIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.043075/2012-93, de
sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO PARA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO DE ACOPIA-
RA, participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Acopiara, estado do Ceará, por
meio do canal 286E, tendo em vista a intempestividade da soli-
citação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.813/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, obser-
vado o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve REVOGAR PARCIALMENTE o Aviso de Habilitação nº 4, de
12/07/2012, publicado no Diário Oficial da União em 13/07/2012 - des-
tinado às outorgas do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos -, na forma do Anexo,
com base no princípio discricionário da Administração Pública, em vir-
tude da constatação de óbices temporais e circunstanciais para o pros-
seguimento dos autos da localidade de Caucaia/CE, sintetizados no Pa-

recer nº 188/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/07/2017, cons-
tante do Processo nº 53000.046321/2012-69, e pela defesa do Interesse
Público.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

. AV I S O UF MUNICÍPIO RE-
TIRADO

PROCESSO PRINCIPAL CANAL

. 04/2012, publicado no
DOU de 13/07/2012

CE Caucaia 53000.046321/2012-69 297E

Comprovante PUB_DOU_PRT_4034_12/01/2017 (2569416)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 60

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.017059/2015-44

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE - A.A.C.C.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº  4034/2017, de  28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Pindamonhangaba / SP, consoante com o disposto no § 3º do art.
223 da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.017059/2015-
44, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/01/2018, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570016 e o código CRC 85CD8BB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2570016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
18/01/2018, às 17:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585899 e o código CRC 5DC98FBC.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 2585899
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EM nº 00114/2018 MCTIC 
  

Brasília, 28 de Fevereiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017059/2015-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO CIDADÃO CARENTE 
- A.A.C.C., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Pindamonhangaba/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 10728/2018/SEI-MCTIC

 

 

Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

  

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/03/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2765870 e o código CRC 03C63CCC.
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312406)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 77



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312406)         SEI 53900.017059/2015-44 / pg. 84



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017059/2015-44.

Entidade: Associação de Apoio ao Cidadão Carente - A.A.C.C..

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4325434 e o código CRC D244FBAF.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017059/2015-44,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Apoio ao Cidadão Carente -
A.A.C.C., inscrita no CNPJ nº 02.736.477/0001-65, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 22 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pindamonhangaba, estado de São Paulo, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12850/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4034/2017, de
28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 4325434
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EM nº 00668/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017059/2015-44, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Apoio ao Cidadão Carente - A.A.C.C., inscrita no CNPJ nº 02.736.477/0001-65, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pindamonhangaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12850/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4034/2017, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35846/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017059/2015-44

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681403 e o código CRC A44904BE.

Referência: Processo nº 53900.017059/2015-44 SEI nº 4681403
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